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Apresentação 
O presente documento “Orientações para a Atenção a Crianças e Adolescentes Mi-

grantes Internacionais e suas Famílias, no Âmbito do Sistema Único de Assistên-
cia Social (SUAS)”, tem como objetivo reunir orientações gerais que possam apoiar ges-
toras(es) e trabalhadoras(es) na atenção a este público. A proteção às crianças e aos 
adolescentes migrantes exige ações que considerem as especificidades desta etapa do ci-
clo de vida e da condição de migrantes, a família, as oportunidades de inclusão em no-
vos contextos de vida e de construção de novos laços de pertencimento comunitário. 

Este documento é complementar ao “Orientações para o Atendimento a Migrantes Interna-
cionais no Sistema Único de Assistência Social (SUAS)1”, que possui orientações gerais volta-
das à qualificação do atendimento a pessoas migrantes nos diversos equipamentos e serviços 
socioassistenciais a pessoas migrantes em geral e devem ser lidos de forma complementar. 

a.	 Estes documentos são fruto dos Acordos de Cooperação Técnica firmados entre a 
Agência da ONU para as Migrações (OIM), a Agência da ONU para as Migrações e do 
Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), ambos com o MDS. Estes acordos 
materializam a longa parceria e o compromisso compartilhado entre o Brasil e a Orga-
nização das Nações Unidas com a estruturação de estratégias de proteção e inclusão 
social do público migrante no país.

A elaboração deste documento se baseou: 

a.	 na constituição, em janeiro de 2023, da Câmara Técnica de Refugiados e Migrantes no 
SUAS da Comissão Intergestores Tripartite, a qual debateu aspectos importantes para 
o fortalecimento do SUAS no atendimento aos migrantes;

b.	 na experiência do MDS e da OIM no projeto “Avaliação e Atualização do Plano Nacio-
nal de Convivência Familiar e Comunitária (PNCFC)”, que envolveu diversos parceiros e 
apoiadores. A realização de estudos, as recomendações específicas acerca da proteção 
da convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes migrantes2  e o debate 
entre diversos atores ao longo do projeto contribuíram para a ampliação de conheci-
mentos sobre as especificidades das crianças e dos adolescentes migrantes e suas famí-

1 Disponível em: https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/publicacoes-para-atendimen-
to-de-migrantes-e-refugiados-sao-lancadas-na-13a-conferencia-nacional-de-assistencia-social/guia_suas_oim_mds.pdf

2 O documento “Recomendações para a inclusão da temática de crianças e adolescentes refugiadas e migrantes no Plano Nacional de Convivência Fami-
liar e Comunitária”, foi elaborado por um Grupo de Trabalho, liderado pela OIM, que reuniu representantes das Aldeias Infantis SOS, AVSI Brasil, UNICEF, 
e os atuais MDS e Ministério da Justiça e Segurança Pública.

https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/publicacoes-para-atendimento-de-migrantes-e-refugiados-sao-lancadas-na-13a-conferencia-nacional-de-assistencia-social/guia_suas_oim_mds.pdf 
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/publicacoes-para-atendimento-de-migrantes-e-refugiados-sao-lancadas-na-13a-conferencia-nacional-de-assistencia-social/guia_suas_oim_mds.pdf 
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lias, visando a inclusão desta temática na atualização do PNCFC3;  

c.	 nos cursos à distância desenvolvidos pela OIM em uma parceria com o MDS e a Escola 
Virtual de Governo da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) sobre crian-
ças e adolescentes migrantes4 e sobre proteção socioassistencial a migrantes5;

d.	  na experiência do MDS e das agências da ONU no contexto da resposta humanitária 
ao fluxo de venezuelanos e do atendimento a reassentados afegãos e sírios no Brasil.

E, por fim, o documento contou com a revisão e as contribuições do Fundo das Nações Unidas 
para a Infância (UNICEF), com o olhar sempre atento sobre a proteção dos direitos das crian-
ças e adolescentes ao redor do mundo. 

Este documento está organizado em 4 principais eixos: 

i.	 Contextualização e conceitos: Migrações internacionais de crianças e adolescentes; 

ii.	 Marcos normativos de proteção às crianças e aos adolescentes migrantes; 

iii.	A relação do SUAS com as crianças migrantes: Diretrizes para a atenção a crianças e 
adolescentes migrantes internacionais no âmbito do SUAS;

iv.	Orientações para proteção a crianças e adolescentes em situações especificas. 

Organizado de forma didática, o documento apresenta, ainda, relatos de três experiências, 
sendo uma do município de Esteio; outra da organização Junta de Missões Nacionais; e uma 
terceira que aprofunda na experiência dos dois postos do Cadastro Único no âmbito da Ope-
ração Acolhida em Roraima, que podem contribuir para apoiar a gestão e os trabalhadores do 
SUAS que atuam com esse público em outras localidades do país.

O documento foi disponibilizado para consulta pública de 20 de março a 05 de abril de 2024 
para contribuição de gestores, trabalhadores e usuários da rede SUAS, assim como parceiros 
da sociedade civil atuantes em contextos emergenciais, mas aguardou a finalização e entrega do 
produto da Câmara Técnica de Refugiados e Migrantes no SUAS para a Comissão Intergestores 
Tripartite, realizado em plenária no dia 31 de julho de 2025. 

Agradecemos a todos aqueles que contribuíram direta ou indiretamente para a elaboração 
dessa publicação! A expectativa é que estas orientações possam contribuir para qualificar a 
gestão e o atendimento no SUAS na atenção às especificidades de crianças e adolescentes mi-
grantes e suas famílias, visando sua proteção e inclusão social. 

Boa leitura!
3 Disponível em: http://blog.mds.gov.br/redesuas/avaliacao-e-atualizacao-do-plano-nacional-de-convivencia-familiar-e-comunitaria/

4 Disponível em: https://www.escolavirtual.gov.br/curso/381

5 Disponível em: https://www.escolavirtual.gov.br/curso/382

http://blog.mds.gov.br/redesuas/avaliacao-e-atualizacao-do-plano-nacional-de-convivencia-familiar-e-comunitaria/
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/381
https://www.escolavirtual.gov.br/curso/382
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1
MIGRAÇÕES

INTERNACIONAIS
DE CRIANÇAS

E ADOLESCENTES

1.1. MIGRAÇÕES INTERNACIONAIS NO MUNDO

A migração internacional contemporânea é um fenômeno global, complexo e multidimensio-
nal. Diversas variáveis – de natureza política, econômica, religiosa, territorial, ambiental e étnica 
– podem explicar os fluxos migratórios atuais. Indivíduos e famílias podem migrar, de forma 
voluntária e em condições seguras, motivados por fatores associados a laços afetivos, intercâm-
bios culturais, novas oportunidades, maiores possibilidades de acesso a serviços e bens, entre 
outras razões.

É importante mencionar que a migração internacional também traz vários benefícios. Além de 
fomentar o multiculturalismo nas sociedades, a migração é um importante motor do desen-
volvimento, principalmente para os próprios migrantes e os países de destino. O mundo que 
conhecemos atualmente é resultado de movimentos migratórios ao longo da história, de forma 
que, migrar faz parte da dinâmica humana e é um componente essencial de nossa existência.

Por outro lado, as pessoas podem migrar devido a circunstâncias relacionadas a desastres am-
bientais, conflitos, crises humanitárias, pobreza, violência generalizada, perseguição, entre ou-
tras, que geram ou agravam situações de vulnerabilidade e risco e forçar as pessoas a deixarem 
seus países de origem. A migração resulta muitas vezes na separação de seus membros, no 
afastamento das redes de apoio e nas dificuldades de acesso a serviços básicos nos novos 
contextos. As questões relacionadas ao contexto e a fatores subjetivos, individuais e afetivos 
podem ter um papel importante na decisão de migrar. Este cenário deve ser observado pelas 
políticas públicas para a atenção a este público e a compreensão de suas dinâmicas. 

Por ausência ou insuficiência de renda e até mesmo de políticas de habitação que alcancem este 
público nos novos contextos de vida, uma grande parcela dos migrantes não consegue aces-
sar moradias dignas e adequadas e acaba vivendo em locais caracterizados pela precariedade, 
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nos centros urbanos, periferias, em unidades de acolhimento institucional ou, até acabam em 
situação de rua. Assim, o texto também chama a atenção para a importância de se contemplar 
nas ações de planejamento das políticas – que envolvam educação, saúde, assistência social, 
documentação, transporte, habitação, cultura e lazer – o atendimento ao público migrante, 
considerando suas especificidades, necessidades e diferentes configurações, como as famílias 
com crianças e adolescentes, com pessoas idosas e com pessoas com deficiência.

A migração de crianças e adolescentes não é diferente. Pode se dar de forma positiva, para 
acompanhar suas famílias, para se reunir com familiares que estão em outro país, em busca de 
novas oportunidades de trabalho de seus familiares, ou mesmo para novas oportunidades edu-
cacionais. No entanto, elas podem migrar em situações que também as vulnerabilizam, e olhar 
especial, deve ser dado a crianças e adolescentes que migram separadas ou desacompanhadas, 
seja porque estavam separados ou desacompanhados antes da migração ou devido a ela, fre-
quentemente com laços familiares fragilizados. 

Segundo o World Migration Report6 (2022), as mulheres representam 48% dos migrantes in-
ternacionais. Este é um fenômeno recente. Em muitos casos, estas migrações implicam a sepa-
ração entre mãe e filhos, que permanecem nos territórios de origem aos cuidados de outras 
pessoas, majoritariamente mulheres. Tanto nos casos em que ocorre essa separação, quanto 
nos casos em que as mulheres migram acompanhadas de seus filhos, é importante observar as 
necessidades específicas de apoio, com amplo acesso a serviços e direitos.

Conforme o relatório Worlds7 (2007), “a migração transforma, reorienta e muda a dinâmi-
ca das relações familiares” (2007, p.157). O relatório nos traz exemplos de mães e pais que 
migram para fins de trabalho deixando filhas(os) sob cuidado de outros adultos ou avós. Ao 
mesmo tempo que essa possibilidade representa uma alternativa de cuidado das crianças e dos 
adolescentes, com segurança e manutenção de vínculos tanto com o país de origem e sua cul-
tura quanto com a família, também pode levar a conflitos, derivados da separação, da mudança 
de papéis e das diferentes concepções sobre parentalidade e responsabilidades na família.  

Assim, é importante considerar os possíveis impactos da migração nos arranjos familiares e na 
mudança de rotina, papéis e responsabilidades, permeados, ainda, pelas diferentes concepções 
de cuidado e pelas relações afetivas, de gênero e intergeracionais, entre outros aspectos. Com 
estas mudanças podem emergir, por vezes, conflitos – que impactam tanto a parcela familiar 
que migrou como aquela que permaneceu – e outras questões subjetivas, como o sofrimento 
gerado pela separação, pelo acúmulo de responsabilidades e pelas dificuldades da família de 
lidar com a nova condição.

6 Disponível em: https://publications.iom.int/books/informe-sobre-las-migraciones-en-el-mundo-2022

7  Disponível em: https://publications.iom.int/system/files/pdf/living_across_worlds.pdf

https://publications.iom.int/books/informe-sobre-las-migraciones-en-el-mundo-2022
https://publications.iom.int/system/files/pdf/living_across_worlds.pdf
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Outro aspecto importante para o suporte e apoio aos migrantes é o acesso a tecnologias de 
comunicação e mobilidade, que facilitam a manutenção do contato entre os membros da famí-
lia, favorecendo a manutenção dos laços afetivos e o cuidado entre seus membros. Um olhar 
dos Estados para a preservação dos vínculos familiares e a promoção/facilitação da reunifica-
ção familiar é fundamental diante deste cenário global de migração e de seus impactos para as 
famílias.  

Segundo o Department of  Economic and Social Affairs (UNDESA)8, em seu relatório 
“Migration, Urbanization, and the Family Dimension” são recomendações aos Estados-
membros da ONU, para a proteção e inclusão social das famílias migrantes:

(a) Integrar uma perspectiva familiar na formulação de políticas públicas relacionadas 
à migração e à urbanização;

(b) Promover políticas para apoio à reunificação familiar, tendo como objetivo funda-
mental a proteção das famílias e do superior interesse das crianças e dos adolescentes;

(c) Promover sistemas de proteção social que contemplem, sobretudo, as famílias em 
situação de maior vulnerabilidade social, como famílias migrantes; pessoas vivendo em 
moradias precárias, em zonas de conflito ou áreas suscetíveis a desastres; povos indí-
genas; e famílias com pessoa com deficiência;  

(d) Promover a urbanização planejada e sustentável, com infraestrutura adequada, 
transporte e habitação acessíveis; contemplar, no planejamento urbano, as famílias de 
baixa renda, os jovens, as pessoas idosas e pessoas com deficiência, bem como os   
sem-teto e outras populações socialmente marginalizadas;

(e) Investir em espaços públicos seguros e acessíveis, incluindo áreas verdes, para be-
neficiar todos os residentes urbanos, incluindo famílias em situação e maior vulnerabi-
lidade, mulheres, crianças, jovens, idosos e pessoas com deficiência;  

(f ) Investir em campanhas de sensibilização e meios de comunicação social sobre ha-
bitação, emprego, oportunidades educativas e serviços de Assistência Social para as 
famílias migrantes e seus membros; 

(g) Expandir a pesquisa baseada em evidências sobre migração e urbanização e seu 
impacto sobre as famílias, a fim de desenvolver políticas adequadas de apoio às famílias 
migrantes; 

(h) Manter uma perspectiva de gênero na elaboração global das políticas familiares, 
considerando a maternidade transnacional e os migrantes sem acesso a abrigos para 
famílias; 

 (UNDESA, Tradução própria, com adaptações 2022)

8  Disponível em: https://www.un.org/development/desa/family/wp-content/uploads/sites/23/2022/04/Migration-Urbanization-and-the-Family-Dimen-
sion-by-Bahira-Trask.pdf

https://www.un.org/development/desa/family/wp-content/uploads/sites/23/2022/04/Migration-Urbanization-and-the-Family-Dimension-by-Bahira-Trask.pdf
https://www.un.org/development/desa/family/wp-content/uploads/sites/23/2022/04/Migration-Urbanization-and-the-Family-Dimension-by-Bahira-Trask.pdf


18

1.2. O BRASIL DAS MIGRAÇÕES

O Brasil tem um histórico rico e diversificado de migrações de várias nacionalidades ao longo 
de sua história. Desde os primeiros povos indígenas que habitavam a região antes da chegada 
dos colonizadores europeus, até as ondas mais recentes de imigração, o país tem sido um des-
tino para pessoas de diversas origens étnicas e culturais.

Nos séculos XVII e XIX, houve uma grande imigração de europeus, especialmente, portugue-
ses, italianos, alemães e espanhóis, que foram incentivados a se estabelecerem no país para 
trabalhar. O país também recebeu milhares de pessoas africanas submetidas à escravidão, in-
cluindo crianças e adolescentes. Além dos europeus, o Brasil também recebeu imigrantes de 
diversas partes do mundo, incluindo japoneses, árabes, sírios, libaneses, judeus e coreanos, 
entre outros. Esses imigrantes contribuíram significativamente para a formação da identidade 
cultural brasileira, trazendo suas tradições, línguas e costumes.

Nos tempos mais recentes, o Brasil também tem recebido um número crescente de imigrantes 
de países vizinhos da América Latina, como Bolívia, Paraguai e Venezuela, em busca de melho-
res oportunidades econômicas e condições de vida.

Essa diversidade de origens étnicas e culturais é uma característica fundamental da identidade 
brasileira, refletida na culinária, na música, na dança, nas festas e nas tradições do país. A imi-
gração desempenhou um papel importante na construção da sociedade brasileira, tornando-a 
um mosaico vibrante de culturas e influências globais.

A Constituição Federal de 19889 e a Lei de Migração no Brasil10, também conhecida como 
Lei nº 13.445/2017, são consideradas as leis mais receptivas do mundo para migrantes. Essa 
lei substituiu o antigo Estatuto do Estrangeiro e trouxe mudanças significativas em relação à 
proteção dos direitos dos migrantes, buscando garantir uma abordagem mais humanitária e 
igualitária em relação à imigração. Assim, o Brasil é visto como um país que promove a garantia 
dos direitos dos migrantes, colocando o país em uma posição de destaque na luta pela justiça 
migratória e pela promoção dos direitos humanos.

No entanto, o fenômeno migratório, no Brasil, também implica grandes desafios, especialmen-
te em relação ao respeito e à proteção das pessoas migrantes. Isso porque o Brasil tem vivido 
situações de emergência migratória, caracterizadas por um fluxo intenso, significativo e repen-
tino de pessoas. 

9 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm

10 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13445.htm

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13445.htm
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Uma emergência migratória pode sobrecarregar os recursos disponíveis nos locais de destino, 
causar tensões políticas e sociais e criar desafios significativos para os governos e organizações 
que lidam com a situação. Essas emergências exigem respostas rápidas e coordenadas para 
garantir que os direitos e as necessidades das pessoas deslocadas sejam atendidos adequada-
mente. Nestes momentos, os governos muitas vezes trabalham em conjunto para fornecer 
assistência emergencial, abrigo, alimentos, cuidados médicos e outros serviços essenciais às 
pessoas afetadas pela emergência migratória.

1.3.	 MIGRAÇÃO E VULNERABILIDADE

Situações de vulnerabilidades sociais e até mesmo exposição a riscos extremos no contexto 
de origem podem estar associadas à decisão de migrar. Particularmente, durante o trajeto e/
ou após a chegada ao destino, crianças e adolescentes migrantes podem estar mais expostas 
a situações de vulnerabilidades sociais e de riscos. O afastamento de seus territórios, das 
redes de apoio e dos laços comunitários e familiares pode também levar ao agravamento de 
vulnerabilidades sociais e à exposição a riscos pessoais e sociais nos novos contextos de vida.

Vulnerabilidades Sociais: são aquelas decorrentes do ciclo de vida, da situação de 
pobreza, das barreiras enfrentadas pelas pessoas com deficiência, da falta de acesso às 
políticas públicas, da falta de infraestrutura, da ocorrência de discriminações e aparta-

ções. 

Riscos pessoais e sociais: são decorrentes da vivência de situações que impliquem 
na violação de direitos humanos e ameacem a integridade física, psíquica e relacional, 
como violência intrafamiliar, abuso e exploração sexual, trabalho infantil, abandono, 
isolamento, situação de rua, dentre outras.” (COLIN e PEREIRA, 2013, p.109).

Assim, durante o processo migratório, situações de vulnerabilidade ou risco social são bastante 
comuns e podem envolver:

	é Perda ou fragilização de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade, incluindo 
os vínculos de cuidado;

	é Ausência ou significativa limitação das redes de apoio;
	é Estigmatização étnica e cultural; 
	é Situações de exclusão social ou discriminação por condições de pobreza, de raça, 

religião, nacionalidade, entre outros;
	é Insegurança Alimentar; 
	é Pobreza; 
	é Adoecimento;
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	é Dificuldades de acesso à informação e desconhecimento de direitos;
	é Dificuldades de comunicação e diferenças culturais;
	é Ausência ou dificuldade de acesso a documentação;
	é Inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal e informal;
	é Inserção precária ou não inserção no sistema educacional; 
	é Inserção precária ou não inserção em diversas outras políticas públicas, como moradia, 

saúde, alimentação, entre outras;
	é Falta de acesso a serviço de acolhimento provisório;
	é Situação de Rua;
	é Exposição a riscos de violação de direitos, como trabalho infantil, abuso e/ou exploração 

sexual, tráfico de seres humanos, dentre outros.

É fundamental, portanto, que sejam adotadas medidas para prevenir tais situações e proteger 
crianças e adolescentes migrantes e suas famílias. Essas medidas devem considerar, em especial:

•	 Uma compreensão sensível sobre as especificidades e os possíveis impactos da mi-
gração no desenvolvimento e na subjetividade de crianças e adolescentes migrantes 
e para as famílias; 

•	 A viabilização do acesso a recursos de diversas políticas públicas, a fim de favorecer 
a proteção em todas as etapas da migração, incluindo a adaptação de atendimentos 
e a disponibilização de materiais no idioma da criança e adolescente migrante;

•	 A adaptação gradual ao novo contexto de vida deve observar a preservação e a 
valorização da cultura de origem, respeitando ritos, formas de expressão subjetivas, 
linguagens e qualquer manifestação identitária da criança e adolescente migrante. 

 

Além disso, é muito importante que as crianças e adolescentes migrantes e suas famílias contem 
com informações sobre direitos, sistemas nacionais de proteção e formas de acessá-los, pois a 
falta deste conhecimento pode contribuir para o agravamento de vulnerabilidades e exposição 
a riscos durante o trajeto ou após a chegada ao destino.  

A migração também pode ocorrer com crianças e adolescentes desacompanhadas, separadas 
ou vítimas de tráfico de pessoas, que apresentam situação de alto grau de vulnerabilidade e de 
exposição a riscos e ocorrência de violações de direito e violências. Estes fenômenos represen-
tam um desafio aos Estados e requerem articulações com os países de origem, para a recepção 
no novo território, proteção, acesso a direitos e, sempre que possível, reintegração familiar.

Frente a este contexto, como veremos, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) pode 
contribuir diretamente na proteção de famílias migrantes, visando a redução e superação de 
vulnerabilidades e riscos em que se encontram certos grupos ou pessoas migrantes.
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MIGRANTE FRONTEIRIÇO E PENDULAR

A migração pendular pode ser entendida pelo deslocamento diário, frequente ou sazonal, no 
qual a pessoa migrante alterna seu cotidiano de vida entre sua residência e outro município, 
estado ou país, em busca de acesso a serviços de saúde e assistência social, formação acadê-
mica, trabalho, dentre outros motivos. Portanto, essa mobilidade pendular não ocasiona uma 
transferência definitiva da pessoa migrante para outro lugar.

Geralmente, migrantes pendulares internacionais são migrantes que residem em zonas frontei-
riças e transitam regularmente entre dois países, com possibilidade de efetuar várias entradas e 
saídas por dia, com o devido registro, através do mesmo posto da Polícia Federal. Laços afeti-
vos e familiares em ambos os territórios ou a busca ao acesso à saúde são alguns motivos para 
a migração pendular de crianças e adolescentes.  

No Brasil, a Lei de Migração define como residente fronteriço a pessoa nacional de país limítro-
fe ou apátrida que conserva a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho.

TRABALHADORES(AS) MIGRANTES

São as pessoas que estão engajadas em atividade remunerada em um país do qual não são 
nacionais. Essa definição foi adotada em um instrumento internacional chamado Convenção 
Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Mem-
bros das suas Famílias14, que visa a garantia de direitos a migrantes em diversas situações. Im-
portante ressaltar que a convenção trata, ainda, dos direitos dos membros de famílias trabalha-
dores, garantindo também o direito de crianças e adolescentes que migram com seus pais. No 
caso de crianças e adolescentes, a idade mínima para o trabalho no Brasil deve ser respeitada, 
em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990), que proíbe 
o desempenho de qualquer atividade laboral por menores de 16 anos, podendo o adolescente 
trabalhar como aprendiz a partir dos 14 anos. 

REFUGIADOS(AS)

O instituto do refúgio foi regulamentado com a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados 
de 1951. Regulamentando a Convenção, o Brasil, em 1997, promulgou a Lei nº 9.47415, definin-
do critérios e procedimentos para a solicitação de refúgio em território pátrio.

14 Disponível em: https://www.oas.org/dil/port/1990%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20Internacional%20sobre%20a%20Protec%C3%A7%-
C3%A3o%20dos%20Direitos%20de%20Todos%20os%20Trabalhadores%20Migrantes%20e%20suas%20Fam%C3%ADlias,%20a%20resolu%C3%A7%-
C3%A3o%2045-158%20de%2018%20de%20dezembro%20de%201990.pdf

15 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9474.htm
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Uma pessoa refugiada é aquela que se encontra fora do seu país por causa de um fundado te-
mor de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, pertencimento a grupo social, 
opinião política ou situação de grave e generalizada violação de direitos humanos, e que não 
pode (ou não quer) voltar para o seu país de origem por risco à sua vida e dignidade. No Brasil, 
o reconhecimento da condição de refugiado se dá pelo Comitê Nacional para os Refugiados 
(Conare), órgão colegiado vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) que 
delibera sobre as solicitações de refúgio.

O aumento no número de pedidos de refúgio e do fluxo migratório em geral trouxe novos 
desafios, um deles se relaciona com o tratamento que deve ser dado pelo Defensor Público às 
crianças e adolescentes migrantes desacompanhados em território nacional de seu responsável 
legal. Como forma de dar solução a esse problema, o CONANDA, o Conare, o Conselho 
Nacional de Imigrantes (CNIg) e a Defensoria Pública da União (DPU) editaram resolução 
conjunta estabelecendo procedimentos para a regularização migratória, principalmente através 
do pedido de refúgio, e medidas de proteção a esse grupo específico de imigrantes (BRASIL. 
Resolução conjunta CONANDA, Conare, CNIg e DPU. 09 de agosto de 2017).

APÁTRIDAS

Segundo a Lei de Migração, é a pessoa que não é reconhecida como nacional de nenhum 
Estado, conforme sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, 
de 1954, promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 200216, ou assim reconhecida 
pelo Estado brasileiro. O status de apátrida, no mundo, pode gerar uma série de violações de 
direitos básicos, por falta de acesso a documentação. Pessoas apátridas não têm os direitos de 
proteção diplomática assegurada pelo país e o direito inato de permanência ou o direito de re-
torno a esse país em caso de viagem. A legislação brasileira prevê um instituto protetivo espe-
cial para apátridas, incluindo a opção pela naturalização brasileira ou a autorização de residência 
concedida em caráter definitivo, inclusive para crianças e adolescentes. Crianças e adolescentes 
seguem os princípios da referida convenção. 

RETORNADOS(AS) OU REPATRIADOS

São pessoas migrantes que não podem ou não querem permanecer no país de acolhimento ou 
de trânsito e que regressam a seus países de origem. Há subcategorias que descrevem a forma 
como o retorno é implementado, por exemplo, retorno voluntário (baseado na livre vontade 
da pessoa migrante), forçado ou obrigatório (com base em decisão administrativa ou judicial), 
assistido (realizado com apoio logístico e financeiro), independente e espontâneo. 

16 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4246.htm
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Os conceitos de retornados e repatriados não estão firmados pela legislação brasileira, embo-
ra, sejam usados no dia a dia do país. É necessário ainda aprofundamento legal dos mecanismos 
de repatriação tanto de brasileiros voltando para o país (muitas vezes em situação de vulnera-
bilidade), quanto de estrangeiros que querem retornar aos seus países de origem. 

VÍTIMAS DE TRÁFICO DE PESSOAS

A legislação penal brasileira (Código Penal) considera tráfico de pessoas: 

Art. 149 – A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou 
acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com 
a finalidade de: 
I.	 Remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 
II.	Submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 
III.	 Submetê-la a qualquer tipo de servidão; 
IV.	 Adoção ilegal; ou 
V.	  Exploração sexual (149-A, do Código Penal).

Em outras palavras, são três elementos que caracterizam o tráfico de pessoas:

	é A ação: agenciar, aliciar, permitir ou facilitar o recrutamento, transporte, transferên-
cia ou o alojamento de pessoas para serem exploradas.

	é As maneiras de recrutar: violência, ameaças (físicas, verbais, psicológicas), coação, 

fraudes, entre outras. No caso de crianças e adolescentes, uma situação é conside-
rada tráfico mesmo quando não observada a existência de maneiras específicas de 
recrutamento.

	é Os fins: exploração sexual, venda de órgãos, adoção ilegal, servidão, trabalho es-

cravo. Crianças e adolescentes podem ser destinados para a adoção ilegal, para a 
exploração infantil, para o trabalho - serviço doméstico, trabalho escravo em cam-
pos, minas, plantações e fábricas - ou sexual - prostituição e corrupção de menores, 
pornografia infantil, abuso sexual – e para atividades criminais, roubo ou uso militar. 

Importante lembrar que crianças e adolescentes também estão suscetíveis ao tráfico de pes-
soas. 
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ADOÇÃO  

Nos termos do ECA, a adoção “é uma medida excepcional e irrevogável, de colocação em fa-
mília substituta, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manutenção 
da criança ou adolescente na família natural ou extensa” (Art. 39, § 1º). 

Conforme o art. 41, a “adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos 
e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os 
impedimentos matrimoniais”. 

Segundo o art. 51 do ECA, “considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente 
possui residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, relati-
va à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada 
pelo Decreto n º 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar criança ou adolescente em outro 
país parte da Convenção”. Nos termos do art. 51, § 1º, inciso II, a adoção internacional somen-
te terá lugar “quando comprovada a inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil 
com perfil compatível com a criança ou adolescente”. 

Lembrando que a adoção ilegal se refere ao processo de adoção que ocorre fora dos canais 
legais estabelecidos pelas autoridades competentes de um país e, que, portanto, é crime.

CUIDADO ALTERNATIVO

Segundo a Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas para Cuidados Alternativos das 
Crianças17, de 2009, crianças e adolescentes em cuidados alternativos são aqueles que, pelas 
mais diversas razões, encontram-se afastados do convívio parental.  Enquanto perdurar o afas-
tamento, os cuidados alternativos podem ser prestados em serviços de acolhimento (familiar 
ou institucional). No Brasil, o afastamento da criança e do adolescente do convívio familiar e 
o encaminhamento para serviço de acolhimento é medida protetiva de caráter excepcional e 
provisório, aplicada pela autoridade judiciária ou pelo Conselho Tutelar, nos termos do ECA. 
Durante o acolhimento, deve-se buscar a preservação dos vínculos com a família de origem e 
a retomada do convívio familiar, prioritariamente com a família de origem (natural ou extensa 
com vínculos) ou, na sua impossibilidade, por meio do encaminhamento para adoção.

17 Disponível em: https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/N09/470/35/PDF/N0947035.pdf ?OpenElement

https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/N09/470/35/PDF/N0947035.pdf?OpenElement
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As Diretrizes das Nações Unidas para Cuidados Alternativos das Crianças de 200918 estabe-
lecem princípios gerais com objetivo de promover políticas públicas que fortaleçam as pos-
sibilidades das famílias de cuidar e educar seus filhos. Também estabelecem parâmetros para 
a provisão de cuidados alternativos nos casos que exijam o afastamento do convívio familiar, 
sempre baseado no interesse superior da criança ou do adolescente. 

Em 2013, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) apresentou um relatório 
com recomendações destinadas aos Estados para fortalecer a proteção de crianças e adoles-
centes privadas de cuidados parentais, ou que correm o risco de perdê-los. 

No Brasil, além do ECA, as principais normativas que abordam a temática são: o Plano Na-
cional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária19 (CONANDA; CNAS, 2006); e as Orientações Técnicas: Serviços de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes20 (CNAS; CONANDA, 2009). 

Para mais conceitos relacionados à migração, olhar também: https://publications.

iom.int/books/derecho-internacional-sobre-migracion-ndeg34-glosario-

-de-la-oim-sobre-migracion

18 Para mais informações: https://www.oas.org/en/iachr/children/docs/pdf/Report-Right-to-family.pdf  e https://www.oas.org/en/iachr/children/docs/
pdf/Report-Right-to-family.pdf

19 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes%20.pdf

20 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf

https://publications.iom.int/books/derecho-internacional-sobre-migracion-ndeg34-glosario-de-la-oim-sobre-migracion
https://publications.iom.int/books/derecho-internacional-sobre-migracion-ndeg34-glosario-de-la-oim-sobre-migracion
https://publications.iom.int/books/derecho-internacional-sobre-migracion-ndeg34-glosario-de-la-oim-sobre-migracion
https://www.oas.org/en/iachr/children/docs/pdf/Report-Right-to-family.pdf
https://www.oas.org/en/iachr/children/docs/pdf/Report-Right-to-family.pdf
https://www.oas.org/en/iachr/children/docs/pdf/Report-Right-to-family.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes%20.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf
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3
MARCOS NORMATIVOS

DE PROTEÇÃO DE
CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
MIGRANTES

Esta seção traz breves informações sobre marcos normativos no cenário internacional e na-
cional acerca dos direitos de crianças e adolescentes migrantes e suas famílias e reúne algumas 
diretrizes e orientações que podem subsidiar gestores e trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) no atendimento a crianças e adolescentes migrantes e suas famílias, 
visando sua proteção e integração aos novos contextos de vida. 

3.1. MARCOS INTERNACIONAIS

A proteção dos direitos de crianças e adolescentes, incluindo os migrantes, conta com instru-
mentos robustos tanto no direito internacional quanto no direito brasileiro. No direito inter-
nacional, a principal referência é a Convenção dos Direitos da Criança, de 1989 (CDC)21, que 
define a criança como todo ser humano com menos de 18 anos de idade (art. 1). Já no Brasil, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (1990) é a principal referência. 

Tanto a CDC quanto o ECA garantem direitos a todas as crianças 
e adolescentes, independente de nacionalidade, situação migra-
tória, ou qualquer outra característica. De fato, ambos os instru-

mentos explicitamente proíbem a discriminação de crianças, ado-
lescentes e suas famílias, com base em qualquer característica.

21 O termo criança utilizado pelas Nações Unidas e em suas normativas corresponde, no Brasil, a crianças e adolescentes.  Sempre que o CDC é citado 
será mantida a redação original do termo “criança”, que corresponde a criança e adolescente no Brasil.
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A CDC é o tratado internacional com maior adesão entre os países membros das Nações 
Unidas, 196 adesões22, incluindo a do Brasil.  A CDC conta com 54 artigos e garante uma série 
de direitos para todas as crianças e adolescentes. Ela conta com 4 princípios que abrangem 
os direitos garantidos das crianças e dos adolescentes e são orientadores da interpretação de 
toda a Convenção23. São eles:

NÃO DISCRIMINAÇÃO (ART.2): 

“Os Estados-Partes respeitarão os direitos enunciados na presente Convenção e assegurarão 

sua aplicação a cada criança sujeita à sua jurisdição, sem distinção alguma, independente-

mente de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional, 

étnica ou social, posição econômica, deficiências físicas, nascimento ou qualquer outra con-

dição da criança, de seus pais ou de seus representantes legais. Os Estados-Partes tomarão 

todas as medidas apropriadas para assegurar a proteção da criança contra toda forma de 

discriminação ou castigo por causa da condição, das atividades, das opiniões manifestadas 

ou das crenças de seus pais, representantes legais ou familiares”. 

MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA (ART. 3):

“Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por instituições públicas ou privadas 

de bem-estar social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem con-

siderar, primordialmente, o interesse maior da criança”. 

22 Estados-parte da Convenção dos Direitos da Criança, disponível em https://indicators.ohchr.org/

23 Disponível em: https://bibliotecadigital.economia.gov.br/bitstream/123456789/158/1/Decreto99710.pdf

Não discriminação

Vida, sobrevivência
e desenvolvimento

Participação
Interesse superior

da criança

https://indicators.ohchr.org/
https://bibliotecadigital.economia.gov.br/bitstream/123456789/158/1/Decreto99710.pdf
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VIDA, SOBREVIVÊNCIA E DESENVOLVIMENTO (ART. 6):

Os Estados-Partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à vida. Os Estados-

Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento da criança. 

RESPEITO PELA OPINIÃO DAS CRIANÇAS (ART. 12):

“Os Estados-Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a formular seus próprios 

juízos o direito de expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos relacionados 

com a criança, levando-se devidamente em consideração essas opiniões, em função da idade 

e maturidade da criança. Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, a 

oportunidade de ser ouvida em todo processo judicial ou administrativo que afete a mesma, 

quer diretamente quer por intermédio de um representante ou órgão apropriado, em confor-

midade com as regras processuais da legislação nacional”. 

BRASIL, Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, que Promulga a Convenção dos 

Direitos da Criança.

Estes quatro princípios guiam toda a interpretação dos direitos das crianças e dos adolescentes, 
inclusive a sua aplicação às situações concretas, incluindo migrantes, refugiados, solicitantes de 
refúgio e apátridas. A CDC faz referência, ainda, a temas relacionados à mobilidade interna-
cional, como o direito ao nome e a uma nacionalidade (art. 7), direito à identidade, incluindo a 
nacionalidade (art. 8), crianças refugiadas (art. 22), prevenção do tráfico de crianças (art. 35), 
entre outros. Dispõe ainda de três protocolos facultativos24, sendo o primeiro voltado ao tema 
da venda de crianças e adolescentes, exploração sexual e pornografia, o segundo voltado ao 
envolvimento de crianças e adolescentes em conflitos armados, e o último ao procedimento 
de comunicações.

O Comitê sobre os Direitos da Criança, órgão das Nações Unidas, responsável por supervi-
sionar a implementação da CDC, tem competência para formular Comentários Gerais que es-
clarecem a interpretação de dispositivos desse tratado. Com relação a crianças e adolescentes 
migrantes, destacam-se os:

24 Disponíveis em: https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca#protocolo_venda, https://www.unicef.org/brazil/convencao-so-
bre-os-direitos-da-crianca#protocolo_conflitos e https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca#protocolo_comunicacoes 

https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca#protocolo_venda
https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca#protocolo_conflitos
https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca#protocolo_conflitos
https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca#protocolo_comunicacoes
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a.	 Comentário Geral nº 6 - aborda a proteção de crianças e adolescentes desacompanha-
dos e separados de suas famílias fora de seus países de origem. O Comentário amplia 
a proteção de crianças separadas e desacompanhadas ao tratar de situações em que 
crianças se encontram fora de seus países de origem, seja por motivos de migração, re-
fúgio, deslocamento forçado ou outras circunstâncias. Destaca a importância de garan-
tir a proteção integral dessas crianças, assegurando-lhes acesso a direitos fundamentais, 
como cuidados adequados, saúde, educação, proteção contra abusos e exploração, e 
o direito à reunificação familiar, sempre que possível e no melhor interesse da criança. 
Ressalta a necessidade de cooperação internacional para lidar com essas situações, en-
volvendo os países de origem, trânsito e destino das crianças, bem como organizações 
internacionais e da sociedade civil, a fim de garantir uma abordagem coordenada e efi-
caz para proteger os direitos dessas crianças.

b.	 Comentário Geral nº 22 - trata do direito das crianças no contexto de migração inter-
nacional de serem reconhecidas como sujeitos de direito. Este comentário é fundamen-
tal para a interpretação e aplicação do artigo 30 da Convenção, que trata desse tema. 
Afirmar para as crianças e adolescentes não apenas direitos civis e políticos, como liber-
dade de expressão e participação, mas também direitos econômicos, sociais e culturais, 
como acesso à educação, saúde, alimentação adequada, entre outros. Enfatiza que as 
crianças devem ser vistas como agentes ativos em suas próprias vidas e na sociedade, 
e que devem ter oportunidades para expressar suas opiniões, ser ouvidas e participar 
das decisões que afetam suas vidas, de acordo com sua capacidade e maturidade. Des-
taca que os Estados devem adotar medidas para capacitar as crianças a exercerem seus 
direitos de forma eficaz.

As normativas da ONU reconhecem que crianças e adolescentes migrantes devem ter garanti-
dos seus direitos à educação, saúde, assistência social, convivência familiar e comunitária, entre 
outros. Ressaltam, ainda, que os direitos da criança e do adolescente migrante, e seu superior 
interesse, devem ser assegurados em conformidade com suas necessidades em todas as situa-
ções, considerando também as especificidades de seu idioma e cultura. Segundo o Comitê dos 
Direitos da Criança:

“considerando a relação especial entre o direito a ser escutada e o me-
lhor interesse da criança, (...) não pode haver uma aplicação correta do 
artigo 3 – melhor interesse - se os componentes do artigo 12 – direito 

a ser escutada -não forem respeitados. Igualmente, o artigo 3 reforça a 
funcionalidade do artigo 12, facilitando o papel essencial das crianças em 

todas as decisões que afetem as suas vidas”

(COMITÊ DOS DIREITOS DA CRIANÇA, 1989, p. 9).
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Em 2014, a proteção das crianças e dos adolescentes migrantes foi enfatizada pelo Parecer 
Consultivo nº 21 da Corte Interamericana de Direitos Humanos25, também conhecido como 
OC-21/2014. Este documento detalha os direitos das crianças e dos adolescentes migrantes 
na região da América Latina, inclusive no Brasil. O Parecer Consultivo resultou de uma provo-
cação feita à Corte pelos quatro países fundadores do Mercosul, sendo, portanto, de particular 
importância para estes países. Entre outros temas, este documento aborda a proibição da pri-
vação de liberdade, a identificação dos riscos a que estão expostas as crianças e os adolescentes 
migrantes, sua proteção integral e as características dos espaços de acolhimento provisório26.

Neste documento, a Corte Interamericana de Direitos Humanos esclarece que uma criança 
ou adolescente não pode ser privada de sua liberdade como consequência da sua condição 
migratória ou da condição migratória dos seus pais ou responsáveis. Importa também dizer 
que, no Brasil, a Lei de Migrações não permite a detenção por situação migratória, nem na es-
fera administrativa nem na criminal. É importante entender esta proibição no sentido 
amplo, ou seja, a privação de liberdade não pode ser utilizada como justificativa 
para garantir a proteção da criança e do adolescente.

Com respeito à identificação de riscos, a Corte ressalta a situação de vulnerabilidade em que 
podem se encontrar as crianças e os adolescentes no contexto da migração, e os riscos sociais a 
que podem ser expostas - de ser vítimas de violência e violação de direitos, incluindo o risco do 
tráfico de pessoas, ou a possibilidade de que, durante o processo migratório, possam vir a ficar 
desacompanhadas ou separadas. Para isto, é preciso considerar todo o processo migratório, já 
que crianças e adolescentes podem estar expostos a riscos sociais ou acabar desacompanhadas 
ou separadas durante o trajeto ou mesmo depois de chegar às comunidades de acolhida.

Ressalta-se ainda a importância do acesso à documentação e à regularização migratória para as 
crianças e adolescentes migrantes, inclusive para a garantia da sua proteção. No Brasil, crianças 
e adolescentes migrantes têm o direito a acessar sozinhas ou com seus familiares, os procedi-
mentos para regularização migratória, incluindo a solicitação do reconhecimento da condição 
de refugiada27.

25 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS; 2014. Disponível em: https://www.corteidh.or.cr/docs/opiniones/seriea_21_por.pdf  Consulta-
do em 03.12.2023

26 Para um resumo dos principais pontos da OC-21/2014, consultar IPPDH, OIM (2016) “Derechos humanos de la niñez migrante”. Disponível em: 
https://www.ippdh.mercosur.int/wp-content/uploads/2018/08/IPPDH-MERCOSUR-Derechos-Humanos-de-la-Ninez-Migrante.pdf.

27 BRASIL. Resolução conjunta CONANDA, Conare, CNIg e DPU. 09 de agosto de 2017. Disponível em: https://www.in.gov.br/materia/-/asset_pu-
blisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19245715/do1-2017-08-18-resolucao-conjunta-n-1-de-9-de-agosto-de-2017-19245542

https://www.corteidh.or.cr/docs/opiniones/seriea_21_por.pdf
https://www.ippdh.mercosur.int/wp-content/uploads/2018/08/IPPDH-MERCOSUR-Derechos-Humanos-de-la-Ninez-Migrante.pdf
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19245715/do1-2017-08-18-resolucao-conjunta-n-1-de-9-de-agosto-de-2017-19245542
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/19245715/do1-2017-08-18-resolucao-conjunta-n-1-de-9-de-agosto-de-2017-19245542
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No Brasil, elas dispõem de todas as opções de documentação 
migratória para as quais cumprem os critérios, e existe, ainda, a 
hipótese específica de regularização migratória para crianças se-
paradas ou desacompanhadas, prevista pela Lei de Migração (Lei 
nº 13.445, de 24 de maio de 2017) e respectivo regulamento (De-
creto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017), bem como pela Por-
taria do Ministério da Justiça e da Segurança Pública nº 197, de 6 

de março de 201928.

Outro ponto ressaltado pela Corte Interamericana, no OC-21/2014, refere-se às condições 
básicas dos espaços de alojamento de crianças e adolescentes migrantes. Sobre isso, o docu-
mento afirma que espaços de acolhimento provisório disponíveis para crianças e adolescentes 
migrantes devem respeitar, por um lado, o direito à unidade familiar, e por outro, o princípio 
da não separação.

No Brasil, a resolução CONANDA 232/2022 afirma que deverão 
ser envidados esforços para preservação dos vínculos de parentes-
co ou afinidade entre crianças e adolescentes desacompanhados, 

separados ou indocumentados, em especial no processo de acolhi-
mento institucional ou familiar.

O documento da Corte Interamericana, no OC-21/2014 também afirma que caso estejam 
desacompanhados, crianças e adolescentes devem ser acolhidos em espaços distintos aos dos 
adultos. Quando estiverem separados ou acompanhados dos familiares, eles devem ficar aloja-
dos junto com os adultos responsáveis, a não ser que isto seja contrário ao superior interesse 
da criança ou do adolescente. Em todos os casos, é necessário assegurar que as crianças e os 
adolescentes disponham de condições materiais necessárias, de acesso aos direitos fundamen-
tais, e que o acolhimento se dê em um ambiente que não seja privativo da sua liberdade.

28 Disponível em: https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/portarias/PORTARIA_N%C2%BA_197_DE_6_DE_MAR%C3%87O_DE_2019.pdf

https://portaldeimigracao.mj.gov.br/images/portarias/PORTARIA_N%C2%BA_197_DE_6_DE_MAR%C3%87O_DE_2019.pdf
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No Brasil, a resolução CONANDA 232/2022 afirma, no seu Art. 
9º, § 5º, que “será instaurado procedimento de aplicação de me-
didas protetivas previstas no art. 101 da Lei nº 8.069/1990, pela 
autoridade judiciária, pelo Conselho Tutelar nos termos de suas 

competências, seu regimento interno e da Resolução 231/2022 do 
CONANDA, e/ou pelo Ministério Público, nos termos do art. 201, 
VI, da Lei nº 8.069/90 quando recebida a notificação pela autorida-
de de fronteira e sempre que os direitos de crianças e adolescen-
tes forem ameaçados ou violados, nos termos do art. 98 da Lei nº 

8.069/1990”.

É importante destacar ainda outras normativas das Nações Unidas, que também abordam cui-
dados e proteção a crianças e adolescentes, inclusive migrantes, que demandem proteção em 
serviços de acolhimento e medidas para assegurar seu direito à convivência familiar e comu-
nitária. As Diretrizes sobre Cuidados Alternativos da ONU (2009)29 estabelecem orientações 
para garantir a proteção de crianças e adolescentes privados de cuidado parental, inclusive 
migrantes separadas ou desacompanhadas; e a Resolução da Assembleia Geral da ONU sobre 
Direitos da Criança de 2019 (A/RES/74/133)30 dispõe sobre a atenção a crianças e adolescen-
tes sem cuidado parental.

Além destes marcos específicos de crianças e adolescentes, é importante ressaltar que a Lei 
nº 9.474, de 22 de julho de 1997, define mecanismos para a implementação do Estatuto dos 
Refugiados de 1951, e determina outras providências e que o Decreto nº 4.246, de 22 de maio 
de 2002 promulga a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, reconhecendo os direitos e 
deveres de refugiados e apátridas, incluindo crianças e adolescentes. 

É importante ressaltar também a Convenção Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
nº 169 sobre Povos Indígenas e Tribais31. Esse instrumento estabelece padrões mínimos de 
proteção dos direitos dos povos indígenas e tribais em todo o mundo. É o único instrumento 
internacional legalmente vinculante específico para esses grupos. É importante citá-lo, uma vez 
que o Brasil tem sido também foco de migração indígena, que inclui um número substantivo de 
crianças e adolescentes. Aqui apontamos alguns aspectos chave desta resolução: 

29 Disponível em: http://www.neca.org.br/images/apresent._II%20seminario/Guidelines%20Portuguese%20-%20ONU%20CUIDADOS%20ALTERNATI-

VOS%20(1).pdf

30 https://documents.un.org/doc/undoc/gen/n19/426/12/pdf/n1942612.pdf ?token=VzdrKix1kr6ho4oUmV&fe=true

31 Disponível em: https://www.oas.org/dil/port/1989%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20Povos%20Ind%C3%ADgenas%20e%20Tribais%20
Conven%C3%A7%C3%A3o%20OIT%20n%20%C2%BA%20169.pdf

http://www.neca.org.br/images/apresent._II%20seminario/Guidelines%20Portuguese%20-%20ONU%20CUIDADOS%20ALTERNATIVOS%20(1).pdf
http://www.neca.org.br/images/apresent._II%20seminario/Guidelines%20Portuguese%20-%20ONU%20CUIDADOS%20ALTERNATIVOS%20(1).pdf
https://documents.un.org/doc/undoc/gen/n19/426/12/pdf/n1942612.pdf?token=VzdrKix1kr6ho4oUmV&fe=true
https://www.oas.org/dil/port/1989%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20Povos%20Ind%C3%ADgenas%20e%20Tribais%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20OIT%20n%20%C2%BA%20169.pdf
https://www.oas.org/dil/port/1989%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20Povos%20Ind%C3%ADgenas%20e%20Tribais%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20OIT%20n%20%C2%BA%20169.pdf
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	» Direito à autodeterminação dos povos; 
	» Direito à consulta e participação; 
	» Direito à terra e recursos naturais; 
	» Direitos econômicos e sociais; 
	» Respeito à cultura e identidade; e
	» Direito a Medidas especiais de proteção.

A Convenção nº 169 da OIT é um instrumento crucial para promover e proteger os direitos 
dos povos indígenas e tribais em todo o mundo, e tem sido fundamental na luta pela justiça so-
cial, cultural e econômica desses grupos. No entanto, é importante notar que a implementação 
efetiva da Convenção varia entre os países e ainda há desafios significativos a serem enfrentados 
na garantia dos direitos dos povos indígenas e tribais, em especial, de crianças e adolescentes.

3.2. MARCOS NACIONAIS

Por meio da CDC, da Constituição Federal, do ECA e da Lei da Migração, a legislação brasileira 
assegura o reconhecimento das especificidades das crianças e dos adolescentes migrantes e dos 
mesmos direitos atribuídos às crianças e adolescentes brasileiros. Ou seja, todos os direitos e 
proteções são assegurados no Brasil a todas crianças e adolescentes independentemente de 
sua nacionalidade, incluindo os migrantes que estejam vivendo no país e aqueles que se encon-
tram em ponto de fronteira e que buscam admissão ao território nacional, incluindo os direitos 
civis, políticos e sociais (direito à convivência familiar e comunitária, à participação, à saúde, à 
educação, ao esporte e lazer, de acesso a benefícios, entre muitos outros).

No Brasil, a proteção dos direitos de crianças e adolescentes migrantes é assegurada por um 
conjunto de instrumentos legais. Assim, além da CDC, reconhecido pelo Decreto n. 99.710, de 
21 de novembro de 199032, podemos ressaltar também, entre outras: 

	é O art. 227 da Constituição Federal33;

	é Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescentes)34;

	é Lei nº. 13.445/2017 (Lei da Migração)35;

	é Lei nº 13.431/2017 (Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescen-
te vítima ou testemunha de violência)36;

32 Disponível em: https://bibliotecadigital.economia.gov.br/bitstream/123456789/158/1/Decreto99710.pdf

33 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm

34 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm

35 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13445.htm

36 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13431.htm

https://bibliotecadigital.economia.gov.br/bitstream/123456789/158/1/Decreto99710.pdf

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13445.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13431.htm
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	é Decreto nº 9.603/2018 (Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabe-
lece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência)37;

	é Resolução CONANDA nº 232/2022 (Estabelece procedimentos de identificação, atenção 
e proteção para criança e adolescente fora do país de origem desacompanhado, separado 
ou indocumentado, e dá outras providências)38; 

	é Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social)39;

	é Resolução CNAS nº 109/2009 (Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassisten-
ciais)40.

O artigo 227 da Constituição Federal de 1988 estabelece que é dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respei-
to, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Este artigo consagra o princípio da proteção integral, que é uma abordagem holística dos di-
reitos da criança e do adolescente, reconhecendo que eles são sujeitos de direitos e merecem 
cuidado especial em todas as áreas de suas vidas. Isso significa que todas as políticas, programas 
e ações devem priorizar seu bem-estar.

Além disso, o artigo 227 estabelece que a responsabilidade pela efetivação desses direitos é 
compartilhada entre a família, a sociedade e o Estado. No contexto jurídico brasileiro, o artigo 
227 serve como base para a elaboração de políticas públicas voltadas para a infância e a juven-
tude, bem como para a atuação do sistema de justiça em casos relacionados aos direitos das 
crianças e dos adolescentes.

O ECA é composto por 267 artigos e a revisão literária e jurídica sobre esta legislação é mais 
extensa do que se pode empreender neste documento. No entanto, as próximas linhas visam 
relembrar alguns aspectos importantes desta legislação:

Princípio da Proteção Integral: Assim como o artigo 227 da Constituição Federal, o ECA 
também adota o princípio da proteção integral, reconhecendo crianças e adolescentes, incluin-
do as migrantes, como sujeitos de direitos e estabelecendo que eles devem ser protegidos em 
todas as dimensões de suas vidas.

37 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9603.htm

38 Disponível em: https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/21417

39 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm

40 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_N109_%202009.pdf

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9603.htm
https://www.gov.br/participamaisbrasil/blob/baixar/21417
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/resolucao_CNAS_N109_%202009.pdf
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Prioridade Absoluta: O ECA estabelece que a proteção e o atendimento às crianças e aos 
adolescentes, incluindo as migrantes, devem ser pautados pela prioridade absoluta. Isso signi-
fica que, em qualquer situação envolvendo crianças e adolescentes, seus interesses devem ser
priorizados e considerados em primeiro lugar.

Direitos Fundamentais: Além disso, o ECA garante uma série de direitos fundamentais a 
esse grupo, incluindo direitos à vida, à saúde, à educação, à convivência familiar e comunitária, 
ao lazer, à cultura, à liberdade, entre outros. Aqui entende-se também o direito à documenta-
ção necessária e o acesso aos serviços públicos independente da nacionalidade, regularização 
migratória e status migratório.

Direito à Família e à Convivência Familiar e Comunitária: O ECA reconhece o di-
reito das crianças e dos adolescentes à convivência familiar e comunitária. Isso inclui o direito 
à reunificação familiar para crianças migrantes separadas de suas famílias, bem como a garantia 
de que as políticas e práticas adotadas pelo Estado respeitem e promovam esse direito, mesmo 
que seja necessário o diálogo com outros países.

Responsabilidades dos Pais, da Sociedade e do Estado: Assim como no artigo 227 da 
Constituição, o ECA define as responsabilidades dos pais ou responsáveis legais, bem como as 
responsabilidades do Estado na implementação de políticas públicas e programas voltados para 
esse grupo e de toda a sociedade.

Medidas de Proteção e Atendimento: O ECA estabelece diversas medidas de proteção 
e atendimento às crianças e aos adolescentes em situações de vulnerabilidade ou em conflito 
com a lei. Isso inclui medidas como o acolhimento institucional, a colocação em família substi-
tuta, o apoio psicológico, entre outros.

Proteção contra a Discriminação e a Violência: O Estatuto da Criança e do Adoles-
cente proíbe a discriminação de qualquer tipo e garante proteção contra todas as formas de 
violência, incluindo aquelas relacionadas à condição de migrante. Isso significa que crianças e 
adolescentes migrantes têm direito a um ambiente seguro e livre de discriminação em todos 
os aspectos de suas vidas. E coloca sobre o estado brasileiro a responsabilidade do combate à 
xenofobia.

Sistema de Garantia de Direitos: O ECA também estabelece o Sistema de Garantia de 
Direitos, que é composto por diversos órgãos e entidades responsáveis pela promoção, prote-
ção e defesa dos direitos da infância e da adolescência. Isso inclui conselhos tutelares, conselhos 
de direitos, Ministério Público, Poder Judiciário, organizações da sociedade civil, entre outros.
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Em resumo, o ECA oferece uma base sólida para a proteção e promoção dos direitos das 
crianças e adolescentes migrantes, reconhecendo sua vulnerabilidade e garantindo que seus 
interesses sejam considerados em todas as políticas e práticas relacionadas à migração.

Já a Lei de Migração, estabelece normas para a entrada e permanência de estrangeiros no 
Brasil. No que diz respeito à proteção de crianças e adolescentes, a Lei da Migração incorpora 
princípios de direitos humanos e promove a garantia de seus direitos fundamentais, alinhando-
-se com o art. 227 da Constituição e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), além dos 
tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário. Assim como o ECA, existe muita literatu-
ra que discute a Lei de Migração e sua relação com a proteção a crianças e adolescentes. Aqui 
vamos também ressaltar alguns aspectos que se considera importantes:

Igualdade de Tratamento: A Lei de Migração estabelece que os migrantes, incluindo crian-
ças e adolescentes, devem receber tratamento igualitário em relação aos nacionais, asseguran-
do-lhes acesso a direitos e serviços essenciais, como educação, saúde e assistência social.

Proteção contra a Discriminação: A lei proíbe qualquer forma de discriminação com base 
na nacionalidade ou condição migratória, garantindo a proteção de crianças e adolescentes 
migrantes contra atos discriminatórios e preconceituosos.

Reunião Familiar: A Lei de Migração reconhece o direito à reunião familiar como um princí-
pio fundamental e estabelece procedimentos para facilitar a reunificação de famílias de migran-
tes, garantindo que crianças e adolescentes possam viver com seus pais ou responsáveis legais. 
Assim, se uma criança ou adolescentes nasce em território nacional, seus país podem solicitar 
residência por tempo indeterminado no Brasil. Se a criança e adolescentes estrangeiro possui 
familiar brasileiro, ela também tem residência garantida no Brasil. 

Proteção Especial: A Lei da Migração prevê medidas especiais de proteção para crianças e 
adolescentes migrantes em situação de vulnerabilidade, incluindo aqueles que são vítimas de 
tráfico de pessoas, exploração sexual, abandono ou outras formas de violência.

Acesso à Educação e à Saúde: A Lei garante o acesso de crianças e adolescentes migrantes 
à educação e à saúde, reconhecendo a importância desses direitos fundamentais para o seu 
desenvolvimento e bem-estar.

Em suma, a Lei de Migração do Brasil busca promover uma abordagem humanitária e inclusiva 
em relação à migração, garantindo a proteção e o respeito aos direitos das crianças e adoles-
centes migrantes, conforme estabelecido nos princípios dos direitos humanos e nos tratados 
internacionais de proteção à infância.
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A Lei nº 13.431/2017, conhecida como Lei da Escuta Protegida, estabelece o sistema de garan-
tia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, garantindo uma 
abordagem integrada e multidisciplinar para o atendimento a esses casos. Essa lei tem como 
objetivo principal assegurar a proteção integral desses indivíduos, evitando a revitimização e 
provendo a resposta adequada. Ela prevê a criação de redes de proteção e atendimento, com 
fluxos integrados, bem como a capacitação de profissionais para lidar adequadamente com 
situações de violência contra crianças e adolescentes. Considerando o contexto da mobilidade 
humana, é fundamental que essa formação inclua violências e violações específicas do proces-
so migratório, bem como a preparação para o atendimento específico, incluindo questões de 
tradução e especificidade de escuta de crianças e adolescentes. Nesse sentido, destaca-se que 
a lei assegura, como direito da criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência, a 
possibilidade de prestar declarações em idioma diverso do português.

O Decreto nº 9.603/2018 regulamenta a Lei nº 13.431/2017, e define diretrizes para a imple-
mentação da lei, detalhando os procedimentos e responsabilidades das autoridades e profis-
sionais envolvidos no atendimento a esses casos. Ele estabelece, por exemplo, procedimentos 
para o registro de situações de violência, as formas de atendimento das vítimas, além de orien-
tações para a capacitação de profissionais e a articulação entre os órgãos responsáveis pela 
proteção dos direitos das crianças e adolescentes. 

Vale a pena ressaltar que o SUAS possui o documento Parâmetros de atuação do Sistema Único 
de Assistência Social no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou teste-
munha de violência41, que dialoga com a Lei nº 13.431/2017 e o Decreto nº 9.603/2018. Além 
disso, o MDS disponibilizou o curso Atenção no SUAS a Crianças e Adolescentes Vítimas ou Tes-
temunhas de Violência42 também para capacitar as equipes a este respeito. Embora o curso não 
seja específico para crianças e adolescentes migrantes, é importante que as equipes do SUAS 
que façam a escuta de crianças e migrantes se capacitem por meio destes materiais. Com o 
apoio do ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, o 
UNICEF disponibilizou, também, o Guia de Orientações Técnicas para Proteção de Crianças e Ado-
lescentes Migrantes, Refugiados e/ou Indígenas Vítimas ou Testemunhas de Violência no Sistema de 
Garantia de Direitos, que dialoga diretamente com a aplicação da Lei 13.431/17 para as crianças 
e adolescentes migrantes43.  

A Resolução CONANDA nº 232/2022 é uma medida importante emitida pelo Conselho Na-
cional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) para estabelecer procedimen-
tos específicos de identificação, atenção e proteção para crianças e adolescentes fora do país 
de origem, quando desacompanhadas, separadas ou indocumentadas. Ela afirma que:

41 Disponível em: http://blog.mds.gov.br/redesuas/parametros-de-atuacao-do-suas-no-sistema-de-garantia-de-direitos-de-criancas-e-adolescentes-vitimas-
-ou-testemunhas-de-violencia/

42 Disponível em: https://novoead.cidadania.gov.br/admin/selection/inforequest/141418

43 Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/media/27761/file/guia-orientacoes-tecnicas-lei-13431.pdf

 http://blog.mds.gov.br/redesuas/parametros-de-atuacao-do-suas-no-sistema-de-garantia-de-direitos-de-criancas-e-adolescentes-vitimas-ou-testemunhas-de-violencia/
 http://blog.mds.gov.br/redesuas/parametros-de-atuacao-do-suas-no-sistema-de-garantia-de-direitos-de-criancas-e-adolescentes-vitimas-ou-testemunhas-de-violencia/
https://novoead.cidadania.gov.br/admin/selection/inforequest/141418
https://www.unicef.org/brazil/media/27761/file/guia-orientacoes-tecnicas-lei-13431.pdf
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A Política de Atendimento à criança e ao adolescente será apli-
cada, em sua integralidade e sem qualquer discriminação e em 

igualdade de condições, a toda criança e todo adolescente fora do 
seu país de origem em todo território nacional.

A resolução define os conceitos de criança desacompanhada, separada e indocumentada (Ca-
pítulo I). Essa resolução reconhece a importância de garantir a proteção integral desses indiví-
duos, em conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal, no ECA e em 
tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário (Capítulo II). 

Ela estabelece procedimentos para a identificação imediata e registro de crianças e adoles-
centes desacompanhados, separados ou indocumentados que chegam ao território brasileiro, 
garantindo que suas necessidades e direitos sejam reconhecidos desde o primeiro contato com 
as autoridades. Ela visa dar proteção e celeridade aos procedimentos relativos a crianças e ado-
lescentes migrantes (Capítulo III). 

Ela também define diretrizes para a prestação de atenção e proteção específica a esses indivídu-
os, considerando suas circunstâncias particulares e necessidades de cuidado, incluindo medidas 
de acolhimento, assistência social, saúde, educação e proteção contra violências. Para assegurar 
os devidos encaminhamentos, prevê, no seu Capítulo IV, análise de proteção, realizada por 
meio de entrevista, com o respectivo preenchimento de Formulário para Análise de Proteção 
(FAP) e derivação para serviços necessários. 

Outros aspectos relevantes que a resolução traz é o estabelecimento de mecanismos para faci-
litar a reunificação familiar de crianças e adolescentes desacompanhados ou separados de suas 
famílias, quando possível e no melhor interesse da criança. Reforça a importância da coopera-
ção internacional para garantir a proteção e assistência adequadas a crianças e adolescentes, 
envolvendo órgãos governamentais, organizações da sociedade civil e agências internacionais. 
A resolução também define papéis claros para os órgãos envolvidos, como DPU, Conselhos 
Tutelares, Polícia Federal, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Ministério Público, e, para 
o SUAS, quando aponta para a necessidade do acolhimento institucional ou familiar. 

Assim, as principais medidas previstas na resolução são:

Identificação: A Resolução define os procedimentos para a identificação de crianças 
e adolescentes migrantes, incluindo a coleta de informações sobre sua identidade, ori-
gem, família e trajetória migratória.
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Acolhimento: Crianças e adolescentes migrantes devem ser acolhidos em locais ade-
quados às suas necessidades, podendo ser encaminhadas para acolhimento institucional 
ou em família acolhedora, quando necessário e no melhor interesse da criança.

Proteção: A Resolução estabelece medidas para proteger crianças e adolescentes mi-
grantes de violência, exploração e abuso.

Repatriação: O retorno ao país de origem apenas poderá ser aplicado no caso em 
que se demonstrar favorável para a garantia de seus direitos ou para reintegração fa-
miliar. O retorno ao país ou região de origem não poderá representar risco à vida, 
integridade pessoal ou liberdade da criança ou adolescente, respeitado o princípio da 
convivência familiar.

Em suma, a Resolução CONANDA nº 232/2022 é um instrumento importante para fortalecer 
os mecanismos de proteção e garantir os direitos das crianças e adolescentes fora do país de 
origem, em especial daquelas que se encontram desacompanhadas, separadas ou indocumen-
tadas. É importante dizer que procedimentos como a análise de proteção, a busca por familia-
res no Brasil ou em outros países e a tomada de decisões judiciais podem ser procedimentos 
que demandam tempo, ao passo que a Resolução possibilitou celeridade e proteção nestes 
momentos.

Seguindo esta temática, é importante dizer que além dos Marcos Normativos, há tam-
bém documentos orientativos importantes nesta temática, que dão direcionamen-
to ao SUAS, a saber:

a.	 Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adoles-
centes à Convivência Familiar e Comunitária44;

b.	 Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes45;

c.	 Guia de Acolhimento Familiar: Orientações para implementação de Serviços de 
Acolhimento em Família Acolhedora46.

Além disso, o Guia para a Proteção de Crianças e Adolescentes Desacompanhadas/os, 
Separadas/os e Indocumentadas/os no Brasil também traz orientações centrais para os 
atendimentos da rede de proteção, observando o regramento da Resolução 23247. 

44 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes%20.pdf

45 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf

46 https://familiaacolhedora.org.br/formacao/guia-de-acolhimento-familiar/

47 https://www.unicef.org/brazil/media/27746/file/guia-protecao-de-criancas-desacompanhadas-e-separadas.pdf

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescentes%20.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf
https://familiaacolhedora.org.br/formacao/guia-de-acolhimento-familiar/
https://www.unicef.org/brazil/media/27746/file/guia-protecao-de-criancas-desacompanhadas-e-separadas.pdf
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É importante que os profissionais que atuam diretamente com crianças e adolescentes migran-
tes e suas famílias compartilhem com os mesmos informações sobre estes instrumentos legais 
e os direitos por eles assegurados.

A Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) (Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993) reco-
nhece a criança e ao adolescente como sujeito de direito e prevê a proteção integral como um 
de seus princípios. A Assistência Social é um importante instrumento para garantir a proteção 
integral da criança e do adolescente, pois oferece serviços, programas e benefícios que visam 
atender às suas necessidades básicas e promover seu desenvolvimento integral, os quais se es-
miuçará no próximo capítulo. A LOAS adota o princípio da proteção integral, em conformidade 
com o ECA, assegurando que crianças e adolescentes em situação de risco ou vulnerabilidade 
tenham seus direitos garantidos em todas as suas dimensões. Por fim, a Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais é um instrumento elaborado pelo MDS para padronizar e orga-
nizar os serviços socioassistenciais oferecidos no país. Essa tipificação visa garantir a qualidade 
e a efetividade dos serviços prestados, incluindo aqueles destinados a crianças e adolescentes, 
sobre o qual o próximo capítulo se debruça.
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4
DIRETRIZES PARA A

ATENÇÃO A CRIANÇAS
E ADOLESCENTES

MIGRANTES E
SUAS FAMÍLIAS

4.1. AS SEGURANÇAS DO SUAS

O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) organiza, em âmbito nacional, o conjunto de 
ofertas da política de Assistência Social direcionadas às pessoas e famílias em situação de vul-
nerabilidade e risco social. Além do enfrentamento da pobreza e da garantia do acesso à ren-
da, estas ofertas visam fortalecer vínculos familiares e comunitários, promover a melhoria das 
condições de vida das famílias e apoiá-las no cuidado e proteção. Em breve síntese, as ofertas 
socioassistenciais são orientadas à provisão das seguranças socioassistenciais afiançadas pela 
política de Assistência Social:

•	 Segurança de sobrevivência ou de rendimento e autonomia: visa afiançar 
condições dignas de sobrevivência em determinadas circunstâncias, por meio do 
acesso ao BPC (Benefício de Prestação Continuada), benefícios eventuais, transfe-
rência de renda do PBF (Programa Bolsa Família) e a outras oportunidades; 

•	 Segurança de convívio ou vivência familiar: pautada na centralidade da famí-

lia e no reconhecimento do papel do Estado em apoiá-la, constitui um dos principais 
objetivos dos serviços do SUAS, com destaque para os serviços responsáveis pelo 
acompanhamento familiar na Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Espe-
cial (PSE). Contempla a perspectiva de que vínculos familiares e comunitários são 
fundamentais para assegurar condições protegidas de desenvolvimento humano e 
das relações familiares; 



48

•	 Segurança de acolhida: voltada à proteção em situações excepcionais, nas quais 

seja necessário prover acolhimento provisório em serviços de acolhimento. Integra 

também está segurança, a perspectiva da postura acolhedora que deve orientar 

desde a organização da infraestrutura física dos equipamentos até a postura ética, 

de respeito à dignidade e não-discriminação, que deve estar presente no atendi-

mento direto à população.” 

(COLIN e PEREIRA, 20 anos da Lei Orgânica de Assistência Social, 2013, p. 108).

Relembrar as seguranças socioassistenciais do SUAS é necessário para estabelecer a devida 
relação do SUAS com as garantias fundamentais estabelecidas para promover a proteção social 
e o acesso a direitos das crianças e adolescentes. Essas seguranças visam assegurar o desenvol-
vimento integral desses grupos, assegurando-lhes condições adequadas de desenvolvimento 
físico, psicológico, social e cultural, e contribuindo para a construção de uma sociedade mais 
justa e inclusiva. Estas seguranças são o lastro que usamos para falar um pouco mais sobre as 
diretrizes para o atendimento a crianças e adolescentes no SUAS.

4.2. RESPEITO ÀS ESPECIFICIDADES, PRESERVAÇÃO DA IDENTIDADE 
SOCIOCULTURAL E NÃO DISCRIMINAÇÃO

O desenvolvimento da criança e do adolescente e a formação de sua identidade são influen-
ciados pelas relações familiares e comunitárias e pelo contexto em que vivem, o que envolve 
o país, a comunidade, o território, a cultura, a religião, a língua e os serviços e recursos das 
políticas públicas que acessam. 

A migração pode levar a um processo de “desenraizamento”, devido ao afastamento destes 
vínculos e contextos. Nestas situações, é importante que as crianças e os adolescentes possam 
encontrar, nos locais para onde migram, oportunidades de preservar sua história e identidade 
cultural e construir novos laços de convívio e suporte para lidar com as rupturas com os refe-
renciais conhecidos.

Estes laços com o novo contexto de vida abrangem desde vinculações comunitárias até o 
aprendizado do idioma e a possibilidade de acessar serviços, direitos e proteção e inclusão, 
com oportunidades de se sentirem pertencentes nos novos territórios e comunidades de con-
vívio. O conjunto de serviços e benefícios socioassistenciais deve ser ofertado em respeito às 
especificidades da população migrante e com base no princípio da não discriminação. 
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A escuta qualificada, a utilização de recursos e estratégias que 
possam apoiar a comunicação, a participação e a abordagem in-
tercultural, com conhecimento da cultura, respeito às práticas 

culturais e costumes originários, devem guiar a atuação dos pro-
fissionais do SUAS no atendimento a crianças e adolescentes mi-

grantes e suas famílias nos serviços e equipamentos.

Para assegurar o respeito às especificidades, a preservação da identidade sociocultural e a não-
-discriminação, é fundamental que os profissionais do SUAS tenham oportunidades de ampliar 
os conhecimentos a respeito deste público e de suas especificidades. Além de capacitações e 
da indicação de materiais específicos para estudo sobre a temática, os serviços podem adotar 
outras estratégias cotidianas com esse objetivo, incluindo, por exemplo, atividades que propor-
cionem a participação de migrantes para expressão e compartilhamento de informações com 
as equipes e outros usuários a respeito de sua cultura e costumes. Tais adaptações podem se 
dar de diversas formas, incluindo adaptações no espaço físico (uso de redes, por exemplo), 
adaptações de materiais (uso de brinquedos, jogos ou músicas que são do domínio cultural da 
criança), do linguajar do profissional, entre muitas outras.

Assim, na rotina de funcionamento dos serviços e equipamentos, é importante realizar ativida-
des que possibilitem a escuta e a troca de informações entre profissionais do SUAS, famílias, 
lideranças e de crianças e adolescentes migrantes. Algumas dessas ações podem envolver a 
mobilização das comunidades migrantes próximas ao território ou estimular a participação vir-
tual. Em locais com alta demanda, pode-se contar com o recurso da supervisão e a composição 
das equipes, podendo contar, ainda, com a presença de migrantes para o desenvolvimento de 
atividades ou de outros profissionais que atuam no atendimento direto a esse público.
 
Essas atividades podem contribuir para: i) favorecer a expressão e a valorização da cultura, 
história e identidade sociocultural de migrantes; ii) fomentar a participação e o protagonismo 
de crianças e adolescentes migrantes e de suas famílias, de acordo com as suas capacidades; 
iii) facilitar a compreensão destes sujeitos, de suas especificidades socioculturais, de suas tra-
jetórias e condições de vida; e iv) apoiar a construção de vínculos comunitários e fomentar a 
integração no território. 

Além disso, é fundamental pensar em atividades que favoreçam a compreensão, a empatia, e 
a não discriminação de pessoas migrantes também por parte dos demais usuários do SUAS. A 
troca de informações, a ampliação de conhecimentos e de atividades que propiciem o convívio 
e a construção de novas vinculações comunitárias são importantes estratégias no âmbito do 
SUAS. Um exemplo é a realização, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), de atividades lúdicas e culturais que favoreçam o alcance deste objetivo, a partir de 



50

sugestões das famílias, lideranças ou das próprias crianças e adolescentes migrantes, como por 
exemplo, realizar atividades lúdicas da cultura original das crianças e adolescentes, proporcio-
nar a expressão, compartilhar músicas e brincadeiras das diferentes culturas.

Por outro lado, também é importante oportunizar atividades que contribuam para a compre-
ensão, por parte das crianças e adolescentes migrantes e de suas famílias, da cultura brasileira 
e do novo território onde estiverem inseridos. Esse conhecimento mútuo pode favorecer a 
construção de relações comunitárias mais empáticas, baseadas no respeito e na não discrimi-
nação, e facilitar a integração de crianças e adolescentes migrantes aos novos contextos, com 
preservação de sua identidade sociocultural e oportunidades de construção de novos vínculos 
comunitários e de pertencimento.

Além da inclusão dessas atividades nos serviços socioassistenciais, os profissionais do SUAS 
devem buscar a articulação com as ofertas e equipamentos de outras políticas públicas e outros 
recursos do território, de modo a otimizar também outros recursos disponíveis, como escola, 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), parques, praças, universidades, associações etc.
 

É importante criar mecanismos para atender às especificidades das 
famílias migrantes como: adaptação de metodologias de atendimento 
com contribuições de profissionais da antropologia (onde for possível e 
necessário); supervisão por profissionais mais especializados; contrata-
ção de facilitadores pertencentes aos grupos atendidos; e realização de 
estudos e pesquisas sobre a cultura, costumes e arranjos familiares nos 

países de origem dos migrantes.

4.3. SUPERAÇÃO DE BARREIRAS LINGUÍSTICAS E DE DIFICULDADES NA 
COMUNICAÇÃO

É importante direcionar esforços para uma comunicação precisa e compreensível nos atendi-
mentos, em todas as ações e encaminhamentos. A comunicação deve ser feita em um idioma 
que as crianças e os adolescentes compreendam e com uma linguagem adequada a seu estágio 
de desenvolvimento e grau de compreensão. Se necessário, pode-se recorrer ao apoio de 
intérpretes e mediadores culturais, de representantes dos próprios grupos de migrantes que 
tenham domínio do português e/ou de universidades e escolas de idiomas, ao uso de materiais 
com imagens ou textos traduzidos e até mesmo de recursos tecnológicos que facilitem a comu-
nicação (como aplicativos e programas que contem com tradutor de voz em tempo real). Além 
das barreiras de idioma, é importante evitar o uso de linguagem técnica, de difícil compreensão.
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Intérpretes, mediadores socioculturais e mediadores socio-interculturais desempenham papéis 
distintos, embora ambos estejam envolvidos na comunicação entre pessoas de diferentes cul-
turas ou idiomas. 

Intérpretes: são profissionais especializados na tradução oral de comunicação entre 
pessoas que falam idiomas diferentes. Eles são técnicos da língua, mas não necessaria-
mente da cultura; 

Mediadores socioculturais: atuam como intermediários entre diferentes grupos 
culturais, ajudando a superar barreiras de comunicação, compreensão e adaptação cul-
tural. Geralmente, são da cultura de origem dos migrantes ou de culturas próximas. 
Muitas vezes, são voluntárias(os) ou lideranças da própria comunidade;

Mediadores socio-interculturais: são profissionais que navegam tanto na adap-
tação cultural, mas que também fazem parte do corpo da política pública, também se 
aprofundam nos objetivos e estratégias do próprio serviço, isto é, são trabalhadores 
do SUAS, geralmente migrantes, que conseguem fazer a oferta do serviço de forma 
culturalmente adaptada. No caso de crianças e adolescentes, recomenda-se um me-
diador sociocultural que também tivesse capacitação em atendimento especializado a 
crianças e adolescentes e que seja capaz de fazer o vínculo profissional-usuário.

Caso nenhuma destas opções esteja disponível, ferramentas tecnologias de tradução simultâ-
nea podem também ser usadas. 

Em caso de crianças e adolescentes com deficiência, é preciso adotar medidas adicionais, que 
assegurem a acessibilidade para favorecer sua comunicação e interação no atendimento. Além 
de recursos de acessibilidade, outras crianças, adolescentes e adultos com quem convivam ha-
bitualmente podem também apoiar a comunicação com as(os) profissionais do SUAS. 

Finalmente, é fundamental que crianças e adolescentes migrantes tenham a oportunidade de 
aprender o português, por meio do acesso à educação e a outros recursos disponíveis na co-
munidade que possam favorecer esse aprendizado. O direito à educação deve ser assegurado 
a toda criança e adolescente migrante que esteja em território nacional. A inclusão em servi-
ços socioassistenciais com oferta de atendimentos coletivos, como o SCFV, pode favorecer 
o aprendizado do português por intermédio da interação cotidiana. Nessas situações, é im-
portante priorizar a realização de atividades que propiciem a compreensão, a participação e a 
expressão das crianças e dos adolescentes migrantes (por exemplo, atividades motoras, corpo-
rais, com uso de recursos visuais etc.). Crianças e adolescentes podem ter maiores facilidades 
para o aprendizado do idioma, o que pode favorecer sua integração nos novos territórios. As-
sim, é importante criar oportunidades também no SUAS para favorecer este tipo de aquisição. 
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É igualmente importante oportunizar aos adultos migrantes oportunidades de acesso ao apren-
dizado do português, o que favorecerá a integração aos novos contextos, incluindo o convívio 
comunitário e o acesso a oportunidades de inclusão no mundo do trabalho. Sobretudo em 
áreas com presença mais intensa de migrantes, é importante viabilizar oportunidades de capa-
citação e aprendizado de idiomas também para as(os) profissionais do SUAS. Isto propiciará 
um ambiente mais seguro e adequado para a criança e o adolescente.

 
4.4.  PRESERVAÇÃO E FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS FAMILIARES

Os vínculos familiares são estruturantes para crianças e adolescentes. 
Eles são primordiais para seu desenvolvimento integral, saudável, for-
mação da identidade e exercício da cidadania, isto é, para sua consti-

tuição enquanto sujeito.

O conceito de família na LOAS é amplo e inclusivo, abrangendo diferentes arranjos familiares, 
como famílias nucleares, famílias monoparentais, famílias reconstituídas, famílias extensas, entre 
outras formas de convivência. O importante é que essas pessoas compartilhem laços afetivos 
e estratégias de sobrevivência, como moradia, alimentação, saúde e educação.

Já o ECA faz a distinção entre família nuclear e extensa, sendo a família nuclear, aquela formada 
pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. Já a família extensa é aquela que se estende 
para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com 
os quais a criança ou o adolescente convivem e mantêm vínculos de afinidade e afetividade 
(ECA, art. 25).

É fundamental que as famílias possam acessar políticas que as apoiem na integração a novos 
contextos, no exercício de sua função de cuidado e proteção, no fortalecimento de seus vín-
culos e na potencialização de recursos para a construção de trajetórias de vida familiar com 
autonomia. 

Assim como no caso de crianças e adolescentes nacionais, todos os esforços devem ser empre-
endidos para que crianças e adolescentes migrantes possam permanecer junto à sua família de 
origem, família extensa ou pessoas com as quais tenham vinculação afetiva significativa, o que 
pode requerer um esforço transnacional.
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Outros países e/ou povos podem apresentar arranjos familiares diferen-
tes da realidade brasileira. Estes precisam ser conhecidos pelas equi-
pes de atendimento e respeitados, seguindo o princípio de proteção à 
criança e ao adolescente migrante e preservação da unidade familiar, 

quaisquer que sejam sua conformação. 

Para crianças e adolescentes migrantes, que já precisam lidar com diversas rupturas e com a 
necessidade de integração a novas circunstâncias com cultura e língua distintas, a separação da 
família ou de responsáveis com os quais tenham ligações afetivas significativas pode ser parti-
cularmente impactante. Assim, esta separação deve ocorrer apenas nas situações em que for 
realmente necessária para preservar seu superior interesse, proteção e integridades física e 
psíquica, pela autoridade competente, nos termos da lei - ECA. 

No caso de crianças e adolescentes migrantes desacompanhados, é fundamental direcionar es-
forços para localizar sua família, restabelecer vínculos e promover a reunificação familiar, salvo 
se isso representar risco à sua proteção e integridade ou de outros familiares. A criança e o 
adolescente devem sempre ser informados e escutados, tendo sua opinião devidamente con-
siderada a respeito das possibilidades (ou impossibilidade) de restabelecimento dos vínculos 
familiares e reunificação familiar, que somente serão feitos no seu melhor interesse.

4.5. INTEGRAÇÃO EM NOVO TERRITÓRIO, CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA E 
VÍNCULOS DE PERTENCIMENTO 

Crianças e adolescentes migrantes inevitavelmente passam por experiências de rupturas com 
seus territórios de origem e com vínculos comunitários significativos, o que impacta direta-
mente em sua subjetividade, identidade e senso de pertencimento. Com a chegada a novos 
contextos, é fundamental que tenham oportunidades de construir novos vínculos comunitários 
e laços de pertencimento com o território. Na infância e adolescência, além do convívio com 
adultos, é particularmente importante o convívio de crianças e adolescentes com seus pares, o 
que pode facilitar sua integração a novos contextos.

Assim, é fundamental que os serviços socioassistenciais oportunizem às crianças e aos adoles-
centes migrantes experiências que favoreçam o conhecimento e a vinculação com o novo ter-
ritório e a construção de novos vínculos comunitários significativos. Nesse sentido, a inclusão 
no SCFV é particularmente recomendada. A inclusão de suas famílias nos serviços socioassis-
tenciais, especialmente nas oficinas do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 
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(PAIF), também pode favorecer a construção de laços com o novo contexto, de vínculos com 
outras famílias e pessoas da comunidade e de redes sociais de apoio, representando oportuni-
dades também de novas vinculações positivas para as crianças e os adolescentes. 

Os serviços socioassistenciais devem também incentivar o convívio entre os grupos de migran-
tes, realizando atividades que favoreçam sua interação, a preservação de sua identidade socio-
cultural e senso de pertencimento, a interação entre crianças e adolescentes, a construção de 
redes sociais de apoio e o fortalecimento do protagonismo e da participação social.

4.6. ESCUTA, EXPRESSÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Toda criança e adolescente tem direito a participar e ser escutado. Este direito está previsto 
no art. 12 da CDC, nos art. 28 §1º e art. 100, XII do ECA e no art. 5º VI, IX e XV da Lei n. 
13.431/2017. No caso de crianças e adolescentes migrantes, é preciso adotar medidas para 
que tenham a oportunidade de participar, de se expressar e serem escutados de uma forma se-
gura e efetiva, considerando sua idade, estágio de desenvolvimento e as formas próprias de ex-
pressão da infância (como brincadeiras, desenhos, pinturas, linguagem corporal e facial e outras 
formas de comunicação não verbal) e adolescência (como dramatização, desenhos, dança etc.). 

Atividades coletivas e culturais, por exemplo, podem favorecer a expressão e a valorização de 
sua origem, história e vivências. Também são importantes alternativas para incentivar o pro-
tagonismo e a participação social, que podem incluir, por exemplo, desde a oportunidade de 
sugerir brincadeiras típicas de sua cultura no atendimento no SCFV, até a participação em es-
paços de deliberação das políticas públicas para propor aprimoramentos na atenção ao público 
migrante. 

Quando estas crianças e adolescentes são vítimas ou testemunhas de violência, identificada seja 
em reveleção espontânea ou por encaminhamento do caso por algum órgão de proteção, os 
profissionais do SUAS podem ser demandados a ouvi-los por meio de uma escuta especializada 
quando necessário para assegurar seu acompanhamento e para a superação das consequências 
da violação sofrida, conforme previsão e definição da Lei n. 13.431/2017. A legislação descreve 
essa escuta em seu art. 7º como “procedimento de entrevista sobre situação de violência com 
criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitando o relato estritamente ao 
necessário para o cumprimento de sua finalidade”. 

Importante ressaltar aqui, que esta escuta especializada não se confunde com depoimento 
especial - atribuição dos profissionais do Sistema de Justiça. No âmbito do SUAS, conforme 
Resolução CNAS nº119 de 4 de agosto de 202348, a escuta qualificada constitui procedimento 
que deve ser observado pelos profissionais na execução dos serviços. No caso da criança e do 

48 Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnas-n-119-de-4-de-agosto-de-2023-507754128

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnas-n-119-de-4-de-agosto-de-2023-507754128
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adolescente migrante, é importante assegurar que sejam consultados quanto ao idioma que 
preferem se manifestar, conforme previsto no art. 4º do Decreto n. 9.603/201849.

As experiências e perspectivas de crianças e adolescentes migrantes são relevantes e devem 
ser levadas em consideração, necessariamente, em processos de tomada de decisão que as 
envolvam. Nestes casos, é importante assegurar a escuta em um idioma que compreendam, 
por profissionais preparados para uma escuta adequada, acolhedora, respeitosa e humanizada, 
com métodos que não as exponham ou tampouco intensifiquem suas experiências de vida do-
lorosas e traumáticas, evitando a revitimização.

O exercício desse direito também é importante em situações de emergência e migração, nas 
quais este público encontra-se particularmente vulnerável. A escuta, a expressão e a partici-
pação podem contribuir para o desenvolvimento integral saudável de crianças e adolescentes 
migrantes e para apoiar a ressignificação de experiências dolorosas e de rupturas, além de re-
forçar sua autonomia e senso de identidade e cidadania. 

As crianças e os adolescentes migrantes também devem ter a oportunidade de participar ati-
vamente, sendo escutados a respeito de ajustes e adequações que possam favorecer a qualifi-
cação de seu atendimento por parte dos serviços socioassistenciais.

4.7. O TRABALHO INTERSETORIAL

A proteção às crianças e aos adolescentes migrantes e suas famílias e o apoio à sua integração 
aos novos contextos exige a atenção de um conjunto de políticas públicas para além da Assis-
tência Social, como a Saúde, a Educação, o Trabalho e Renda, a Habitação, Segurança Alimentar 
e Nutricional, a Cultura, dentre outros. 

Nas localidades com presença de migrantes, a adoção de estratégias e mecanismos que pos-
sam coordenar e integrar os esforços intersetoriais na atenção a este público pode contribuir 
para o alcance de resultados mais efetivos. 

Nesse sentido, a instituição de espaços contínuos de interação entre as diferentes áreas (Co-
missão, Grupo de Trabalho ou outros) e a elaboração conjunta de instrumentos orientadores 
– como resoluções, fluxos e protocolos, por exemplo - podem contribuir para o enfrentamen-
to dos desafios cotidianos, para a troca de conhecimentos e a compreensão da realidade e 
demandas deste público e para a construção de estratégias integradas e mais consistentes para 
seu atendimento.  É importante, ainda, oportunizar espaços e oportunidades de escuta e parti-
cipação social deste público, para o aprimoramento das políticas e práticas de atendimento na 
rede das diversas políticas públicas.

49 Disponível em: https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=9603&ano=2018&ato=5a7gXRE1keZpWTf1d

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=9603&ano=2018&ato=5a7gXRE1keZpWTf1d
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Para atender às demandas de crianças e adolescentes migrantes em situação de vulnerabilida-
de social, é fundamental realizar um trabalho articulado e integrado entre as diversas políticas 
públicas no território para promover uma atenção integral. Isso exige diálogo permanente e 
constante colaboração entre todos os setores envolvidos, considerando também as responsa-
bilidades e limites da atuação de cada um deles. 

É importante que profissionais do SUAS estejam familiarizados com temas relacionados à regu-
larização migratória e com os procedimentos e encaminhamentos a serem adotados nos casos 
de situação migratória irregular, em especial, para crianças e adolescentes50. Recomenda-se, 
particularmente, que estes profissionais conheçam a Lei nº. 13.445/2017 (Lei da Migração) e a 
Resolução nº 232/2022 do CONANDA.

Frisa-se que a ausência de documentos ou a não regularização dos pais ou da criança e do 
adolescente migrante não constitui obstáculo para o acesso aos serviços de assistência social, 
saúde, educação, direito ao registro civil de nascimento, entre outros. Embora não seja com-
petência do SUAS solucionar demandas de regularização migratória, as equipes podem ofertar 
orientação, encaminhamento e acompanhamento às famílias a esse respeito, para que possam 
ter assegurado o acesso a seus direitos no território nacional.

50 Para mais informações sobre regularização migratório no Brasil, acesse o anexo do “Orientações para o Atendimento a Migrantes Internacionais no 
SUAS”.



57



58

5
OS SERVIÇOS

SOCIOASSISTENCIAIS E A
ATENÇÃO A CRIANÇAS E

ADOLESCENTES MIGRANTES
INTERNACIONAIS

NO ÂMBITO DO SUAS

O SUAS reúne um conjunto de ofertas de serviços, benefícios, programas e projetos.

Serviços: reúnem um conjunto de atividades prestadas com intencionalidade e de for-
ma continuada. Com oferta e metodologias de atendimento norteadas pela centralida-
de na família, são reconhecidos pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassisten-
ciais, que contempla a definição, objetivos, provisões, público, as situações atendidas 
e seguranças socioassistenciais a serem afiançadas por cada um dos serviços socioas-
sistenciais. Para sua organização e oferta, os conceitos de vulnerabilidade social e risco 
pessoal e social são basilares. Os serviços devem necessariamente ser conduzidos de 
forma planejada por profissionais que atuem no SUAS com reconhecida competência 
para tal. 

Benefícios: asseguram aos indivíduos provisões no campo da segurança de renda. In-
cluem o BPC e os benefícios eventuais. O BPC garante um salário-mínimo para idosos 
e pessoas com deficiência que devido sua condição não consegue prover suas necessi-
dades por outros meios. O acesso ao BPC exige a comprovação de atendimento dos 
critérios para concessão, conforme regulamentação51, enquanto os benefícios eventu-
ais asseguram provisões às famílias em situações bastante específicas e pontuais, como 
auxílio natalidade e morte, ou em circunstâncias de vulnerabilidade temporária.

51 Para maiores informações sobre procedimentos para concessão do BPC acesse em: Portaria Conjunta MDS/INSS nº 3, de 21 de setembro de 2018

http://blog.mds.gov.br/redesuas/4360-2/
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Os benefícios eventuais visam garantir dignidade e apoio em momentos de necessi-
dade extrema, sendo uma possibilidade para atender as famílias migrantes em suas 
diversas privações como alimentar e documental. 

Programas: norteados pelo princípio da intersetorialidade, articulam ações no SUAS 

e com outras políticas voltadas ao enfrentamento ou promoção de questões específi-
cas, potencializando, dentre outros aspectos, as ações desenvolvidas pelos serviços e 
pelo âmbito da gestão. 

Projetos: com objetivos e temporalidade definidos, visam fortalecer o SUAS poden-
do contemplar aspectos diversos que vão desde o fortalecimento da estruturação da 
rede, com a construção de equipamentos públicos, por exemplo, até a qualificação da 
oferta dos serviços e o aprimoramento da gestão.” 

(COLIN e PEREIRA et all, 20 anos da Lei Orgânica de Assistência Social, 2013, pp 106-107)

A organização das ofertas do SUAS se dá por níveis de complexidade de proteção social: Pro-
teção Social Básica e Proteção Social Especial (de Média e Alta Complexidade).

O primeiro nível de proteção – a Proteção Social Básica (PSB) – tem como objetivo 
apoiar famílias em situação de vulnerabilidade social e prevenir situações de riscos e violações 
de direitos. Assim, as ofertas da PSB são voltadas a: i) enfrentamento da pobreza, por meio do 
acesso a benefícios, transferência de renda e oportunidades para o desenvolvimento da auto-
nomia e participação no mundo do trabalho; ii) incremento de potencialidades e aquisições das 
famílias; iii) ampliação de acesso aos recursos das diversas políticas públicas para a melhoria de 
condições de vida e o suporte a processos de inclusão social; iv) fortalecimento de vínculos  
familiares e comunitários positivos, do protagonismo e da participação social para o exercício 
da cidadania52.

A PSB destina-se à população em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, da 
exclusão social, da falta de acesso a serviços públicos e da fragilização de vínculos familiares e 
comunitários, dentre outras. 

O Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) é o principal equipamento da 
PSB. Presente nos territórios com maiores índices de vulnerabilidade social, é uma unidade 
pública estatal, dos municípios ou do Distrito Federal, implantada de forma descentralizada. 
Como referência para o atendimento no SUAS às famílias em situação de vulnerabilidade, o 
CRAS oferta, obrigatoriamente, o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

52 Referência: Orientações Técnicas sobre o PAIF: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_1.pdf

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_1.pdf
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O CRAS pode ser buscado pela população para inclusão em serviços socioassistenciais da PSB, 
encaminhamentos para a Proteção Social Especial (PSE) ou outras políticas públicas, inclusão no 
Cadastro Único e para orientações e/ou realização de procedimentos para viabilizar o acesso 
a benefícios socioassistenciais e de outras políticas.

Já as ofertas de serviços da Proteção Social Especial (PSE) têm por objetivo prevenir 
agravamentos e apoiar a superação de situações de risco pessoal e social e de violações de 
direitos humanos já instaladas, como violência (física, psicológica, sexual), negligência, abando-
no, situação de rua, trabalho infantil, prática de ato infracional, fragilização ou rompimento de 
vínculos familiares, afastamento do convívio familiar, dentre outras. As ofertas visam fortalecer 
ou reconstruir vínculos familiares e comunitários, romper padrões de relacionamentos com 
violações de direitos e potencializar recursos que possam contribuir para o alcance de condi-
ções de vida mais protegidas às famílias e aos indivíduos. 

As ofertas da PSE estão organizadas, por sua vez, em PSE de Média Complexidade e PSE de 
Alta Complexidade, conforme o agravamento das situações atendidas, o tipo de atendimento 
ofertado e a especialização exigida no âmbito do SUAS para apoiar a proteção dos usuários.
  
A PSE de Média Complexidade compreende ofertas para atender indivíduos e famílias 
que vivenciam situações de risco pessoal e social, com violação de direitos humanos, por meio 
de atendimentos especializados e articulados em rede, voltados à superação de tais situações 
e à proteção de famílias e indivíduos e preservação de sua integridade física e psíquica. O 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) é o principal 
equipamento da PSE de Média Complexidade. Implantado pelos municípios, DF ou estados 
(no caso de CREAS Regional), o CREAS oferta, obrigatoriamente, o Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI).

O CREAS pode ser acessado diretamente pela população ou por meio de encaminhamentos 
da rede, sobretudo pelo CRAS, Conselho Tutelar e órgãos do Sistema de Justiça.

Além do CREAS, existem ainda as unidades de referência do Centro POP e do Centro dia. O 
Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Centro 
POP) é uma unidade pública que tem como objetivo oferecer atendimento especializado para 
pessoas em situação de rua. Esses centros têm como principal finalidade promover a reinserção 
social dessas pessoas, buscando garantir o acesso a direitos, serviços e oportunidades que con-
tribuam para sua inclusão na sociedade. Já o Centro Dia é uma unidade de assistência social 
que tem como objetivo principal oferecer atendimento especializado para pessoas idosas em 
situação de vulnerabilidade ou que se encontram em situação de risco social. Esses centros têm 
como propósito promover o envelhecimento ativo e saudável, garantindo o acesso a serviços 
e atividades que contribuam para o bem-estar físico, emocional e social dos idosos.
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A PSE de Alta Complexidade inclui a oferta de Serviços de Acolhimento, com atendimen-
to 24 horas e suporte de moradia, organizados em distintas modalidades, para famílias e/ou 
indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados. Os serviços de acolhimento são 
voltados: 

“àquelas pessoas que, temporariamente ou não, em qualquer ciclo 
de vida, não contam com a proteção e os cuidados da família de ori-
gem ou família extensa, seja porque foram afastadas do núcleo fa-

miliar por meio de medida protetiva/judicial ou porque o acolhimen-
to tornou-se a medida mais adequada à sua proteção e melhoria da 

sua qualidade de vida”
(BRASIL, 2017, p. 26).

Os serviços de acolhimento são organizados para o atendimento a famílias ou a indivíduos, 
observando ciclo de vida e a situação na qual se encontram. Na PSE, as intervenções exigem 
análise caso-a-caso, atenções mais individualizadas, maior especialização no atendimento, in-
tegração e estreita articulação em rede com as políticas públicas e o Sistema de Justiça, face à 
complexidade das situações e demandas concretas da população por proteção.

Também integra a PSE de Alta Complexidade o Serviço de Proteção em Situações de 
Calamidades Públicas e de Emergências, que é ativado em emergências como desastres 
socio naturais, como enchentes, deslizamentos de terra, incêndios, secas, entre outros eventos 
que causem danos significativos à população e exijam uma resposta imediata e coordenada 
para garantir a proteção e o atendimento às pessoas afetadas.
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Quadro 1: Serviços de PSB e PSE, conforme a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais 

Proteção Serviços
Unidades 
de Oferta

Proteção Social Básica

1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família (PAIF);

CRAS

2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV);

CRAS ou
Centros de 
Convivência

3. Serviço de Proteção Social Básica no domicílio 
para pessoas com deficiência e idosas.

No domicílio

Proteção 
Social 

Especial

Média
Complexidade

1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializa-
do a Famílias e Indivíduos (PAEFI);

CREAS

2. Serviço Especializado em Abordagem Social;
CREAS ou
Centro POP

3. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 
Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liber-
dade Assistida, e de Prestação de Serviços à Comu-
nidade;

CREAS

4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiência, Idosas e suas Famílias;

Centro dia ou 
similares ou 
no domicílio

5. Serviço Especializado para Pessoas em Situação 
de Rua.

Centro POP

Alta
Complexidade

6. Serviço de Acolhimento Institucional;
Unidades de 
Acolhimento

7. Serviço de Acolhimento em República;

8. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
Família
Acolhedora

9. Serviço de Proteção em Situações deCalamida-
des Públicas e de Emergências.

-

(CNAS, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009)
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O acesso ao conjunto de ofertas da política de Assistência Social é garantido a quem dela ne-
cessitar, independentemente da situação migratória ou da nacionalidade. Assim, às crianças e 
aos adolescentes migrantes e suas famílias é assegurado o direito de acesso ao conjunto das 
ofertas do SUAS, conforme suas demandas. 

5.1. TRABALHO SOCIAL COM TERRITÓRIOS, FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS: O 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF) E 
O SERVIÇO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 
(PAEFI)

Um dos processos de trabalho estruturantes na política de assistência social é oTrabalho Social 
com Territórios, Famílias e Indivíduos (TSF), que se desenvolve a partir da identificação e do 
reconhecimento das demandas dos usuários nos serviços de Proteção Social Básica (PSB) e de 
Proteção Social Especial (PSE), de forma centrada na família, considerando, ainda, os territórios 
de vivências. Esse trabalho é realizado pelas equipes de referência do SUAS, especialmente do 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e do Serviço de Proteção e Aten-
dimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI).

O trabalho social desenvolvido no âmbito do SUAS considera que as famílias são diversas, que 
a família se altera no tempo e que as transformações sociais, culturais, econômicas, tecnológi-
cas e migratórias e a falta de acesso a serviços e direitos podem desencadear ou agravar dificul-
dades para proteger e cuidar de suas crianças e adolescentes, necessitando, assim, de suporte 
das políticas públicas.  

O TSF é, portanto, fundamental no atendimento de famílias e indivíduos migrantes, para via-
bilizar o acesso às seguranças socioassistenciais afiançadas pela política de assistência social e 
apoiar a família no papel de proteção e cuidados de crianças e adolescentes. É desenvolvido por 
equipes profissionais e realizado de forma articulada à rede. Envolve intervenções para acesso a 
demandas concretas como renda, benefícios, alimentação, saúde, educação e aprendizagem do 
português, suporte à inclusão social e autonomia das famílias, encaminhamento para inclusão 
em serviços e políticas públicas como escolas e creches, entre outros. Também integra o TSF o 
trabalho com as questões subjetivas da família, com as vulnerabilidades relacionais e o fortale-
cimento de vínculos e das relações familiares positivas.
 
Pessoas migrantes - crianças, adolescentes ou adultas - podem sofrer situações de abuso ou 
violência durante o ciclo migratório. É importante ter conhecimento dessas situações cujas 
consequências podem ir além do trajeto e do momento de ingresso no país, causando traumas, 
sofrimentos, danos emocionais, entre outros, e podendo até mesmo colocar em risco a integri-
dade física e psíquica dos sujeitos que sofrem a violência. 
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Crianças e adolescentes migrantes podem, inclusive, estar mais expostos a riscos de sofrerem 
situações de violência, abusos e exploração (como o tráfico de pessoas e contrabando de mi-
grantes), principalmente se estiverem viajando indocumentadas, sozinhas ou com adultos com 
os quais não têm relação familiar. 

Características individuais como idade, gênero, raça e etnia, presença de deficiência, condição 
física e mental e situação de pobreza também podem ser fatores de risco no trajeto migrató-
rio. Após a chegada no destino, a falta de redes de apoio, de vínculos sociais e pessoais e o 
desconhecimento do idioma local, das políticas e instituições de proteção, as dificuldades na 
comunicação, também podem tornar as crianças e os adolescentes migrantes mais vulneráveis 
a situações de violência, abuso e outras violações. 

É preciso levar em consideração que crianças e adolescentes migrantes sobretudo aquelas 
na primeira infância, podem estar mais sujeitos a essas situações, pela própria condição de 
dependência de cuidados e de adultos que possam protegê-los e, ainda, das dificuldades con-
cretas para comunicar as violações sofridas ou acionar órgãos de proteção. Suas formas de se 
comunicar e de se expressar são próprias a seu estágio de desenvolvimento e podem ser mais 
dificilmente compreendidas. 

Para a proteção, é importante que crianças e adolescentes migrantes possam migrar sob os 
cuidados de adultos familiares ou responsáveis, com os quais mantenham vínculos afetivos e de 
confiança significativos. Outro aspecto importante é o conhecimento, por parte dos familiares 
ou adultos responsáveis, de seus direitos como migrantes e dos recursos a serem acionados 
em caso de violações.

A publicação “Trabalho Social com Famílias e Territórios no Contexto das 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família”, lançada pela Secretaria Na-
cional de Assistência Social em parceria com o UNICEF, propõe uma abordagem am-
pliada e territorializada do atendimento às famílias no âmbito do SUAS, especialmente 
por meio do PAIF. O material reforça que o trabalho social não deve se restringir ao 
cumprimento de condicionalidades administrativas, mas sim promover o protagonismo 
das famílias, a valorização de seus saberes e a construção coletiva de soluções. Essa 
perspectiva é especialmente relevante para o atendimento de crianças e adolescen-
tes migrantes, cujas famílias enfrentam múltiplas vulnerabilidades e barreiras de acesso 
a direitos. Ao reconhecer o território como espaço de vínculos, cultura e redes de 
solidariedade, a trilha orienta os profissionais do SUAS a desenvolverem ações que 
respeitem as especificidades socioculturais dos migrantes, promovam sua inclusão e 
fortaleçam sua proteção social, contribuindo para a superação de desigualdades e a 
construção de pertencimento nos novos contextos de vida.
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A coletivização das demandas no SUAS é uma estratégia essencial para fortalecer a proteção 
social de crianças e adolescentes migrantes, pois reconhece que suas vulnerabilidades não são 
apenas individuais ou familiares, mas refletem desigualdades estruturais e barreiras comuns 
enfrentadas por grupos inteiros. Ao promover espaços coletivos de escuta, como rodas de 
conversa, oficinas e grupos de convivência, os serviços socioassistenciais — especialmente o 
PAIF e o SCFV — possibilitam que essas crianças, adolescentes e suas famílias compartilhem 
experiências, expressem suas necessidades e construam soluções de forma participativa.

Essa abordagem é particularmente potente para o público migrante, pois favorece a integração 
comunitária, o fortalecimento de vínculos sociais e o reconhecimento da diversidade cultural. 
Além disso, permite que os profissionais do SUAS identifiquem padrões de exclusão, como 
barreiras linguísticas, discriminação ou dificuldades de acesso a políticas públicas, e articulem 
respostas intersetoriais mais eficazes. A coletivização também contribui para a visibilidade das 
demandas migrantes nos diagnósticos socioterritoriais e no planejamento das ações da rede, 
promovendo uma atuação mais justa, inclusiva e sensível às especificidades desse público.

Para mais informações, acessar: 

	» Orientações Técnicas sobre o PAIF, 2012, volume 1 e 253;

	» Orientações Técnicas Centro de Referência de Assistência Social - CRAS54;

	» Caderno de Orientações: Serviço de Proteção e Atendimento Social à Família e 
o Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos: articulação necessária na 
Proteção Social Básica55;

	» Fundamentos ético-políticos e rumos teórico metodológicos para fortalecer o Tra-
balho Social com Famílias na Política Nacional de Assistência Social56.

	» Trabalho Social com Famílias e Territórios no Contexto das Condicionalidades do 
Programa Bolsa Família57.

53 https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_1.pdf  e https://www.mds.gov.br/webarquivos/publi-
cacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_2.pdf

54 https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes_Cras.pdf

55 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/cartilha_paif_2511.pdf

56 Disponível em: https://www.sigas.pe.gov.br/files/06302017021627-36.trabalhosocialcomfamilias.pdf

57 Disponível em: https://blog.mds.gov.br/redesuas/baixe-a-trilha-trabalho-social-com-familias-e-territorios-no-contexto-das-condicionalidades-do-progra-
ma-bolsa-familia/

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_1.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_2.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_2.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes_Cras.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/cartilha_paif_2511.pdf
https://www.sigas.pe.gov.br/files/06302017021627-36.trabalhosocialcomfamilias.pdf
https://blog.mds.gov.br/redesuas/baixe-a-trilha-trabalho-social-com-familias-e-territorios-no-contexto-das-condicionalidades-do-programa-bolsa-familia/
https://blog.mds.gov.br/redesuas/baixe-a-trilha-trabalho-social-com-familias-e-territorios-no-contexto-das-condicionalidades-do-programa-bolsa-familia/
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5.2. O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
(SCFV)

O SCFV complementa o trabalho social com territórios, famílias e indivíduos, oferecendo ati-
vidades que favorecem o desenvolvimento e a socialização infantil e que apoiam as famílias no 
cuidado e proteção das crianças e dos adolescentes. Como dito anteriormente, para crianças 
e adolescentes migrantes, o SCFV fornece um ambiente seguro e acolhedor onde elas possam 
se envolver em atividades adequadas à sua idade e interagir com outras crianças e adultos, pro-
movendo sua inclusão social. O SCFV pode ajudar a reduzir o isolamento social, a solidão e o 
estresse associados à migração, oferecendo oportunidades de interação social positiva. 

Além disso, o SCFV pode desempenhar um papel importante na promoção da integração so-
cial e cultural das crianças migrantes, proporcionando-lhes oportunidades para compartilhar e 
celebrar sua cultura de origem, ao mesmo tempo em que aprendem sobre a cultura e tradições 
do país de acolhida.

Esses serviços são organizados em grupos e oferecidos em espaços físicos de unidades públicas 
ou privadas sem fins lucrativos. As atividades realizadas contemplam temas relevantes para o 
desenvolvimento integral das crianças e adolescentes, de acordo com as especificidades de 
cada faixa etária e contexto local.
Aqui apresentamos, em linhas gerais, a perspectivas do Serviço para crianças e adolescentes 
migrantes:

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para Crianças de 
0 a 6 anos: O SCFV para crianças de 0 a 6 anos tem como objetivo desenvolver atividades 
que fortaleçam os laços afetivos e cuidado entre as crianças, suas famílias e a comunidade. As 
atividades são organizadas em eixos norteadores, conforme orientações técnicas específicas, 
visando promover encontros que fortaleçam os vínculos e propiciem trocas de experiências 
sobre os cuidados com crianças pequenas. O SCFV para crianças de 0 a 6 anos geralmente ofe-
rece atividades que promovem o desenvolvimento integral da criança, incluindo brincadeiras, 
atividades lúdicas, musicalização, contação de histórias, entre outras. Essas atividades são proje-
tadas para estimular o desenvolvimento emocional e social das crianças, ajudando-as a adquirir 
habilidades importantes para a vida, como comunicação, resolução de problemas, criatividade 
e cooperação. 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para Crianças e 
Adolescentes de 6 a 15 anos: Para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, o SCFV tem 
como propósito promover a convivência grupal, comunitária e social. Busca prevenir situações 
de exclusão social e risco, como a violência doméstica e o trabalho infantil. Para esta faixa, o 
SCFV incluindo atividades esportivas, culturais, artísticas, recreativas, educacionais e de convi-
vência.
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Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para Adolescentes 
de 15 a 17 anos: O SCFV para adolescentes de 15 a 17 anos busca fortalecer a convivência 
familiar e comunitária, incentivando o retorno ou a permanência na escola e preparando-os 
para o mundo do trabalho. Os objetivos específicos incluem complementar as ações da família 
e da comunidade, garantir espaços de convívio e desenvolvimento pessoal, promover a auto-
nomia e o protagonismo social, e contribuir para a inserção e permanência dos adolescentes 
no sistema educacional.

Além da possibilidade de inserção nesses serviços socioassistenciais, conforme pontuado ante-
riormente, as famílias em situação de maior vulnerabilidade podem também ser inseridas nos 
SCFV para os demais públicos, de forma a fortalecer a capacidade protetiva dos pais destas 
crianças e adolescentes.

Para mais informações, acessar: 

	» Caderno de Orientações Técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para crianças de 0 a 6 anos58;

	» Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos59;

	» Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Ciclo De Vida 0 A 6 Ano60;

	» Orientações técnicas sobre o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos61;

	» Perguntas Frequentes: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos62.

5.3. O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS E O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS

As crianças e adolescentes migrantes com deficiência enfrentam desafios únicos e significativos. 
Além das dificuldades inerentes à migração, como a adaptação a um novo ambiente cultural e 
linguístico, essas crianças e adolescentes enfrentam barreiras adicionais devido às suas neces-

58 Disponível em: http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2022/04/Caderno_de_Orientacoes_Tecnicas_SCFV_Criancas_0_a_6_anos.pdf

59 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/concepcao_fortalecimento_vinculos.pdf

60 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/Projeto%20V%C3%ADnculos/Box%20-%20Relat%C3%B3rio%20
Final/2.SCFV_0a6anos.pdf

61 Disponível em: https://www3.maringa.pr.gov.br/sistema/arquivos/fcd77625ea9a.pdf
 
62 Disponível em: https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/suas/publicacoes/perguntas_frequentes_SCFV_2022.pdf

http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2022/04/Caderno_de_Orientacoes_Tecnicas_SCFV_Criancas_0_a_6_anos.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/concepcao_fortalecimento_vinculos.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/Projeto%20V%C3%ADnculos/Box%20-%20Relat%C3%B3rio%20Final/2.SCFV_0a6anos.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/Projeto%20V%C3%ADnculos/Box%20-%20Relat%C3%B3rio%20Final/2.SCFV_0a6anos.pdf
https://www3.maringa.pr.gov.br/sistema/arquivos/fcd77625ea9a.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/suas/publicacoes/perguntas_frequentes_SCFV_2022.pdf
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sidades específicas. Muitas vezes, essas crianças podem ter dificuldades para acessar serviços 
de saúde, educação e assistência social adequados, devido à falta de recursos, infraestrutura e 
capacidade institucional para atender às suas necessidades específicas.
Se por um lado, a ausência de políticas e programas específicos voltados para crianças e adoles-
centes migrantes com deficiência também pode contribuir para a exclusão e a marginalização 
dessas crianças, dificultando sua integração e participação plena. Por outro lado, quando a rede 
existe, a falta de familiaridade e informação sobre as políticas públicas e o sistema de suporte 
local pode tornar desafiador o acesso a serviços essenciais, como terapias, equipamentos adap-
tativos e apoio emocional. 

Portanto, é fundamental que sejam implementadas medidas eficazes para garantir o acesso 
equitativo a serviços e apoio para crianças migrantes com deficiência, garantindo-lhes o direito 
a uma vida digna, inclusiva e com oportunidades iguais. No SUAS, há dois serviços específicos 
para pessoas com deficiência, nas quais as crianças e adolescentes podem ter acesso, a saber:
 
Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência 
e Idosas: Esse serviço tem como objetivo principal promover o cuidado e a proteção social 
básica de pessoas com deficiência e idosas que se encontram em situação de vulnerabilidade, 
por meio de atendimentos realizados diretamente no domicílio. As equipes responsáveis pelo 
serviço realizam visitas regulares às residências das pessoas atendidas, oferecendo suporte, 
orientação e acompanhamento em suas necessidades básicas. Além do cuidado direto, o ser-
viço também busca promover a inclusão social e o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários, oferecendo apoio emocional, estimulando a participação em atividades sociais 
e culturais, e facilitando o acesso a outros serviços da rede socioassistencial e da comunidade.

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias: Este serviço é destinado a pessoas com deficiência, idosas e suas famílias que se 
encontram em situações de maior vulnerabilidade e risco social, demandando intervenções 
mais especializadas e intensivas. As equipes responsáveis por esse serviço realizam um traba-
lho de acompanhamento e apoio individualizado, identificando as necessidades específicas de 
cada usuário e desenvolvendo planos de atendimento e proteção adequados. As pessoas com 
deficiência ficam no espaço do serviço e recebem todo apoio a depender da sua necessidade. 
Além do cuidado direto, o serviço também oferece orientação e suporte às famílias, promove 
a articulação com outros serviços da rede socioassistencial e setores da saúde, educação e tra-
balho, e busca garantir o acesso a benefícios e direitos sociais, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida e a promoção da autonomia e da dignidade dessas pessoas. 

Esses serviços desempenham um papel fundamental na promoção da dignidade, proteção e 
inclusão social de pessoas com deficiência, garantindo-lhes o direito a uma vida digna e partici-
pativa na sociedade.
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Para mais informações, acessar: 

	» Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas63;

	» Centro-dia de Referência para Pessoa com Deficiência64.

5.4. SERVIÇO DE PROTEÇÃO A ADOLESCENTES MIGRANTES EM 

CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO

O serviço também deve estar aberto para as adaptações
necessárias ao contexto do adolescente migrante. 

As medidas socioeducativas são aplicadas pelo Poder Judiciário, ouvido o Ministério Público, 
com base no ECA, em casos de cometimento de ato infracional por adolescentes, incluindo 
migrantes. Os adolescentes são encaminhados pelo Poder Judiciário para acompanhamento no 
Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa (MSE) 
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. 

É importante ressaltar que responsabilizar é diferente de punir. Os adolescentes precisam se 
perceber enquanto indivíduos que têm direitos e que são protagonistas de suas vidas, na mes-
ma medida em que devem responder as obrigações sociais que lhe são atribuídas. Assim, no 
SUAS, o serviço de MSE também é uma forma de proteção ao adolescente. Uma vez que é 
uma medida de proteção, as especificidades socioculturais devem ser levadas em consideração, 
inclusive no tange ao tema da migração e refúgio.

Para a superação da dinâmica do ato infracional é importante que sejam adotadas intervenções 
que contemplem informações ao adolescente sobre a legislação brasileira e sua conscientização 
quanto ao ato infracional. Também é importante contemplar intervenções que possam contri-
buir para alterar aspectos do contexto, das relações sociais e das próprias condições de vida 
que possam estar relacionados ao ato infracional (como enfrentamento da pobreza, oportuni-
dades de interação com novos grupos sociais etc.).

63 https://www.mds.gov.br/webarquivos/assistencia_social/caderno_PSB_idoso_pcd_1.pdf

64 https://www.sigas.pe.gov.br/files/06302017021248-6.caderno.centro.dia.orientacoes.tecnicas2.pdf

 https://www.mds.gov.br/webarquivos/assistencia_social/caderno_PSB_idoso_pcd_1.pdf
https://www.sigas.pe.gov.br/files/06302017021248-6.caderno.centro.dia.orientacoes.tecnicas2.pdf
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A especificidade migratória constitui aspecto fundamental a ser contemplado na elaboração do 
Plano Individual de Atendimento (PIA). Assim, é importante considerar as condições da dinâ-
mica migratória, a integração no novo território, as barreiras linguísticas, o acesso ou não às 
políticas públicas, as dificuldades enfrentadas pelo adolescente e seu contexto de vida e familiar. 
É igualmente relevante conhecer a história do adolescente, seus valores, se há desejo de voltar 
ao país de origem ou permanecer no Brasil e se a família natural ou extensa pode ser mobilizada 
no sentido de fortalecer a rede de proteção. 

Também é interessante buscar compreender se no território e cultura de origem do adoles-
cente há formas de gestão, mediação e resolução de conflitos distintas daqueles observadas no 
Brasil. É importante tentar mobilizar esses conhecimentos e pessoas de referência como inter-
mediárias junto aos adolescentes para que o sentido da responsabilização possa ser trabalhado 
com o adolescente, considerando por um lado sua história,  dinâmicas identitárias e culturais do 
país de origem, e, por outro lado, a compreensão das dinâmicas sociais, seus direitos e deveres 
em seu novo contexto de vida.

Para mais informações, acessar: 

	» Caderno de Orientações Técnicas: Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio 
Aberto65.

5.5. O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

Diferentes situações podem levar crianças e adolescentes migrantes ao atendimento em servi-
ços de acolhimento (institucional ou familiar): i) quando são acolhidos conjuntamente com suas 
famílias, de forma provisória, como forma de oferecer suporte após a chegada ao país, até que 
reúnam maiores condições para a vida autônoma; ii) quando chegam ao país desacompanhadas 
e; iii) quando, no convívio com a família ou outros adultos responsáveis, é identificada alguma 
situação de violação grave que exija o afastamento do convívio, mediante aplicação de medida 
protetiva de acolhimento, nos termos do ECA.  

Todas estas situações exigem o acompanhamento de profissionais do SUAS e um trabalho arti-
culado em rede e com o Sistema de Justiça. Gestores e equipes do SUAS precisam ser capaci-
tados em relação a questões culturais para que possam identificar as adaptações necessárias a 
serem realizadas na oferta de serviços de acolhimento e, ainda, para que possam compreender 

65 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/caderno_MSE_0712.pdf

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/caderno_MSE_0712.pdf
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a perspectiva destas famílias sobre cuidados, arranjos e relações familiares. Isso exige conhe-
cimento, sensibilidade e uma abordagem intercultural durante o atendimento. Os serviços de 
acolhimento também devem estar atentos a questões relacionadas à alimentação, incluindo a 
atenção à desnutrição, restrições alimentares e escolhas culturais. 

Ajustes e arranjos que possam favorecer a adequação necessária às especificidades sociocultu-
rais podem ser apoiados por: i) acesso a capacitações específicas e materiais de estudo sobre o 
tema; ii) suporte de profissionais especializados, inclusive supervisão; iii) troca de informações 
com a gestão e os serviços de acolhimento de outras localidades com experiência no atendi-
mento deste público; e iv) aproximação entre a gestão, os serviços de acolhimento, as lideran-
ças, representações ou famílias de migrantes que possam contribuir ativamente para essa troca 
de informações, proposições e aprendizagem. 

5.5.1. Proteção de famílias migrantes em situações de acolhimento

Nestes casos, as crianças e adolescentes são acolhidos em conjunto com os seus familiares, no 
Serviços de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias, em todas as modali-
dades deste serviço, isto é, acolhimento para mulheres em situação de violência, acolhimentos 
para população de rua e, neste caso, o mais indicado, em acolhimento específico para migran-
tes. 

Além disso, fluxos migratórios mais intensos podem ocorrer no contexto de situações de ca-
lamidade pública e de emergência e ensejar, em algumas localidades, a organização de espaços 
especificamente destinados ao atendimento à população migrante. Esta oferta pode ser es-
truturada como provisão do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 
Emergência66, que abrange, ainda, outras possibilidades para assegurar este tipo de suporte: i) 
alojamentos provisórios por meio da adequação de espaços disponíveis no território; ii) par-
cerias com redes hoteleiras; iii) e locação de casas, pelo poder púbico, para funcionarem como 
moradia provisória. 

Os arranjos locais deverão ser instituídos a partir dos diagnósticos realizados, com levantamen-
to de necessidades e recursos, que organizem as ações. As famílias migrantes podem também 
ser acolhidas em Serviços de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias que atendam 
ao público geral. Este conjunto de alternativas para o suporte a famílias migrantes é particular-
mente importante para preservar os vínculos e o convívio entre crianças, adolescentes e seus 
familiares, em consonância com a legislação. 

66 Disponível em: https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-2-de-24-de-dezembro-de-2019-235341850

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-2-de-24-de-dezembro-de-2019-235341850
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Em qualquer modalidade de acolhimento a famílias migrantes, é preciso assegurar a elaboração 
de um Plano de Atendimento construído por profissionais da equipe técnica dos serviços em 
conjunto com a família, com a participação também das crianças e dos adolescentes. Esse plano 
deve contemplar, dentre outros aspectos:  

	é O respeito às singularidades e especificidades socioculturais das famílias migrantes e o 
manejo para assegurar equilíbrio entre atenção a estas especificidades e a dinâmica de 
funcionamento dos serviços de acolhimento; 

	é O acesso a direitos e a inclusão da família, da criança e do adolescente nos serviços da 
rede das diversas políticas conforme suas demandas, com destaque para o acesso à 
saúde, a inserção em escolas e creches e cursos para aprendizado de português; 

	é O acesso da família a benefícios, transferência de renda e oportunidades de aprendiza-
do do português e de inclusão no mundo do trabalho, com vistas ao desenvolvimento 
gradativo de condições para sua vida autônoma e desligamento gradativo do serviço de 
acolhimento; 

	é A organização do espaço físico e a acomodação das famílias, de modo a preservar sua 
privacidade e os cuidados com os filhos e prevenir a exposição de crianças e adolescen-
tes a riscos de violações no contexto do acolhimento; 

	é A organização da rotina diária com participação ativa da família, de modo a assegurar 
sua responsabilização pelos cuidados cotidianos dos filhos e incentivar a autonomia de 
todos os membros, considerando as possibilidades e limites que o contexto oferecer; 

	é A adoção de estratégias para assegurar a comunicação entre equipe e acolhidos e infor-
mações claras às famílias sobre as regras de funcionamento do serviço, que podem ser 
construídas ou adaptadas também com sua participação e sugestões; 

	é A adoção de estratégias para assegurar espaço com acessibilidade em atendimento às 
diferentes necessidades;

	é O acesso ao território e à vida comunitária, para oportunizar a construção de novas 
vinculações comunitárias, o conhecimento e a integração ao novo contexto de vida e as 
aquisições que favoreçam a autonomia da família, da criança e do adolescente; 

	é A adoção de estratégias que considerem a prevenção da violência e discriminação por 
gênero e orientação sexual e o cuidado quando estas situações ocorrerem. 

Dada a complexidade da situação das famílias migrantes, a implementação efetiva das ações do 
Plano de Atendimento exige, necessariamente, o envolvimento e acordos formais com a rede 
de atendimento, incluindo outros serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas.  
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5.5.2. O acolhimento de crianças e adolescentes migrantes

É sempre importante reforçar que, nos termos do ECA, a medida protetiva de acolhimento é 
excepcional e provisória, devendo ser acionada quando não for possível viabilizar a manuten-
ção e o cuidado da criança e do adolescente com familiares ou com outros adultos responsá-
veis que possam assegurar sua proteção. 

Em caso de acolhimento de criança ou adolescente migrante desacompanhados ou afastados 
do convívio com a família, mediante a aplicação de medida protetiva, deve-se proceder ao 
acompanhamento da situação familiar, de forma integrada entre Justiça e serviço de acolhi-
mento, visando esgotar as possibilidades de reunificação familiar, sempre que isso se mostrar 
convergente ao melhor interesse da criança e do adolescente. É fundamental que o serviço de 
acolhimento e a Justiça possam contar com o suporte de outros atores da rede para o desen-
volvimento deste trabalho e a busca de familiares com vínculos com a criança ou o adolescente 
acolhido que possam se responsabilizar por seus cuidados e proteção.  

Conforme mencionado anteriormente, o encaminhamento de crianças e adolescentes migran-
tes para serviços de acolhimento pode ocorrer quando estiverem desacompanhados ou quan-
do situações graves motivarem seu afastamento do convívio com familiares ou responsáveis. 
No caso de crianças e adolescentes migrantes, a institucionalização pode ser muito impactante 
face ao processo de desenraizamento que vivenciam, às rupturas e perdas que já enfrentam e 
a inserção em contextos culturais diferentes, inclusive com idioma distinto.
 
Destaca-se, ainda, que o acolhimento não deve ser realizado forçadamente, e que, conforme o 
ECA, ele não pode implicar na privação de liberdade.

O acolhimento de crianças e adolescentes migrantes deve seguir os mesmos princípios e pro-
cedimentos previstos no ECA, com destaque para a excepcionalidade e a provisoriedade da 
medida: 

Princípios previstos no artigo 92 do ECA, que devem orientar os serviços de acolhi-
mento familiar ou institucional:

I.	 	 Preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; 

II.	 	 Integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manuten-		
	 ção na família natural ou extensa; 

III.		 Atendimento personalizado e em pequenos grupos;

IV.	 	 Desenvolvimento de atividades em regime de coeducação;

V.	  	 Não desmembramento de grupos de irmãos;
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VI.	 Evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças 		
	 e adolescentes abrigados;

VII.	 Participação na vida da comunidade local;

VIII.	 Preparação gradativa para o desligamento;

IX.	 Participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

Nos termos do ECA, a medida protetiva de afastamento do convívio familiar deve ser aplicada 
somente quando esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente com 
a família de origem (natural e extensa). Quando este afastamento for a melhor medida para 
garantir sua proteção, deve-se buscar a preservação e o fortalecimento dos vínculos familiares 
e comunitários, o apoio à família para superação dos motivos que levaram ao afastamento e, 
sempre que possível, a reintegração familiar segura – quando esta atender ao superior inte-
resse da criança e do adolescente. Assim, sempre que possível, é fundamental empreender 
esforços para o apoio à família e a prevenção do acolhimento. Esgotadas as possibilidades de 
manutenção na família de origem, outras medidas devem ser buscadas. 

Nesse sentido, no caso de crianças e adolescentes migrantes desacompanhados, deve-se bus-
car a localização de familiares (inclusive no país de origem ou outros locais), o restabelecimento 
do contato entre o acolhido e sua família e o desenvolvimento de ações voltadas à reunificação 
familiar segura, mesmo que esta se dê para além das fronteiras do país. Suporte da gestão local, 
do estado, de órgãos federais e da sociedade civil podem ser necessários, sobretudo para loca-
lizar familiares no território nacional ou até mesmo no país de origem e envolvê-los no trabalho 
com vistas à reunificação familiar.

Quando a medida de reunificação familiar ou outra medida implicar no retorno dessa criança 
ou adolescente ao país de origem ou residência, deve ser feita análise específica sobre os riscos 
de proteção, considerando, igualmente, o que motivou a criança ou adolescente a deslocar-se 
para o Brasil, observando a Resolução 232 do CONANDA, em seu artigo 14, § 2ª.

Nesses casos, cabe ressaltar também que o retorno dessas crianças ou adolescentes não será 
feito quando implicar em risco à vida, à integridade pessoal ou à liberdade.

Conforme previsão legal, o acolhimento a crianças e adolescentes nestas situações deve ser 
sempre separado de adultos, nos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (fa-
miliar ou institucional). Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes integram a 
PSE de alta complexidade do SUAS e podem ser ofertados nas modalidades de acolhimento 
institucional (abrigo institucional ou Casa Lar) ou acolhimento familiar, em famílias acolhedoras.
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Assim, com base na análise da situação, cada criança e adolescente migrante deve ser encami-
nhado para o serviço de acolhimento cuja modalidade (abrigo institucional, Casa Lar ou acolhi-
mento familiar) possa melhor atendê-los, não havendo a obrigatoriedade, porém, de criação 
de serviços paralelos ou exclusivos para este público. 

Em consonância com o § 1º do art. 34 do ECA, quando necessário o acolhimento de criança 
ou adolescente migrante em serviço de acolhimento, deve-se priorizar sua inclusão em acolhi-
mento familiar, com famílias acolhedoras com perfil, devidamente selecionadas, preparadas e 
acompanhadas para o exercício deste papel. Assim, nessas situações, deve-se priorizar a mo-
dalidade de acolhimento em famílias acolhedoras67 ou, na sua impossibilidade, em Casa-Lar ou 
Abrigo Institucional.

Se no município houver comunidade ou grupo de mesma nacionalidade pode-se avaliar as pos-
sibilidades de algumas famílias se tornarem família acolhedora, para prestar suporte temporário 
a crianças e adolescentes migrantes desacompanhados ou afastados do convívio com a família 
de origem ou responsáveis, mediante aplicação de medida protetiva. Nestes casos, deve-se 
assegurar a seleção, a preparação e o acompanhamento pela equipe do Serviço de Acolhimen-
to em Família Acolhedora (SAF), do SUAS, em articulação com o Conselho Tutelar e o Poder 
Judiciário. 

Segundo recomendações das Nações Unidas, o acolhimento em famílias acolhedoras deve ser 
priorizado, sobretudo, no caso de crianças menores de três anos. Observe a possibilidade, no 
seu município, de cadastramento e capacitação de famílias migrantes para serem famílias aco-
lhedoras, especialmente daquelas oriundas de países que mais frequentemente buscam o Brasil 
como país de residência. Assim, quando esta for a indicação mais adequada para a proteção da 
criança ou adolescente, é importante verificar a possibilidade de priorização do acolhimento 
com famílias conterrâneas, que preservem os costumes e história desses povos. Estas famílias 
devem ser selecionadas, capacitadas e acompanhadas durante o acolhimento, conforme prevê 
a política de assistência social.

O diagnóstico desse tipo de demanda deve considerar uma avaliação local que deve estar 
embasada em necessidades apresentadas e no bem-estar e melhor interesse do público. Deve 
ser avaliada a possibilidade de contratação de pessoas adultas migrantes, do mesmo país de 
origem, para atuarem como cuidadoras sociais em serviços de acolhimento institucional, espe-
cialmente quando houver muitas crianças e adolescentes migrantes acolhidos. 

Dentro de toda essa dinâmica, o planejamento das atividades dos serviços de acolhimento 
pode ser permeável à participação da sociedade civil, especialmente de representantes das co-

67 Para mais informações, acessar: https://familiaacolhedora.org.br/formacao/guia-de-acolhimento-familiar/

https://familiaacolhedora.org.br/formacao/guia-de-acolhimento-familiar/
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munidades de migrantes ou de movimentos sociais de grupos específicos, como indígenas ou 
outros povos e comunidades tradicionais aos quais as crianças e os adolescentes pertencem.

Além de assegurar a qualidade e atenção adequada à criança e ao adolescente no acolhimento, 
há também a preocupação de garantir que o tempo no serviço não se prolongue para além do 
estritamente necessário, buscando alternativas para a reunificação familiar ou, na sua impossi-
bilidade, o encaminhamento para adoção ou outras medidas aplicáveis. 

Esse trabalho envolve principalmente os CREAS e as equipes dos Serviços de Acolhimento, na 
discussão de cada caso, das ações a serem contempladas no PIA e sua efetivação, com destaque 
para o acompanhamento das famílias de origem, para esgotar as possibilidades de reintegração 
familiar. A articulação com o Poder Judiciário e as audiências concentradas68 podem contribuir 
para acordos e efetividade no trabalho em rede com vistas à implementação das ações previs-
tas no PIA. 

No caso de crianças e adolescentes migrantes, as equipes dos serviços devem ser apoiadas por 
outros atores para buscar laços de parentesco (ou afinidade) e fortalecer vínculos familiares e 
comunitários quando a família e as pessoa com vínculos significativos com a criança e adoles-
cente estiverem em outra localidade do Brasil ou em outros países.  

Finalmente, as crianças e aos adolescentes desacompanhados devem ser priorizados os trâmi-
tes e esforços necessários para identificação e reunificação familiar, com cooperação constante 
entre o Sistema de Garantia de Direitos da criança e do adolescente (SGDCA), para garantia 
da excepcionalidade e provisoriedade da permanência no serviço de acolhimento.

Assim, além dos esforços voltados à reunificação familiar, é preciso fortalecer estratégias para 
o desenvolvimento da autonomia dos acolhidos, o acesso e a permanência na escola, a profis-
sionalização e a preparação gradativa para o desligamento do serviço de acolhimento quando 
atingida a maioridade. Para a transição do serviço de acolhimento para crianças e adolescentes 
é importante que se possa contar com o suporte da rede, com alternativas de acolhimento e 
moradia após a maioridade (como Repúblicas ou inclusão prioritária em programas habitacio-
nais), oportunidades de inclusão no mundo do trabalho e apoio emocional e para o retorno 
voluntário, quando viável e de interesse e desejo do jovem.

Por fim, quando a colocação em adoção representar a melhor medida, os profissionais do SUAS 
devem, em conjunto com a equipe do Poder Judiciário, apoiar uma aproximação gradativa, a 
preparação para o desligamento do serviço e a construção de vínculos com a família substituta.

68 O Provimento n. 118, de 29 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, trata das Audiências Concentradas. Conforme parágrafo segundo do 
artigo primeiro: “As Audiências Concentradas ocorrerão, sempre que possível, nas dependências das entidades e serviços de acolhimento, com a presença 
dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, para reavaliação de cada uma das medidas protetivas de acolhimento, diante 
de seu caráter excepcional e provisório, com a subsequente confecção de atas individualizadas para juntada em cada um dos processos”.
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Cabe destacar, contudo, que a adoção não deve ser conduzida com pressa durante períodos de 
emergência, como os decorrentes de movimentos massivos de refugiados e migrantes. Além 
disso, não deve ser considerada quando ainda há expectativa razoável de localizar familiares, 
ou quando é contrária ao desejo expresso pela criança/adolescente ou pelos pais, conforme o 
Comentário Geral n.º 6 do Comitê dos Direitos da Criança das Nações Unidas.

Os profissionais devem, além disso, considerar as possíveis expectativas de integração local no 
Brasil de adolescentes que migram sozinhos na busca de melhores oportunidades de estudo 
e de futuro profissional, buscando assumir uma vida independente ao completar 18 anos. São 
frequentes casos em que esses adolescentes, inclusive, mantêm contato com os familiares no 
país de origem, mas desejam permanecer no Brasil dada a ausência de oportunidades para sua 
formação e desenvolvimento, ou de possibilidade de satisfazer necessidades básicas no país de 
origem. Para esses casos, soluções específicas devem ser buscadas, já que as opções de reuni-
ficação familiar ou adoção frequentemente acabam por não atender o desejo manifestado e o 
melhor interesse do adolescente acolhido. 

Por fim, ressalta-se que, ao definir qualquer medida de reunificação familiar no Brasil ou em 
outro país, integração local e preparação para a vida independente, adoção, ou outra, é neces-
sário assegurar que a criança ou adolescente possa expressar livremente sua opinião e que essa 
opinião seja considerada na tomada de decisão, como parte essencial da avaliação do melhor 
interesse.

Para mais informações, acessar: 

	» Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (CO-
NANDA e CNAS, 2009)69;

	» Orientações Técnicas para Elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) de 
Crianças e Adolescentes em Serviços de Acolhimento (MDS, 2018)70;

	» Guia de Acolhimento Familiar: Orientações para implementação de Serviços de 
Acolhimento em Família Acolhedora71;

	» Prontuário SUAS: Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes72.

69 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf

70 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/OrientacoestecnicasparaelaboracaodoPIA.pdf

71 Disponível em: https://familiaacolhedora.org.br/formacao/guia-de-acolhimento-familiar/

72 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/prontuario/Prontu%C3%A1rio_Acolhimento_Vers%C3%A3o_Fi-
nal_2.2.pdf

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/OrientacoestecnicasparaelaboracaodoPIA.pdf
https://familiaacolhedora.org.br/formacao/guia-de-acolhimento-familiar/
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/prontuario/Prontu%C3%A1rio_Acolhimento_Vers%C3%A3o_Final_2.2.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/prontuario/Prontu%C3%A1rio_Acolhimento_Vers%C3%A3o_Final_2.2.pdf
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5.6. CADASTRO ÚNICO COMO MECANISMO DE ACESSO À PROTEÇÃO 
SOCIAL E FERRAMENTA DE GESTÃO

O Brasil é referência na implementação de um Sistema de Proteção Social estruturado e orga-
nizado de forma territorializada, descentralizada, integrada e com responsabilidades atribuídas 
aos três entes federativos: União, estados e municípios. E nesse contexto é imprescindível con-
siderar, no planejamento e nos parâmetros de atuação, respostas mais adaptadas culturalmente 
às diversidades e especificidades da população atendida, como as famílias migrantes, prioritaria-
mente suas crianças e adolescentes.

O SUAS é a política pilar para o acesso das famílias migrantes em vulnerabilidade e risco social 
aos serviços e benefícios socioassistenciais, garantindo-lhes proteção social de acordo com os 
princípios da universalidade do atendimento, da equidade e da primazia da responsabilidade 
estatal, previstos na Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e na Resolução nº 33, de 12 
de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

A inserção das famílias migrantes em situação de vulnerabilidade e risco social no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais (CadÚnico) é essencial. O CadÚnico constituiu-se como um instru-
mento do governo brasileiro, reconhecido através da Lei 14.601/2023, que reúne informações 
socioeconômicas de famílias de baixa renda. Esse sistema representa a principal base para a 
identificação, seleção e inclusão dessas famílias em diversos programas sociais brasileiros.

É importante destacar que não há restrições ao acesso de pessoas migrantes ao CadÚnico. 
Portanto, o tratamento e o acesso igualitário das famílias migrantes aos benefícios, serviços e 
programas socioassistenciais está previsto na Lei da Migração (art.3º)73 e não possui exigências 
específicas decorrentes da situação migratória regular no país, ou estabelece qualquer condição 
para atendimento no âmbito do SUAS. 

Portanto, é fundamental que todos os equipamentos da rede socioassistencial74 (CRAS, CRE-
AS, Serviços de Convivência, Unidades de acolhimento) e da rede de serviços locais (escolas, 
unidades de saúde, conselhos tutelares, Sistema de Garantia de Direitos) ao realizarem os pri-
meiros atendimentos às famílias migrantes em situação de vulnerabilidade e risco social possam 
orientar e encaminhá-las para inclusão/atualização no Cadastro Único. O Cadastro Único é 
realizado em unidades públicas municipais, em geral, nos Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS) ou em postos específicos para cadastramento. Para identificar qual unidade mais 
próxima de sua cidade de destino, as famílias migrantes podem consultar o endereço no site do 
MDS – Mapa Social75.

73 Lei 13.445 de 24 de maio 2017 que instituiu a Lei da Migração.

74 Entende-se por rede socioassistencial: “conjunto de serviços, programas, organizações e profissionais que atuam de maneira integrada para oferecer 
apoio e assistência à população em situação de vulnerabilidade social(MDS, UNICEF, 2024, p.38)” Disponível em: https://mds.gov.br/webarquivos/
MDS/2_Acoes_e_Programas/Calamidade_Publica_e_Emergencias/SUAS/Vigilancia_Socioassistencial_v_espelhada.pdf

75  Para consultar endereços dos serviços do SUAS (CRAS, CREAS,) acesse: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/mops/

https://mapa-social.cidadania/
https://mds.gov.br/webarquivos/MDS/2_Acoes_e_Programas/Calamidade_Publica_e_Emergencias/SUAS/Vigilancia_Socioassistencial_v_espelhada.pdf
https://mds.gov.br/webarquivos/MDS/2_Acoes_e_Programas/Calamidade_Publica_e_Emergencias/SUAS/Vigilancia_Socioassistencial_v_espelhada.pdf
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/mops/
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REGRAS GERAIS PARA A INCLUSÃO NO CADASTRO ÚNICO: 

•	 Renda familiar por pessoa até meio salário-mínimo;

•	 Idade mínima da responsável familiar, a partir de 16 anos;

•	 Ser realizado preferencialmente em nome da mulher; 

•	 Ser atualizado a cada 2 anos no máximo ou sempre que houver atualização (ende-
reço, escola, trabalho, nascimento/óbito).

Um dos documentos para realizar o Cadastro Único é o CPF, além de documentos de identi-
ficação da responsável familiar pelo cadastro e dos demais membros. A falta de acesso à do-
cumentação pode ser uma das situações que agravam as condições de vulnerabilidade social 
das famílias migrantes para acessar plenamente os seus direitos sociais, políticos e econômicos 
no país. Deste modo, é fundamental que, ao se identificarem essas demandas, a família receba 
orientação e apoio sobre como acessar os serviços de documentação76. É também fundamen-
tal que seja realizada a inclusão inicial no Cadastro Único, mesmo em casos de documentação 
incompleta para que, durante esse período, possa haver atendimento e acompanhamento das 
necessidades dessa família pelas equipes do SUAS (CRAS/CREAS/serviços socioassistenciais).

O Cadastro Único possui informações que incluem a identificação do endereço, das caracte-
rísticas do domicílio, identificação pessoal de cada membro, considerando dados de documen-
tos, idade, gênero, cor/raça, naturalidade, nacionalidade, escolaridade, trabalho, existência de 
alguma deficiência, e se há recebimentos de benefícios/participação em programas sociais do 
governo federal. Portanto, é um sistema que é utilizado por diversas políticas públicas além do 
SUAS como saúde, educação, habitação.

Durante a entrevista ao migrante para o registro no cadastro é importante que as equipes pos-
sam desenvolver estratégias de comunicação visando ampliar a acessibilidade aos serviços do 
SUAS, seja com a contratação de profissionais tradutores/intérpretes, elaboração de materiais 
informativos na língua nativa, parceria com instituições que possam mediar a aproximação e 
integração dos novos grupos de migrantes, aproveitando-se inclusive de recursos tecnológicos 
para melhorar a adaptação77.

76 Para maiores informações sobre assistência jurídica para regularização migratória acesse link: https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refu-
gio/integracao-local/servicos-publicos

77 Para mais orientações consulte: O papel da Assistência Social no atendimento aos migrantes, MDS, 2016. Disponível em: https://www.mds.gov.br/
webarquivos/publicacao/assistencia_social/guia/guia_migrantes.pdf

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refugio/integracao-local/servicos-publicos
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/seus-direitos/refugio/integracao-local/servicos-publicos
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/guia/guia_migrantes.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/guia/guia_migrantes.pdf
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No item de relato de experiências, é apresentada a experiência exitosa de Postos dos Cadas-
tros Únicos em Roraima com foco no atendimento aos migrantes que atravessam a fronteira 
entre Brasil e Venezuela e uma das unidades possui equipe falantes de espanhol, o que auxilia 
no processo de orientação e aproximação das famílias ao rol de políticas públicas brasileiras 
(UNICEF, 2024)78.

O Cadastro Único atualmente é uma forma de acesso a mais de 37 Programas Sociais do Go-
verno Federal79 (MDS, 2025), os quais têm critérios específicos e, em alguns casos, podem ser 
acumulativos. Importante destacar os diversos Programas destinados ao público de crianças e 
adolescentes:

•	 Benefício de Prestação Continuada 
para crianças e adolescentes com 
deficiência (BPC):

Benefício socioassistencial mensal no va-
lor de 1 salário-mínimo transferido para 
famílias sem condições de prover as ne-
cessidades básicas

	» Renda familiar de até ¼ salário-míni-
mo por pessoa;

	» Atender ao que for requerido na 
avaliação médica e social como com-
provar impedimento de ter uma vida 
plena, causado pela deficiência por no 
mínimo 2 anos;

•	 Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos de 0 a 6 anos:

Serviço socioassistencial de caráter con-
tinuado vinculado aos CRAS destinado a 
promover espaços de fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários através 
de atividades lúdicas, brincadeiras.

	» Famílias em situação de pobreza;

	» Famílias beneficiárias dos programas e 
benefícios socioassistenciais;

	» Famílias sem ou com acesso precário 
aos serviços públicos, como as que 
aguardam serem contempladas pelos 
benefícios socioassistenciais;

	» Famílias com crianças ou adolescentes 
com deficiência. 

•	 ID JOVEM

Carteira que garante benefícios de meia-
entrada em eventos artístico-culturais e 
esportivos, além de vagas gratuitas ou 
com desconto no sistema de transporte 
coletivo interestadual

	» Adolescentes, a partir de 15 anos

	» Renda familiar mensal de até 2 salá-
rios-mínimos;

	» Obs.: Não há exigência de que o ado-
lescente esteja estudando.

78 Para conhecer com detalhes a implementação dos Postos do Cadastro Único em Roraima acesse: https://www.unicef.org/brazil/media/30806/file/
Sistematizacao_Cadastro_Unico_2024.pdf.pdf

79 Para conhecer os Programas Sociais do Governo Federal acesse: https://mds.gov.br/webarquivos/MDS/5_Noticias_e_Conteudo/Publicacoes/Cartilhas/
Lista_de_Programas_federais_Usuarios_do_Cadastro_abril_2025.pdf

https://www.unicef.org/brazil/media/30806/file/Sistematizacao_Cadastro_Unico_2024.pdf.pdf
https://www.unicef.org/brazil/media/30806/file/Sistematizacao_Cadastro_Unico_2024.pdf.pdf
https://mds.gov.br/webarquivos/MDS/5_Noticias_e_Conteudo/Publicacoes/Cartilhas/Lista_de_Programas_federais_Usuarios_do_Cadastro_abril_2025.pdf
https://mds.gov.br/webarquivos/MDS/5_Noticias_e_Conteudo/Publicacoes/Cartilhas/Lista_de_Programas_federais_Usuarios_do_Cadastro_abril_2025.pdf
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O caminho de acesso ao Sistema Único de Assistência Social se inicia com a inclusão no Ca-
dastro Único, perpassa a avaliação técnica e a inserção no serviço de acompanhamento familiar 
(PAIF) do público prioritário contemplado com os benefícios socioassistenciais, como o Bene-
fício de Prestação Continuada (BPC), os benefícios eventuais e o Programa Bolsa Família (PBF).

A integração efetiva entre serviços e benefícios socioassistenciais contribui para uma oferta 
aprimorada da proteção social às famílias em situação de vulnerabilidade social e o acompanha-
mento periódico através do Serviço PAIF/CRAS possibilita a construção de respostas para as 
demandas identificadas junto às famílias em contexto de migração, garantindo o direito à escuta 
qualificada, à informação e a autonomia para decidir sobre seu projeto de vida. E, sempre que 
possível, é oportuno que as respostas se deem por meio de ações coletivas que ampliem as 
vivências de pertencimento.

A família que está em acompanhamento familiar pela rede socioassistencial do SUAS, com a 
devida identificação das necessidades, com os encaminhamentos realizados para acesso aos 
direitos, e com as informações necessárias, terá mais oportunidades de estar em espaços que 
promovam o fortalecimento de vínculos, previnam o afastamento do convívio familiar e melho-
rem a qualidade de vida da família e de cada um de seus membros. Pode, ainda, potencializar 
a autonomia das famílias e as possibilidades de preparação e inclusão no mundo do trabalho. 

O fator migração pode ser uma das categorias de análise da realidade das famílias contem-
pladas pelo Programa Bolsa Família, e que porventura não estão em cumprimento das condi-
cionalidades do Programa, o que inclui a baixa frequência escolar das crianças e adolescentes. 
Contudo, é de se destacar que o acompanhamento pelo PAIF deve ter olhar ampliado para as 
vulnerabilidades identificadas, incluindo compreensão que vá além da situação educacional pre-
cária, o acompanhamento inclui compreender as condições de vida nas dimensões relacionais, 
de moradia, segurança alimentar, renda estável, pobreza, cuidados, parentalidade80. 

Realizar o registro adequado no Sistema de Condicionalidades (SICON)81 em caso de identi-
ficação de barreiras de acesso, como idioma/comunicação, xenofobia/discriminação sofrida 
pelas crianças e adolescentes migrantes ou dificuldade de integração ao sistema de ensino, 
é uma forma de evidência para que a gestão e equipes do SUAS e da rede local de serviços, 
possam construir estratégias de maneira intersetorial para enfrentar essas vulnerabilidades ou 
riscos sociais. 

80 Disponível em: https://blog.mds.gov.br/redesuas/baixe-a-trilha-trabalho-social-com-familias-e-territorios-no-contexto-das-condicionalidades-do-progra-
ma-bolsa-familia/

81 De acordo com a Trilha do PAIF no contexto de condicionalidades do PBF, o Sistema de Condicionalidades (Sicon) é um instrumento de gestão interseto-
rial das condicionalidades do Programa Bolsa Família. É uma ferramenta eletrônica que congrega e consolida os dados relacionados ao acompanhamento 
da frequência escolar de crianças e adolescentes do PBF, dados de vacinação e de acompanhamento nutricional das crianças de 0 a 6 anos do PBF, bem 
como consultas pré-natal de pessoas gestantes beneficiárias do PBF no âmbito do SUS.

https://blog.mds.gov.br/redesuas/baixe-a-trilha-trabalho-social-com-familias-e-territorios-no-contexto-das-condicionalidades-do-programa-bolsa-familia/
https://blog.mds.gov.br/redesuas/baixe-a-trilha-trabalho-social-com-familias-e-territorios-no-contexto-das-condicionalidades-do-programa-bolsa-familia/
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Os principais sistemas nacionais relacionados à Assistência Social, a exemplo do acompanha-
mento familiar SICON, são os sistemas do Programa Bolsa Família, do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SISC) e do sistema de Prontuário Eletrônico do SUAS, possuem como 
base de extração de informações o Cadastro Único. Isso o torna ainda mais potente enquanto 
ferramenta executada de forma integrada com os demais sistemas, reforçando que, desde a 
inserção de dados durante a entrevista com as famílias até o monitoramento periódico destes 
dados, tudo faz parte, de modo intrínseco, desse processo. Uma entrevista bem realizada gera-
rá dados qualificados, com reflexos em uma série de aspectos relacionados às políticas sociais 
brasileiras.

O Cadastro Único além de possibilitar as famílias acesso a diversos serviços, benefícios e pro-
gramas sociais, também é uma ferramenta de gestão territorial, com uma ampla base de dados 
e informações estratégicas para o planejamento, execução, organização e avaliação da oferta 
do SUAS nos diversos territórios pelo país. Nesse sentido, o fator migração é um componente 
indispensável para qualquer análise da realidade, em especial a partir da ampliação destes fluxos 
no Brasil dos últimos anos.

Para que haja um uso qualificado da base do Cadastro Único, a entrevista de inclusão/atualiza-
ção das pessoas e famílias migrantes precisa ter a atenção aos campos e perguntas capazes de 
identificar esse público, começando pelo Formulário Principal: 

no campo 4 - identificação da pessoa -item 4.1 Onde nas-
ceu? Se estrangeiro, deve-se registrar (x) em outro país 
e responder item 4. 14 Em que país estrangeiro nasceu? 

_____________

Além disso, dada a diversidade e a pluralidade de culturas identificadas entre as famílias migran-
tes, em caso de migrante indígena e sua etnia, é necessário registrar conforme orientações do 
MDS em Informe nº 826, de 17 de março de 2022.

Para que as equipes do SUAS identifiquem onde e como estão vivendo as famílias migrantes, a 
função da vigilância socioassistencial é o eixo da política de Assistência Social que poderá norte-
ar as estratégias de busca ativa. Tal aspecto da política de assistência social é fundamental para 
promover o acesso às suas ofertas, considerando que famílias migrantes que ingressaram no 
país ainda desconhecem o funcionamento das políticas públicas brasileiras e de seus canais de 
entrada. Tal aspecto, se negligenciado pode tornar este público ainda mais vulnerável.
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A busca ativa, de acordo com o Caderno de Orientação Técnicas de Vigilância socioassis-
tencial82, configura-se como um “método estratégico de efetivação do acesso, potencializando o 
caráter preventivo das ações, ou, no mínimo, evitando o agravamento dos danos” (MDS, 2013, p. 
30). Assim, a busca ativa pode ser uma tecnologia social que diminua o tempo para as famílias 
migrantes acessarem o SUAS.

A equipe do SUAS responsável pela vigilância socioassistencial do estado ou município poderá 
realizar cruzamento de dados para identificar a população migrante no município, seja utilizando 
Sistema do Cadastro Único83, a partir do recorte da nacionalidade (outros países), priorizando 
sempre que possível, faixa etária de crianças e adolescentes; e crianças e adolescentes com de-
ficiência, gestantes e mães adolescentes migrantes, visando a proteção social que garanta uma 
vida, com o mínimo de danos e prevenção de riscos (LOAS, 2011).

Para que a gestão municipal ou estadual do SUAS possa planejar a sua oferta de proteção social 
no território, a elaboração de diagnósticos socioterritoriais é uma ferramenta que poderá iden-
tificar as famílias migrantes e indígenas para responder algumas perguntas: quantas famílias não 
estão incluídas no Cadastro Único? Quantas necessitam de serviços socioassistenciais? Quantas 
possuem perfil para recebimento de benefícios? Quais as nacionalidades, etnias, aspectos cul-
turais desses grupos?

Importante destacar que, além de dados estatísticos, o diagnóstico pode trazer também his-
tórias de vida das famílias desde o seu deslocamento do país de origem, relatos das profis-
sionais que acompanham as famílias, das organizações da sociedade civil com experiência em 
atendimento aos migrantes e dos(as) gestores(as), para que seja um instrumento que retrate a 
realidade social de maneira ampliada, revelando as vulnerabilidades, mas também o repertório 
cultural dessas famílias, trazendo para a gestão pública elementos que consigam apresentar de-
mandas, mas também elaborar respostas a partir das potências que trazem consigo.

Conheça alguns sistemas que podem auxiliar os profissionais do SUAS a partir das atividades 
da vigilância socioassistencial a aprofundarem o conhecimento das demandas das famílias em 
vulnerabilidade social e as ofertas do SUAS por município. 

82 Para mais informações, acesso: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_Vigilancia.pdf

83 O MDS lançou em 2025, o Observatório do Cadastro Único, com dados públicos e abertos, acesse em: https://paineis.mds.gov.br/public/extensions/
observatorio-do-cadastro-unico/index.html

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_Vigilancia.pdf
https://paineis.mds.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html
https://paineis.mds.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html
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Sistema Objetivo

Observatório do
Cadastro Único84 

Amplo rol de dados disponibilizados incluindo total de estrangeiros 
localizados no município/estado; além de identificar o índice de vul-
nerabilidade das famílias (IVCAD).

RI SOCIAL85 

Dispõe de informações com perfil das famílias inseridas no Cadastro 
Único, incluindo grupos populacionais tradicionais e específicos (indí-
genas, pessoas em situação de rua). E recursos cofinanciados repas-
sados do MDS aos municípios.

VIS DATA
Explorer86 

Compila por série histórica dados da população inserida nos servi-
ços, programas sociais do Governo Federal (PBF, BPC) e dados de 
gestão (total de profissionais SUAS, usuários inseridos SISC).

Mapa Social87 
Identifica principais serviços do SUAS no município e o perfil da po-
pulação em maior vulnerabilidade, a partir dos dados do Cadastro 
Único.

RECOMENDAÇÕES:

•	 Atualizar/elaborar diagnóstico socioterritorial do município, bem como realizar levan-
tamento da presença de crianças, adolescentes e famílias migrantes presentes no terri-
tório, identificando necessidades, demandas, potencialidades e capacidade de respostas 
do poder público em parceria com a sociedade civil;

•	 Realizar busca ativa periodicamente considerando maior presença de crianças e adoles-
centes migrantes nos territórios, para inserção nos serviços de convivência, promoven-
do melhor e maior integração social e cultural;

•	 Inserir/adaptar instrumentais de coleta e registros, para inserção do campo nacionali-
dade, sempre que possível;

•	 Realizar capacitações constantes para as equipes de entrevistadoras sociais do Cadas-
tro Único com foco no atendimento à população migrante e desenvolvimento de estra-
tégias e protocolos que garantam o melhor registro.

84 https://paineis.mds.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html

85 https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/

86 https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php

87 https://mapa-social.cidadania.gov.br/?codigo=530010&sa=1

https://paineis.mds.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/
https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php
https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php
https://mapa-social.cidadania.gov.br/?c=%5B%22cras%22%2C%22posto_cadastramento%22%5D&g=%5B1%2C2%5D
https://paineis.mds.gov.br/public/extensions/observatorio-do-cadastro-unico/index.html
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/ 
 https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php
https://mapa-social.cidadania.gov.br/?codigo=530010&sa=1
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5.7. BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS E CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
MIGRANTES

O BPC é um benefício assistencial garantido pela Constituição Federal e regulamentado pela 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), destinado a pessoas com deficiência e idosos em 
situação de vulnerabilidade. Embora o benefício seja tradicionalmente voltado a brasileiros, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) já reconheceu que estrangeiros residentes no Brasil também 
têm direito ao BPC, desde que cumpram os critérios legais, como residência fixa e comprova-
ção de renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo. 

No caso de crianças e adolescentes migrantes, especialmente aquelas em situação de refúgio 
ou em condição em que estão desacompanhados e separados, o acesso ao BPC pode ser di-
ficultado por barreiras burocráticas, falta de documentação e desconhecimento dos direitos. 

Crianças e adolescentes migrantes têm direito de acesso aos benefícios eventuais88 do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS), como qualquer outro cidadão em situação de vulnerabili-
dade. Esses benefícios — que incluem auxílio-natalidade, auxílio-funeral, e apoio financeiro em 
situações de calamidade pública ou vulnerabilidade temporária — são garantidos pela Lei Or-
gânica da Assistência Social (LOAS) e devem ser ofertados de forma universal, gratuita e sem 
discriminação, conforme os princípios do SUAS. A atuação intersetorial entre assistência social, 
saúde e educação é essencial para garantir que esses direitos sejam efetivados, especialmente 
em contextos de emergência ou deslocamento forçado.

Ressalta-se que o pagamento de aluguel por determinado período, conhecido em muitos casos 
como “aluguel social”, conforme previsão legal na legislação municipal e estadual, por exemplo, 
pode ser uma estratégia importante para a não institucionalização de crianças e adolescentes, 
podendo inclusive, representar uma forma de manutenção dos vínculos familiares. Portanto, é 
importante que verificar se o estado/município tem a regulamentação para essa oferta no âm-
bito no SUAS, além de prever orçamento para essa oferta na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

88 Para mais informações, acessar: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/SNAS_Cartilha_Parâmetros_Atua-
ção_SUAS.pdf

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/SNAS_Cartilha_Parâmetros_Atuação_SUAS.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/SNAS_Cartilha_Parâmetros_Atuação_SUAS.pdf
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6
A PROTEÇÃO
DE CRIANÇAS

E ADOLESCENTES
MIGRANTES EM

SITUAÇÕES
ESPECÍFICAS

6.1 PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES MIGRANTES SEPARADOS E 
DESACOMPANHADOS 

Embora crianças e adolescentes geralmente se mudem com seus pais, parentes ou outros adul-
tos, um número crescente e significativo tem migrado de forma independente ou sem compa-
nhia. Alguns até começam o trajeto migratório acompanhados, mas podem passar a desacom-
panhados ou separados durante o percurso e/ou após a chegada no país de destino. 

Ambas as situações – crianças e adolescentes desacompanhados ou separados – demandam 
um trabalho articulado entre Defensorias Públicas (da União e dos estados), Conselho Tutelar, 
Poder Judiciário e Ministério Público, agentes de segurança pública, entre outros. Esses atores 
devem estar especialmente atentos para identificar esses casos de forma rápida (desde a situ-
ação de fronteira) e adotar as medidas necessárias em prol do melhor interesse da criança e 
do adolescente, com acompanhamento e referenciamento para a rede de proteção para regu-
larização migratória, emissão de termos de guarda e declaração de emancipação, tentativa de 
reunificação familiar (quando possível) ou demais medidas protetivas que a situação exigir. 

A Resolução nº 232, do CONANDA, de 28 de dezembro de 2022, atualiza os procedimentos 
de identificação, atenção e proteção para criança e adolescente fora do país de origem desa-
companhado, separado ou indocumentado e deve ser observada no atendimento a este públi-
co. Esta resolução também se aplica à criança ou ao adolescente migrante que esteja acompa-
nhado por adultos que se declare seu responsável legal, mas que não apresente documentos 
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comprobatórios. Dentre outros pontos, destaca a priorização do atendimento a este público, 
bem como reitera a sua não criminalização. 

Nos casos em que crianças e adolescentes são identificados enquanto separados, desacompa-
nhados e/ou indocumentados, a referida Resolução estabelece que estes deverão ser encami-
nhados à Defensoria Pública (DPU/DPE) ou, na ausência desta, a outro órgão de proteção no 
município, que realizará a entrevista para análise de proteção com preenchimento do Formu-
lário para Análise de Proteção (FAP) e demais encaminhamentos necessários. Nesse sentido, a 
Resolução prevê o encaminhamento da criança ou do adolescente para regularização migrató-
ria ou solicitação de reconhecimento da condição de refugiado na unidade da Polícia Federal, e 
aos órgãos competentes para aplicação de medida de proteção, garantindo acesso à assistência 
jurídica por parte do Estado.

Após realização de entrevista e preenchimento do FAP, deve ser indicada a possibilidade de: 
reintegração ao convívio com a família de origem, natural ou extensa; de medidas para viabili-
zar a reunificação familiar, atual ou futura; de permanência com o responsável que  acompanha 
a criança ou adolescente; de necessidade de encaminhamento a serviço de acolhimento para 
crianças e adolescentes, mediante aplicação de medida protetiva pela autoridade competente; 
de  proteção como vítima de tráfico de pessoas; e de outra medida de regularização migrató-
ria, ou proteção como refugiado ou apátrida, conforme legislação em vigor. Nestas situações, 
a atuação integrada entre o SGD é fundamental para garantir a proteção integral e célere da 
criança ou do adolescente, sempre atendendo ao seu melhor interesse. 

Nestes casos, os serviços de proteção social especial devem fazer o trabalho social com terri-
tórios, famílias e indivíduos com vistas a evitar a institucionalização. Mas nos casos, em que não 
for possível, os serviços de acolhimento devem ser acionados, conforme detalhado no capítulo 
anterior. 

Destaca-se, por fim, que pode ser uma boa prática no município incluir como público prioritá-
rio para acompanhamento pela rede SUAS locais, nos seus diferentes programas, adolescen-
tes desacompanhados/as que vivem de forma independente fora dos abrigos e não possuem 
um responsável legal determinado, que podem ter dificuldades em acessar serviços e direitos. 
Exemplos comuns incluem adolescentes vivendo em uniões precoces com companheiros (por 
vezes, inclusive, também adolescentes) em casas alugadas, que não desejam acessar outras 
formas de acolhimento para evitar a ruptura de laços familiares, mas que devem receber apoio 
individualizado na assistência social para evitar que sofram violações de direitos e prevenir vio-
lências.
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Para mais informações: 

	» Guia para a Proteção de Crianças e Adolescentes Desacompanhadas/os, Separa-
das/os e Indocumentadas/os no Brasil89.

6.2.  PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES MIGRANTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA

Crianças e adolescentes migrantes que são vítimas ou testemunhas de violência devem ser 
atendidos com base nos princípios da proteção integral, da prioridade absoluta e do melhor 
interesse da criança, conforme previsto na Lei nº 13.431/2017, que institui o sistema de garan-
tia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. Essa legislação 
deve ser aplicada independentemente da nacionalidade ou situação migratória da criança ou 
adolescente, assegurando-lhes o direito ao atendimento especializado, à escuta protegida e à 
não revitimização.

O atendimento no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) deve ocorrer por 
meio da escuta especializada, respeitando a idade, o estágio de desenvolvimento, a cultura e o 
idioma da criança ou adolescente. A Lei nº 13.431/2017, em seu art. 5º, inciso XV, e o Decreto 
nº 9.603/2018, art. 4º, garantem que a criança ou adolescente seja consultada sobre o idioma 
em que deseja se manifestar, assegurando que a comunicação ocorra de forma acolhedora e 
compreensível. Isso é especialmente importante para crianças migrantes que podem estar em 
ambientes onde não compreendem a língua local e temem ser desamparadas ou devolvidas a 
contextos de violência.

A Resolução nº 232/2022 do CONANDA reforça que crianças e adolescentes migrantes de-
sacompanhados, separados ou indocumentados devem ser atendidos com prioridade e sem 
discriminação, inclusive nos casos em que tenham sido vítimas de violência em seus países de 
origem ou durante o trajeto migratório. Mesmo que a violência tenha ocorrido fora do terri-
tório nacional, essas crianças têm direito ao atendimento como vítimas, com acesso a medidas 
protetivas, apoio psicossocial e acompanhamento intersetorial.

A Resolução CNAS nº 119/2023 estabelece parâmetros para a atuação do SUAS em articula-
ção com o Sistema de Justiça, reconhecendo a natureza do trabalho social das equipes da assis-
tência social e delimitando suas atribuições. Ela destaca que não compete aos profissionais do 
SUAS a realização de perícias, inquirições ou produção de provas, orientando a construção de 
protocolos de cooperação técnica entre os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (SGD), 
como Conselhos Tutelares, Defensorias Públicas, Ministério Público e Poder Judiciário.

89 Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/relatorios/guia-uasc

https://www.unicef.org/brazil/relatorios/guia-uasc
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É fundamental que os profissionais do SUAS estejam capacitados para identificar sinais de vio-
lência, acolher relatos espontâneos e articular o atendimento com os demais órgãos do SGD. 
Além disso, devem estar atentos à diversidade sociocultural das crianças migrantes, estabele-
cendo conexões com os serviços migratórios e, no caso de crianças indígenas migrantes, com 
os órgãos indigenistas, assegurando estratégias de atendimento intercultural.

Por fim, o SUAS pode desenvolver ações preventivas, como a disseminação de informações 
sobre os direitos das crianças e adolescentes, os canais de denúncia e os serviços disponíveis, 
utilizando linguagem acessível e materiais nos idiomas falados pelas comunidades migrantes. 
A parceria com organizações da sociedade civil e associações de migrantes é estratégica para 
garantir que essas informações cheguem de forma efetiva às famílias e comunidades.

Para mais informações:

	» Guia de Orientações Técnicas para Proteção de Crianças e Adolescentes Migrantes, Re-
fugiados e/ou Indígenas Vítimas ou Testemunhas de Violência no Sistema de Garantia de 
Direitos;

	» Lei 13.431/2017: Kit de Implementação.

6.3.  PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES MIGRANTES EM RELAÇÃO 
AO TRABALHO INFANTIL

A prática do trabalho infantil não é tolerada no Brasil. É importante 
que as famílias possam acessar políticas que convirjam, para a melho-
ria das condições de vida e, sempre que possível, para a manutenção 

de vínculos familiares. 

Em razão de vulnerabilidades e situações de desproteção presentes nos fluxos migratórios, 
crianças e adolescentes migrantes estão, em muitos casos, mais expostas ao trabalho infantil, 
inclusive as piores formas. Estas situações incluem desde aquelas formas mais comuns nas gran-
des cidades, como a mendicância e a venda de itens no trânsito, até a exploração sexual ou a 
situação de trabalho escravo. O trabalho infantil é proibido no Brasil, sendo que tal vedação 
alcança todas as crianças e adolescentes, independentemente de sua nacionalidade. 
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De acordo com o ECA, o trabalho é permitido a partir dos 18 anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 e em condição protegida a partir dos 16. Caso uma criança ou ado-
lescente em idade inferior a 16 anos, ressalvada a condição de aprendiz, desenvolva qualquer 
atividade econômica e/ou atividade de sobrevivência, com ou sem finalidade de lucro, remu-
neradas ou não, a situação caracteriza-se como Trabalho Infantil.

A experiência tem mostrado que o enfrentamento do trabalho infantil exige políticas públicas 
de proteção à criança e ao adolescente e oferta às famílias de serviços qualificados, benefícios 
e acompanhamento, além, da sensibilização e atuação do setor privado, famílias e sociedade. 
Esse tipo de suporte também deve considerar a necessidade dos responsáveis pelo provimento 
da família e o tempo necessário para suas atividades laborais, e assim, garantir o acesso a es-
paços seguros para crianças e adolescentes permanecerem durante estes períodos, conforme 
ciclos etários e necessidades de desenvolvimento e cuidado. Isto implica em um atendimento 
integral, envolvendo uma rede intersetorial. A soma de esforços, ainda, da sociedade civil, or-
ganismos internacionais e setor privado é também um elemento fundamental para a mudança 
de cultura e enfrentamento do trabalho infantil. 

É importante conhecer qual compreensão as famílias e os grupos possuem sobre o trabalho 
na infância e adolescência para, a partir deste entendimento, reconstruir sentidos e possibili-
dades de melhores condições de vida para toda a família, com proteção integral das crianças 
e adolescentes. Muitas vezes o trabalho nesta fase da vida pode ser observado como parte in-
tegrante da cultura de um povo ou grupo. Contudo, é fundamental que se observe a dinâmica 
e o contexto de vida da família, suas concepções e práticas de cuidado familiares, atividades 
desempenhadas, responsabilidades e papéis atribuídos aos membros, dentre outros aspectos 
que possam direcionar o atendimento e as mudanças. 

Também é primordial que se reflita sobre os condicionantes sociais, em especial as desigualda-
des, a pobreza, o racismo e outras formas de discriminação, que possam ser decorrentes de 
deslocamentos forçados de povos de seus territórios. Estes aspectos podem contribuir para a 
configuração do trabalho infantil em dados contextos, assim como para a inserção precária de 
adultos em atividades geradoras de renda. Antes de chegar ao Brasil, inclusive, essas crianças 
ou adolescentes podem já ter sido expostas ao trabalho infantil por longos períodos, o que 
precisa ser observado no momento do atendimento.

Ainda, deve-se observar que em alguns casos crianças e adolescentes acompanham seus res-
ponsáveis em espaços onde exercem atividades laborais, podendo estar expostas a riscos e ao 
não acesso a outros espaços, direitos e serviços que possam contribuir para seu desenvolvi-
mento integral saudável, como a educação. Ao trabalhar essas situações com as famílias e com 
as redes de atendimento local, é necessário compreender os aspectos relacionados e os sen-
tidos (valores e princípios) atribuídos pela população. Em muitos casos pode não existir uma 
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alternativa viável para assegurar cuidados e proteção dos filhos, enquanto as famílias desenvol-
vem suas atividades laborais. Construir uma alternativa de forma parceira com a população é 
fundamental para a superação de situações de desproteção de crianças e adolescentes. Assim, 
é crucial buscar recursos junto à rede e aos próprios usuários para construir alternativas para a 
proteção das crianças e dos adolescentes.

É importante ressaltar que, embora se busque no SUAS, um trabalho humanizado e cultural-
mente adequado, direitos humanos não são objeto de flexibilização, portanto, o trabalho in-
fantil deve ser combatido e responsabilizado, quando for o caso. Além das políticas de apoio à 
família é fundamental que sejam adotadas também medidas para a responsabilização de redes 
de crime organizado e agentes que se beneficiam do trabalho infantil.

Campanhas, palestras, oficinas e outras atividades que visem a informação e sensibilização po-
dem ser usadas com as comunidades e são recursos também relevantes, que devem estar 
associados à busca de medidas que possam efetivamente modificar as condições concretas de 
vida das famílias, com garantia de renda, acesso a direitos e serviços que apoiem o cuidado e a 
proteção das crianças e dos adolescentes.

No SUAS, o SCFV pode realizar atividades com as crianças e adolescentes, o PAIF e PAEFI 
podem realizar o acompanhamento com vistas a prevenção ou a ressignificação do trabalho 
infantil. E, por fim, atividades do Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil (AEPETI) podem ser mobilizadas também para o caso de crianças e adolescentes mi-
grantes.

Para mais informações: 

	» Caderno de Orientações Técnicas para o aperfeiçoamento da gestão do Programa 

de Erradicação do Trabalho Infantil90.

6.4.  PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES MIGRANTES EM RELAÇÃO 
AO TRÁFICO DE PESSOAS

No contexto da migração, as crianças e adolescentes podem ser alvos fáceis para traficantes 
que prometem oportunidades de trabalho, educação ou uma vida melhor para elas ou para 
seus cuidadores em outro país. No entanto, muitas vezes essas promessas são falsas e as crian-
ças acabam sendo exploradas de maneira cruel e desumana.

90 Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Caderno_Orienta%C3%A7%C3%B5es_Tecnicas_
PETI2018.pdf

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Caderno_Orienta%C3%A7%C3%B5es_Tecnicas_PETI2018.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Caderno_Orienta%C3%A7%C3%B5es_Tecnicas_PETI2018.pdf
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Além disso, as condições precárias a que muitas crianças migrantes são expostas, como a falta 
de documentação, a ausência de redes de apoio familiar e a falta de acesso a serviços básicos, 
aumentam sua vulnerabilidade ao tráfico de pessoas.

Para combater o tráfico de pessoas entre crianças e adolescentes migrantes, é fundamental 
adotar abordagens integradas que abordem as causas subjacentes do problema, incluindo a 
pobreza, a desigualdade, a falta de oportunidades e a falta de proteção social. Isso inclui o for-
talecimento das políticas de proteção à infância, a implementação eficaz de leis e regulamentos 
contra o tráfico de pessoas, a capacitação de profissionais para identificar e denunciar casos de 
tráfico e o fornecimento de assistência e apoio adequados às vítimas.

Além disso, é importante promover a conscientização entre as comunidades migrantes sobre 
os riscos do tráfico de pessoas e fornecer informações e recursos para ajudar as crianças e suas 
famílias a reconhecerem os sinais de exploração e procurarem ajuda quando necessário.

Em suma, proteger as crianças e adolescentes migrantes contra o tráfico de pessoas requer 
uma abordagem abrangente e coordenada que envolva governos, organizações da sociedade 
civil, instituições de direitos humanos e comunidades locais trabalhando juntas para garantir a 
segurança, proteção e bem-estar desses jovens vulneráveis.

Para mais informações: 

	» Guia de Orientação sobre Identificação e Atendimento a crianças e adolescentes 
vítimas de Tráfico de Pessoas91; 

	» O Sistema Único de Assistência Social no Combate ao Trabalho Escravo e ao Trá-
fico de Pessoas92.

Assim, como no caso do trabalho infantil, no SUAS, o SCFV pode realizar atividades com as 
crianças e adolescentes, o PAIF e PAEFI podem realizar o acompanhamento com vistas a pre-
venção ou a ressignificação do trabalho infantil. 

91 Disponível em: https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2023-09/guia-de-orientacao-sobre-identificacao-e-atendimento-a-
-criancas-e-adolescentes-vitimas-de-trafico-de-pessoas.pdf

92 Disponivel em: http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2020/06/Combate_Trabalho_Escravo_01.06.pdf

https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2023-09/guia-de-orientacao-sobre-identificacao-e-atendimento-a-criancas-e-adolescentes-vitimas-de-trafico-de-pessoas.pdf

https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2023-09/guia-de-orientacao-sobre-identificacao-e-atendimento-a-criancas-e-adolescentes-vitimas-de-trafico-de-pessoas.pdf

http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2020/06/Combate_Trabalho_Escravo_01.06.pdf
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6.5. PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES MIGRANTES COM 
DEFICIÊNCIA

A proteção social de crianças e adolescentes migrantes com deficiência é uma questão de ex-
trema importância e complexidade. Esses jovens enfrentam desafios específicos relacionados 
à sua condição de migrantes, bem como às suas necessidades adicionais devido à deficiência.
 
As crianças e adolescentes migrantes com deficiência podem precisar de apoio específico no 
acesso a serviços de saúde e educação, como acesso a cuidados de saúde especializados e ser-
viços de apoio médico. Isso inclui acesso a terapias físicas, ocupacionais e de fala, equipamentos 
adaptativos e tratamento para condições médicas específicas relacionadas à deficiência.

Também é necessário, garantir o acesso à educação inclusiva. Isso pode exigir adaptações no 
ambiente escolar, materiais didáticos e treinamento para professores e pessoal escolar. Além 
disso, é fundamental que essas escolas estejam preparadas para lidar com as barreiras linguísti-
cas e culturais que os migrantes podem enfrentar.

Estas crianças e adolescentes podem estar em maior risco de abuso, exploração e negligência. 
É fundamental implementar medidas de proteção, incluindo políticas de proteção, treinamento 
para profissionais que trabalham com crianças e mecanismos de denúncia acessíveis e confi-
denciais.

Muitas vezes, crianças e adolescentes migrantes com deficiência enfrentam barreiras adicionais 
ao acesso a benefícios e assistência social. Garantir que eles tenham acesso a esses recursos 
é fundamental para garantir seu bem-estar e desenvolvimento adequado, encaminhando-as e 
suas famílias para acesso ao Benefício do BPC e PBF quando for o caso. 

É essencial fornecer apoio psicossocial para ajudá-los a lidar com esses desafios. Isso pode 
incluir atendimento individual e familiar, coletivos e, inclusive, serviços de saúde mental cul-
turalmente sensíveis. Promover a participação ativa desses jovens na comunidade é essencial 
para sua inclusão e desenvolvimento, assim, os serviços de proteção social básica e especial é 
fundamental. E em casos que se fizer necessário, incluí-las nos Serviços específicos do SUAS, 
conforme apresentado no capítulo anterior. 
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6.6. 	 PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES MIGRANTES NO 
CONTEXTO ESCOLAR

As crianças e adolescentes migrantes enfrentam uma série de desafios ao se adaptarem a no-
vos ambientes, o ambiente escolar muitas vezes se torna um ponto crítico nesse processo. É 
importante destacar que, para crianças e adolescentes, a escola é o único espaço onde estão 
desacompanhados de pais ou familiares, o que pode tornar o ambiente educativo extrema-
mente estressante.

Assim, o espaço escolar, que deveria ser um local social de aprendizagem, inclusivo e de prote-
ção, pode ser para muitas crianças e adolescentes um local de experiências hostil. No espaço 
de convivência com outros jovens, é comum relatos das vítimas sobre violências ocorridas indi-
ciam discriminação por cor e nacionalidade, partindo tanto de colegas de classe, como também 
de professores e funcionários da instituição.

A violência no âmbito escolar é prejudicial para o desenvolvimento social das vítimas, ocasio-
nando em impactos permanentes de desempenho de aprendizagem, assim como problemas 
psicológicos, mental e emocional, assim como casos de isolamento, ansiedade, condutas de 
automutilação e casos de suicídios. Muitas destas situações são frequentemente relatados por 
pais de crianças e adolescentes migrantes que enfrentam diferentes formas de violência em suas 
escolas.

É fundamental fortalecer ações de conscientização nas escolas sobre essas violências e os canais 
de denúncia, fazendo-se necessária a participação de agentes da assistência social com apoio 
psicossocial para garantir a proteção dessas crianças e adolescentes, assim como promover 
respostas eficazes para mitigar esses problemas no âmbito escolar.
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7
RELATOS DE

EXPERIÊNCIA

A fim de compor este guia com casos práticos, serão apresentados três relatos sobre o aten-
dimento a crianças e adolescentes migrantes e suas famílias no âmbito do SUAS. Os relatos 
trazem experiências locais, abrangendo especificidades identificadas, respostas e desafios rela-
cionados ao atendimento a este público.

7.1 MUNICÍPIO DE ESTEIO – RIO GRANDE DO SUL93

I – Apresentação da instituição/órgão responsável.

Esteio é um município situado na região metropolitana do estado do Rio Grande do Sul, região 
Sul do Brasil. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) (2021), 
o município tem uma população estimada de 83.352 pessoas. De janeiro de 2000 a outubro 
de 2022, 589 migrantes obtiveram o Cadastro Registro Nacional Migratório (CRNM) como 
habitantes no município, de acordo com dados do Sistema de Registro Nacional Migratório 
(SISMIGRA), fornecidos pela Polícia Federal. Entre abril de 2018 e junho de 2025, o município 
de Esteio recebeu cerca de 917 pessoas venezuelanas por meio da estratégia de interioriza-
ção, que integra a Operação Acolhida94, coordenada pelo Governo federal, e, ainda, de fluxos 
migratórios espontâneos que chegaram ao município, contabilizando, em 2022, um total de 
aproximadamente mil migrantes. 

Na estrutura da Prefeitura Municipal de Esteio (PME), o órgão responsável pela coordenação 
da política de promoção e garantia de direitos de migrantes e refugiados é a Secretaria Muni-
cipal de Cidadania e Direitos Humanos (SMCDH). A SMCDH está estruturada em três dire-
torias: Diretoria de Cidadania e Direitos Humanos, Diretoria de Assistência Social e Diretoria 
de Assistência Jurídica Gratuita. As três diretorias atuam de maneira colaborativa e cooperativa 
para atender a população migrante em Esteio. 

93 Experiência relatada em dezembro de 2022.

94 A Operação Acolhida é uma iniciativa humanitária liderada pelo governo brasileiro, com o apoio de agências internacionais, organizações não governa-
mentais e a sociedade civil, para lidar com a crise migratória dos venezuelanos que se deslocam. Iniciada em 2017 e federalizada em 2018, a Operação 
Acolhida tem como objetivo principal fornecer assistência e acolhimento aos venezuelanos que chegam ao Brasil, especialmente na região de fronteira com 
a Venezuela, no estado de Roraima. A Operação Acolhida foi criada pela Medida Provisória nº 820/2018, convertida pelo Congresso Nacional na Lei nº 
13.684/2018, que trata das ações de assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório 
provocado por crise humanitária, e institui o Comitê Federal de Assistência Emergencial regulado pelo Decreto nº 9.970 de 2019.
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A Diretoria de Cidadania e Direitos Humanos é responsável pelo Espaço Mundo, que ofer-
ta atendimento a migrantes que buscam auxílio para regularização migratória. Neste espaço 
também são prestadas orientações para o acesso à rede municipal de ensino, à rede de saúde 
e aos equipamentos da assistência social (CRAS, CREAS etc.) e, ainda, sobre parcerias com 
universidades para oferta de cursos de qualificação profissional, elaboração de currículo e en-
caminhamento para o mercado de trabalho, dentre outras ações. 

A Diretoria de Assistência Social é responsável pelo Centro de Acolhimento Permanente de 
Imigrantes e Refugiados (CAPIR), um serviço de acolhimento que pode receber até 180 mi-
grantes, por até doze meses, fruto de uma parceria firmada com o governo federal através dos 
recursos de cofinanciamento federal advindo da Resolução nº2 de 24 de dezembro de 2019 do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS). No de-
correr do período de permanência que a pessoa migrante está no CAPIR, a equipe técnica da 
Diretoria de Assistência Social supervisiona e acompanha ações como inserção nas políticas de 
assistência social, educação e saúde, encaminhamento para inclusão no mercado de trabalho, 
busca de moradia, entre outros. Já a Diretoria de Assistência Jurídica Gratuita atua em questões 
jurídicas para a população migrante. 
       
II – Contexto:

A Prefeitura Municipal de Esteio começou a desenvolver ações de acolhimento permanente a 
migrantes e refugiados em 2018, ano que passou a integrar o processo de interiorização, da 
Operação Acolhida, de pessoas venezuelanas, vindas do estado de Roraima. O município de 
Esteio recebeu inicialmente 224 venezuelanos que permaneceram em dois abrigos por até seis 
meses. Nesse período, a atual Secretaria Municipal de Cidadania e Direitos Humanos, atuou na 
inclusão dos migrantes nos serviços de assistência social, educação e saúde. Todos os migran-
tes tiveram aulas de língua portuguesa com voluntários do programa municipal Conta Comigo. 
Também foram desenvolvidas ações junto aos empresários para a inserção dos venezuelanos 
no mercado de trabalho. Na medida que conseguiam emprego, recebiam também orientações 
e apoio para alugar suas próprias casas. Em 2019, todos os 224 venezuelanos já estavam mo-
rando em casas alugadas, trabalhando em Esteio e em cidades da região metropolitana de Porto 
Alegre.  

No final do ano de 2020, foi inaugurado o Espaço Mundo, local com serviços de auxílio per-
manente a migrantes e refugiados de todas as nacionalidades. O Espaço tem como objetivo 
oferecer auxílio à regularização migratória e à confecção de currículos e orientação para acesso 
a serviços públicos municipais, suporte para encaminhamento ao mercado de trabalho e cursos 
de capacitação profissional e empreendedorismo. O Espaço Mundo é responsável por firmar 
parcerias, desenvolver ações e estabelecer relações de cooperação entre órgãos da gestão pú-
blica municipal (saúde, educação, dentre outros), universidades, sociedade civil (como conse-
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lhos de participação e controle social, comitês), empresas e instituições dos governos estadual 
e federal.  Assim, funciona como um grande articulador de ações de proteção e garantia de 
direitos para a população migrante.

Em 2020, foi criada a lei municipal n° 7.517/202095, que instituiu a política de acolhimento a 
refugiados e migrantes, com o objetivo de efetivar a igualdade de direitos e de oportunidades 
a migrantes e assegurar mecanismos e condições para o acolhimento. Após um amplo plane-
jamento e parceria com o governo federal firmado em 2021, foi inaugurado, em abril de 2022, 
um Centro de Acolhimento Permanente de Imigrantes e Refugiados de Esteio (CAPIR).

Na área da assistência social todos os migrantes possuem o direito de acessar os Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) de seus bairros, onde os técnicos acompanham o de-
senvolvimento de cada pessoa, bem como outros programas locais, como o Programa Criança 
Feliz e o Programa de Inclusão Social (PIS). Na área da educação, devido ao número de migran-
tes que falam espanhol, foi introduzido no currículo escolar a disciplina de língua espanhola. Na 
área da saúde, os migrantes têm acesso à rede de postos de saúde de seus bairros, a consultas 
médicas e encaminhamentos para a retirada de remédios na farmácia do município de maneira 
gratuita. Toda essa rede é fortalecida com apoio de parceiros de agências internacionais, uni-
versidades, empresários e voluntários. A qualidade dos atendimentos aos migrantes é fruto do 
trabalho desenvolvido pela equipe da Secretaria para garantir e proteger direitos da população 
migrante. Uma das interfaces que se destaca no trabalho desenvolvido é o trabalho voltado 
para o atendimento de crianças e adolescentes. 

III – Ações realizadas:

Desde o primeiro momento de acolhida aos migrantes realizado no processo de interiorização, 
as crianças e os adolescentes foram priorizados nos atendimentos. A SMCDH contou com o 
trabalho de uma psicopedagoga para acompanhar as crianças e adolescentes no período de 
adaptação tanto na cidade, quanto nas escolas. Além da atuação dessa profissional, a SMCDH 
contou com a parceria de instituições de ensino superior, bem como de voluntários do pro-
grama municipal Conta Comigo, em atividades de reforço escolar, introdução à língua portu-
guesa e à cultura brasileira. Da mesma forma as crianças e adolescentes, bem como toda sua 
família, passaram a ser acompanhadas pelo CRAS mais próximo de suas residências. Por meio 
do Programa de Inclusão Social (PIS) da SMCDH, um projeto realiza oficinas socioeducativas 
de esporte, cidadania e psicomotricidade em espaços descentralizados do município ofertando 
vagas para crianças e adolescentes migrantes. 

Além dessa ação, existe um diálogo contínuo do Conselho Tutelar do município com as famí-
lias/responsáveis acerca do ECA, além de realizar a articulação com a rede e para a garantia 

95 Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a/rs/e/esteio/lei-ordinaria/2020/752/7517/lei-ordinaria-n-7517-2020-institui-a-politica-municipal-de-
-acolhimento-a-refugiados-e-imigrantes-do-municipio-de-esteio-e-da-outras-providencias

https://leismunicipais.com.br/a/rs/e/esteio/lei-ordinaria/2020/752/7517/lei-ordinaria-n-7517-2020-institui-a-politica-municipal-de-acolhimento-a-refugiados-e-imigrantes-do-municipio-de-esteio-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/rs/e/esteio/lei-ordinaria/2020/752/7517/lei-ordinaria-n-7517-2020-institui-a-politica-municipal-de-acolhimento-a-refugiados-e-imigrantes-do-municipio-de-esteio-e-da-outras-providencias
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de direitos de crianças e adolescentes migrantes. O Programa Criança Feliz realiza visitas do-
miciliares para atendimento das mães gestantes e das crianças nos seus primeiros anos de vida, 
fortalecimento de vínculos e articulação com o CRAS.
  
Por meio de uma ação colaborativa e cooperativa com a Secretaria de Educação, as crianças 
e os adolescentes migrantes foram matriculadas em escolas públicas municipais próximas dos 
locais de suas de residência. Para aqueles que não possuíam histórico escolar, ou documento 
comprobatório do ano/série que estavam cursando, a Secretaria de Educação utilizou o crité-
rio da idade para a inclusão nas turmas de educação infantil, anos iniciais e anos finais do ensino 
fundamental. No cotidiano escolar, os alunos migrantes receberam atenção especial do serviço 
de orientação escolar e foram acompanhados pelo Espaço Mundo. 

Além da educação, outra área que atuou de maneira colaborativa e cooperativa no atendimen-
to de crianças e adolescentes migrantes foi a saúde. Os profissionais dos postos de saúde rece-
beram orientações e atendimento humanizado levando em consideração a diversidade cultural 
e linguística desse público infantil e juvenil.  

IV - Atores engajados: 

O diferencial do trabalho desenvolvido pela Prefeitura Municipal de Esteio está no modelo de 
gestão adotado a partir da criação da lei que instituiu a política de acolhimento de migrantes e 
refugiados. Com a experiência proporcionada com a interiorização, da Operação Acolhida, as 
áreas da gestão da Prefeitura Municipal passaram a atuar de maneira colaborativa e cooperativa 
para que 895 migrantes - venezuelanos, cubanos, haitianos, senegaleses e de outras nacionali-
dades - pudessem ser acolhidos da melhor forma possível. A Secretaria Municipal de Cidadania 
e Direitos Humanos é o órgão referência deste processo, mas, considerando as características 
da formulação dos programas de metas do município, dos planos plurianuais, das leis de dire-
trizes orçamentárias, das leis orçamentárias anuais, do planejamento, do desenvolvimento e da 
avaliação das ações, todos os demais atores da gestão municipal têm tido importante papel nas 
ações conjuntas. 

Outro diferencial da atuação da SMCDH são as parcerias e trabalho colaborativo e cooperativo 
com agências internacionais - como o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR) e a Agência da ONU para as Migrações (OIM) - as organizações da sociedade civil, 
como Serviço Jesuíta a Migrantes e Refugiados (SJMR), as universidades, como a Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), a Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), 
a Universidade La Salle (Unilasalle), as empresas de Esteio e região e os atores governamentais, 
como o atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.
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V – Desafios:

O grande desafio encontrado no decorrer das ações desenvolvidas desde o início do trabalho 
tem sido a formação de todos os profissionais que atuam com o atendimento direto aos mi-
grantes. Por isso, a gestão municipal está investindo em formações e capacitações em língua 
estrangeira, metodologias de planejamento intersetoriais e parcerias com instituições de ensino 
superior.  

VI - Lições aprendidas:

A grande lição aprendida nesse processo é que sem um planejamento intersetorial de ações 
para a garantia de direitos para os migrantes, o município não alcançaria bons resultados. Mes-
mo a SMCDH atuando como a grande articuladora dessas ações, sem a participação e o en-
gajamento da educação, saúde, universidades, sociedade civil e outros atores ficaria inviável a 
instituição de um modelo sistêmico de atendimento para a proteção de crianças, adolescentes 
e famílias migrantes.

7.2 ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL – JUNTA DE MISSÕES NACIONAIS 
DA CONVENÇÃO BATISTA BRASILEIRA (JMN)

I – Breve apresentação da instituição

A Junta de Missões Nacionais da Convenção Batista Brasileira ( JMN) é uma organização sem 
fins lucrativos, fundada em 1907, que se dedica integralmente a atender as demandas da so-
ciedade, investindo em vidas, desenvolvendo e implementando diversas ações humanitárias, 
programas e projetos que ofertam serviços socioassistenciais, focando na convivência familiar 
e comunitária, visando a garantia de direitos e a superação de vulnerabilidades sociais.

A JMN oferece serviços socioassistenciais com atividades continuadas e programadas, definidas 
no art. 23 da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e na resolução CNAS nº 109/2009 - 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, objetivando contribuir para uma proteção 
social ampla, através de seus serviços, programas, projetos e serviços.

Com apoio de parceiros, a JMN tem realizado trabalhos sociais em diversas regiões do país, 
nas grandes capitais, em comunidades ribeirinhas da Amazônia, no sertão etc. São desenvolvi-
das diversas atividades com pessoas com deficiência; população em situação de rua, crianças, 
adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade social, expostas a violências e violação 
de direitos, apoio à interiorização de migrantes venezuelanos, entre outros. 
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A JMN também atua em situações emergenciais a exemplo da pandemia do COVID-19, du-
rante a qual foram realizadas ações que não se restringiram ao momento da crise, mas de mé-
dio/longo prazo para suporte à população, como, por exemplo, na reabilitação de vítimas da 
COVID-19, na recuperação ou construção de moradias e no atendimento psicológico, dentre 
outras iniciativas. 

No que tange especificamente ao atendimento de migrantes, o trabalho foi iniciado junto aos 
migrantes e refugiados venezuelanos que chegavam ao Brasil em busca de proteção e novas 
oportunidades, na maior parte dos casos via Pacaraima, cidade que faz fronteira com a Ve-
nezuela. Deste modo, uma base foi inaugurada em Boa Vista onde era ofertado, na Prote-
ção Social de Média Complexidade, o Serviço Especializado em Abordagem Social, almejando 
contribuir para o processo de saída das ruas de pessoas venezuelanas. Além disso, o serviço 
apoiava o acesso à rede de serviços e à aprendizagem da língua portuguesa e, prestava auxílio 
no processo de regularização de documentação.

Posteriormente, uma unidade de acolhimento, da modalidade abrigo institucional, foi inaugura-
da em Guarulhos (SP), com objetivo de promover a realocação de indivíduos e famílias. O Ser-
viço conta com parceria com agências da ONU, Exército Brasileiro, empresas e organizações 
privadas que auxiliam na inserção no mercado de trabalho e na promoção do apoio necessário 
para a conquista da autonomia familiar. Por meio do trabalho realizado foi possível apoiar uma 
média de 450 venezuelanos interiorizados, incluindo aqueles atendidos em Roraima. 

Recentemente, o Brasil recebeu migrantes do Afeganistão, que vieram em busca de proteção, 
por meio do Visto Humanitário. Frente a esta realidade, em 19 de abril de 2022, o Projeto 
Vila Minha Pátria foi inaugurado pela Junta de Missões Nacionais tendo como objetivo acolher 
pessoas que chegam ao nosso país em busca de paz, abrigo, segurança e oportunidade de uma 
vida melhor. O projeto já acolheu cerca de 223 afegãos, entre homens, mulheres, crianças e 
adolescentes.

II – Contexto

Ambos os trabalhos realizados junto à população migrante que chega ao Brasil, inicialmente os 
venezuelanos e atualmente os afegãos, tem origem em crises humanitárias instauradas em seus 
países de origem. A Junta de Missões Nacionais, atenta ao fluxo migratório intenso dos últimos 
anos, tem buscado acolher a população migrante por meio de projetos e serviços. Ressalta-se 
que o trabalho junto aos venezuelanos ocorreu de modo mais dinâmico, haja vista a proximi-
dade da língua e da cultura.

Um outro ponto de destaque é que, na unidade de acolhimento, originalmente, o público aten-
dido pela JMN era composto majoritariamente por pessoas solteiras ou homens da Venezuela 
que vinham em busca de auxílio para, posteriormente, trazer suas famílias. Um contexto dife-
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rente foi observado junto ao grupo afegão96. A longa crise humanitária que assola o Afeganistão 
se tornou uma crise tripla conforme afirmação do UNICEF97; que consiste na recente escalada 
do conflito, agravada pela COVID-19 e a seca. Diante deste cenário de insegurança, muitas fa-
mílias fugiram de suas casas se deslocando internamente ou cruzando fronteiras internacionais 
em direção a outros países.

Destaca-se que em setembro de 202198, o governo do Brasil autorizou a concessão de visto 
temporário, com a finalidade de promover acolhida humanitária para os cidadãos afegãos con-
forme portaria publicada na época.

Diante deste cenário de crise e observando que o número de famílias afegãs que tem desem-
barcado no Brasil, especificamente na cidade de Guarulhos, tem aumentado, a Junta de Missões 
Nacionais iniciou em abril de 2022 o Projeto Vila Minha Pátria em Morungaba (SP), com o intui-
to de acolher e promover a realocação destas pessoas garantindo assim igualdade de direitos, 
fortalecendo o acesso à Rede Municipal de saúde, educação, geração de renda e assistência 
social.

O espaço para execução do projeto foi organizado de modo que fosse possível realizar uma 
acolhida segura respeitando a individualidade das famílias, a cultura do grupo e espaço comum 
para convivência e desenvolvimento ou fortalecimento de potencialidades – como estudo da 
língua portuguesa, cuidado com a horta etc. Assim, ao chegar no projeto, as famílias passam 
por uma entrevista social junto a assistente social e psicóloga para identificação das principais 
necessidades e são informadas sobre as atividades ofertadas. Em seguida, cada família é en-
caminhada para o seu chalé (alojamento). Todos os recursos para realização do projeto são 
provenientes de doações de pessoas físicas ou jurídicas.

As crianças e adolescentes, grupo considerado mais vulnerável, também têm sofrido o impacto 
desta crise humanitária e muitas tem chegado ao solo brasileiro junto com seus pais depois de 
terem sido obrigadas a deixarem suas casas. As experiências vivenciadas na infância deixam 
marcas profundas e contribuem de forma significativa para o nosso desenvolvimento enquanto 
pessoa e adultos saudáveis, por esta razão foi construída uma estratégia de trabalho especial-
mente para o acolhimento de crianças e adolescentes afegãos conforme será apresentada a 
seguir.

96 Disponível em: https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2024-02/informe_migracaoafega_dez2023.pdf

97 Disponível em https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/declaracao-da-diretora-executiva-do-unicef-sobre-criancas-no-afeganistao

98 Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/imigracao/lei-de-migracao/PORTARIAINTERMINISTERIALMJSP.MREN42DE22DESETEMBRO-
DE2023.pdf

https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2024-02/informe_migracaoafega_dez2023.pdf
https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/declaracao-da-diretora-executiva-do-unicef-sobre-criancas-no-afeganistao
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/imigracao/lei-de-migracao/PORTARIAINTERMINISTERIALMJSP.MREN42DE22DESETEMBRODE2023.pdf
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/imigracao/lei-de-migracao/PORTARIAINTERMINISTERIALMJSP.MREN42DE22DESETEMBRODE2023.pdf
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III – Ações realizadas

Inicialmente, cumpre registrar que, para planejamento e organização das atividades relaciona-
das às crianças e adolescentes, o grupo foi dividido por faixas etárias, por entender-se que cada 
fase do desenvolvimento infantil apresenta linguagens próprias que precisam ser observadas.
 
Deste modo, as atividades são realizadas no contraturno escolar, almejando a convivência e o 
fortalecimento de vínculos, através de ações contínuas e planejadas com base nas necessidades 
apresentadas pelo grupo, com abrangência holística, contribuindo desta forma para a constru-
ção de espaços seguros e saudáveis para o seu desenvolvimento.

Entre as características do trabalho proposto, é possível citar que ele é realizado em grupos, 
organizado por atividades direcionadas, de modo a garantir aquisições progressivas do público 
assistido, de acordo com a etapa do seu desenvolvimento. 

Com o objetivo de acolher e promover a realocação, apresenta forma de intervenção plane-
jada, estimulando e orientando o assistido na construção e reconstrução de suas histórias e vi-
vências individuais e coletivas, na família e no território. Visa também proporcionar a ampliação 
de trocas culturais, desenvolvimento do sentimento de pertença e de identidade, assim como 
de capacidades e potencialidades, incentivando a socialização e a convivência comunitária.

Destaca-se que, para execução das ações, foi adotada a metodologia de aprendizagem ativa, 
que consiste em promover a autonomia e a participação ativa do público, considerado o prin-
cipal personagem do processo de aprendizagem. Por isso, com relação às ações realizadas com 
crianças e adolescentes foram priorizadas a exploração do brincar, da experiência lúdica e da 
vivência artística, cultural e esportiva como uma forma de expressão, integração, aprendizagem 
e sociabilidade; o desenvolvimento da capacidade comunicativa, reforço escolar e ensino do 
Português.

Desta forma, entre as atividades propostas cita-se:

	é Cultura Brasileira – por meio de contação de histórias, filmes, exposições, musicaliza-
ção, dentre outras atividades, a cultura brasileira é apresentada às crianças e aos ado-
lescentes migrantes;

	é Reforço Escolar – auxílio nas atividades diárias da escola com foco na alfabetização e 
ensino da língua; desenvolvimento da psicomotricidade e acompanhamento pedagógico;

	é Kids Games – atividades esportivas e recreativas;

	é Oficina das Emoções – atividades lúdicas, jogos, rodas de conversa e grupos de com-
partilhamento; acompanhamento familiar.



105

IV - Atores engajados

Para execução das ações planejadas a partir das necessidades apresentadas pelo nosso público-
-alvo, afegãos, além da equipe da JMN composta por educadores sociais, psicólogos, assistentes 
sociais, pedagogos, auxiliares de serviços gerais e cozinheiros, atuamos de forma articulada com 
a intersetorial do município.

V – Desafios

No que tange aos principais desafios encontrados para o atendimento das necessidades e pro-
teção das crianças e adolescentes migrantes identificadas por nossa equipe, destacamos a bar-
reira da língua – comunicação e ensino do português/alfabetização. Consoante ao 
informado anteriormente, o projeto está atendendo especificamente afegãos. A língua oficial 
deles é o Dari. No entanto, alguns afegãos falam inglês o que facilitou a comunicação inicial. 
Atualmente, com o trabalho em desenvolvimento, as próprias crianças e os adolescentes afe-
gãos têm facilitado a comunicação com os demais. O grupo vem demonstrando avanço no 
aprendizado do Português e a equipe do projeto também têm aprendido o idioma Dari, nessa 
interação cotidiana.

VI - Lições aprendidas

Várias foram as lições aprendidas no trabalho com este grupo. As crianças são muito re-
ceptivas, estão muito dispostas a desbravar este novo mundo e aprendem rápido; os 
adolescentes estão sempre atentos e dispostos a exercer o cuidado e auxílio. Todo o grupo 
– crianças e adolescentes – busca a proximidade de uns com os outros, compartilhando 
e se ajudando mutuamente; também possuem muito respeito pelos mais velhos e 
pelos profissionais.

O acompanhamento realizado junto às famílias tem sido muito importante e os pais têm de-
monstrado interesse em aprender para ser exemplo e proporcionar melhores condições de 
vida para seus filhos, e de igual modo acompanham e incentivam o desenvolvimento das crian-
ças e adolescentes, em especial no que tange à educação.

Deste modo, o trabalho junto ao grupo afegão tem proporcionado aprendizado crescente so-
bre a importância de compartilhar o amor e respeitar as diferenças, promovendo a autonomia 
e garantindo a dignidade que todo ser humano merece – independentemente de sua condição 
social e nacionalidade. O grupo tem aprendido sobre a cultura brasileira e a equipe sobre ali-
mentação, bem como aspectos relacionados às tradições e hábitos das mulheres, em especial 
sobre a questão do véu, a importância da família e sua unidade tão valorizada pelos afegãos. 
Esta troca tem sido muito rica e ampliado nossa visão para o desenvolvimento do trabalho 
intercultural.
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7.3 Uma prática adaptativa na oferta de atendimento em contexto de emergência: 
a experiência da implementação dos Postos do Cadastro Único em área de fronteira 
e área de intenso fluxo de migrantes venezuelanos

I. Apresentação 

Em fevereiro de 2023, o Governo Federal, o governo do estado de Roraima, os governos mu-
nicipais de Boa Vista-RR e Pacaraima-RR e o UNICEF formulam e implementam dois postos do 
Cadastro Único dentro da estrutura da Operação Acolhida em duas cidades com maior fluxo e 
impactos da emergência migratória no Estado de Roraima. Trata-se de resposta colaborativa à 
necessidade de ampliação e garantia de maior fluidez nos atendimentos à população migrante 
venezuelana para acessar os serviços de inclusão no Cadastro Único ao ingressarem no Brasil, 
especialmente nas cidades que mais recebem essa população.

Garantir o acesso da população migrante ao Cadastro Único exigiu adaptação na oferta desse 
serviço para atender as especificidades desses grupos, a começar pelo idioma, documentação, 
local de cadastramento, orientações iniciais, o que agregou outras parcerias com organismos 
internacionais além do UNICEF, como o ACNUR, e a OIM.

O primeiro posto foi inaugurado em junho de 2023 no município de Pacaraima e, em outubro 
de 2023, o segundo Posto inicia suas atividades no município de Boa Vista, ambos de gestão e 
coordenação da gestão municipal do SUAS equipe Cadastro Único.

II. Contexto

A Operação Acolhida é a resposta federalizada ao fluxo migratório iniciado em 2018. Ela 
atua na recepção, documentação, abrigamento, interiorização e integração de migrantes nas 
cidades de Pacaraima e Boa Vista no estado de Roraima.

O Estado de Roraima concentra mais de 76% da entrada de venezuelanos, impactando for-
temente os serviços públicos locais, como assistência social, saúde, educação, aumentando a 
demanda e a necessidade de serviços de proteção à criança e ao adolescente, além do aumento 
demográfico das cidades roraimenses e mudanças socioculturais99.

Embora o acesso à proteção social esteja previsto no Brasil para todos que precisarem, muitos 
migrantes enfrentavam dificuldades para se registrar no Cadastro Único – porta de entrada 
para benefícios como Bolsa Família e BPC. Conforme diagnóstico realizado pelo UNICEF em
2019100, um dos entraves para que a família realizasse a inclusão no Cadastro era a falta de do-
cumentos comprobatórios de residência fixa.

99 Disponível em:  https://www.unicef.org/brazil/media/30806/file/Sistematizacao_Cadastro_Unico_2024.pdf.pdf

100 Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/media/30231/file/Sum%C3%A1rio%20Executivo%20Acesso%20a%20prote%C3%A7%C3%A3o%20
por%20Migrantes%20Venezuelanos_UNICEF_final.pdf.pdf

https://www.unicef.org/brazil/media/30806/file/Sistematizacao_Cadastro_Unico_2024.pdf.pdf
https://www.unicef.org/brazil/media/30231/file/Sum%C3%A1rio%20Executivo%20Acesso%20a%20prote%C3%A7%C3%A3o%20por%20Migrantes%20Venezuelanos_UNICEF_final.pdf.pdf
https://www.unicef.org/brazil/media/30231/file/Sum%C3%A1rio%20Executivo%20Acesso%20a%20prote%C3%A7%C3%A3o%20por%20Migrantes%20Venezuelanos_UNICEF_final.pdf.pdf
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Diante disso, os dois postos do Cadastro Único na Operação Acolhida foram implementados 
visando garantir maior agilidade na inclusão do Cadastro Único, diminuindo barreiras admi-
nistrativas e linguísticas, sobrecarga de atendimento do CRAS, mas também garantindo que o 
poder público já possa ter acesso aos dados estratégicos do perfil das famílias migrantes como 
para quais cidades estão se interiorizando, escolaridade, quantas crianças e adolescentes estão 
no cadastro e sem acesso à escola, possibilitando maior planejamento para a recepção e oferta 
de políticas sociais para esses grupos mais vulnerabilizados.

III. Ações

O primeiro posto do Cadastro Único iniciou suas atividades em Pacaraima em junho de 2023, 
com equipe composta por duas entrevistadoras sociais contradadas pelo UNICEF por meio 
do parceiro implementador AVSI Brasil (Associação Voluntários para o Serviço Internacional 
Brasil), além de duas entrevistadoras sociais e uma coordenadora da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Pacaraima (SEMAS). Em seguida, o posto de Boa Vista foi inaugurado (Ou-
tubro de 2023), com equipe composta por quatro entrevistadoras sociais e um coordenador 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Boa Vista (SEMAS). Os postos foram imple-
mentados de forma coordenada: 

	é O MDS, por meio da Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único 
(SAGICAD), traduziu e diagramou materiais informativos sobre o Cadastro Único; for-
neceu orientação técnica ao estado e aos municípios de modo contínuo, inclusive com 
missões periódicas em parceria com o UNICEF; ofertou formação de multiplicadores 
das equipes do Cadastro Único e disponibilização de dados agregados para o monito-
ramento e avaliação das ações;

	é A  Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social (SETRABES) realizou a capaci-
tação das equipes de entrevistadores/as dos postos; ofertou apoio técnico aos municí-
pios; e apoio logístico durante as visitas técnicas aos postos;

	é A SEMAS/Pacaraima e SEMAS/Boa Vista realizam a gestão e operacionalização dos 
postos, com equipe de entrevistadores/as e coordenadores/as; ofertaram orientações 
para a população migrante que passa pelos postos e elaboram relatórios de monitora-
mento dos atendimentos;

	é O UNICEF realizou a articulação com as equipes do MDS, SETRABES e a SEMAS/Boa 
Vista; disponibilizou mobiliários como mesas, cadeiras, computadores e materiais de 
escritório; contratou dois entrevistadores sociais hispanohablantes para o posto em 
Pacaraima, e organizou uma série de missões junto ao MDS para os dois municípios 
com foco na articulação do Cadastro Único com os serviços socioassistenciais e segue 
realizando apoio técnico aos governos;
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	é O ACNUR disponinilizou laptops para busca ativa e impressoras para os postos, além 
de apoiar na organização de fluxos de triagem visando garantir que a população migran-
te chegasse até os postos do Cadastro Único;

	é A OIM apoiou os encaminhamentos da população migrante para utilização dos postos 
do Cadastro Único, além de ofertar apoio logístico nas ações de cadastramento em  
ocupações espontâneas. 

IV. Atores

A iniciativa refletiu uma resposta interfederativa, com a participação do MDS (Governo Fede-
ral), da SETRABES (Estado) e SEMAS (município) com apoio para a implementação do UNI-
CEF, ACNUR E OIM. 

V. Desafios 

As famílias que realizam o Cadastro Único nos Postos da Operação Acolhida estão, em sua 
grande maioria, em situação de passagem. Um dos grandes desafios está em que a família con-
siga acessar uma unidade do SUAS para realizar sua atualização cadastral no local de destino e 
permanecer habilitada para acessar os programas sociais, bem como possa ser acompanhada 
pelas políticas públicas locais.

O acompanhamento das famílias pelas unidades do SUAS na cidade de destino das famílias 
pode ser prejudicado pela barreira linguística e falta de entendimento e conhecimento das fa-
mílias de como chegar e acessar as unidades locais.

A integração e acesso da população indígena migrante aos serviços do SUAS constitui um de-
safio ainda maior, por necessitarem de atendimento que correspondam a adaptação cultural e 
linguística adequada às comunidades indígenas, como é o caso dos Warao, povo indígena origi-
nário do delta do rio Orinoco, na Venezuela. 

VI. Lições aprendidas 

A coordenação entre entes federativos foi essencial para superar entraves técnicos e políticos, 
o que incluiu a orientação técnica aos municípios para contratação de profissionais (entrevista-
doras sociais) exclusivas para atuação nos Postos do Cadastro Único.

A comunicação constante entre municípios, Operação Acolhida, governos estadual e federal e 
organismos internacionais para aprimorar constantemente a resposta tem sido estratégica para 
a de continuidade e a permanência dos dois Postos.
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O registro no CadÚnico é fundamental para que além da oferta, à população migrante que os 
serviços se planejem melhor, e que os municípios estejam mais bem preparados para a chegada 
deste público. Investir em estratégias para que a inclusão no Cadastro Único ocorra da melhor 
forma possível ao receberem a população migrante interiorizada pelo país, tem benefícios im-
portantes seja na oferta de serviços socioassistenciais, seja na oferta de outros serviços, como 
educação, saúde, moradia, trabalho e cultura.

O atendimento aos migrantes e aos migrantes indígenas exige adaptação na oferta da assistên-
cia social para ser efetivo. Isso inclui considerar suas especificidades culturais, linguísticas e de 
organização social.
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